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CERTIFICADO DIGITALMENTE

Gratificação para policiais militares 
gera debate entre deputados

Abastecimento 
de água e Dia do 

Trabalhador também 
foram temas de 

discursos no plenário

A criação de novas 
gratificações para 
militares estaduais 

dentro da discussão do Pro-
jeto de Lei Complementar 
nº 2.831/2025 foi discutida 
ontem por parlamentares 
da Alepe. O projeto origi-
nal, apresentado pelo Poder 
Executivo após mobiliza-
ção da categoria, garante a 
paridade na aposentadoria 
de policiais civis . O texto 
também trata do aumento de 
gratificações no âmbito da 
Secretaria de Defesa Social. 
O PL 2.831 estava na pauta 
na reunião anterior, na terça 
(29), mas a votação foi adia-
da por falta de quórum.

Joel da Harpa (PL) ata-
cou uma suposta iniciativa 
de acrescentar ao projeto 

uma gratificação que bene-
ficiaria apenas coronéis da 
reserva da Polícia Militar. 
A mudança viria através de 
uma emenda que ainda não 
foi protocolada na Alepe, e 
deverá ser discutida com o 
Governo em uma reunião 
marcada para a próxima se-
gunda (5).

O deputado anunciou, 
contudo, que irá apresen-
tar uma nova proposta, na 
ocasião do encontro com a 
governadora Raquel Lyra, 
que contemple toda a corpo-
ração da PM e não apenas os 
coronéis.

Joel da Harpa apontou 
que a alteração foi ventilada 
pelo deputado Pastor Júnior 
Tércio(PP), na última ter-
ça, e teria sido a causa do 

esvaziamento do plenário e 
impedido a votação da ma-
téria nesse dia. Joel criticou 
o colega de parlamento pela 
iniciativa que atenderia ape-
nas uma fatia da corporação 
e sugeriu que Tércio estaria 
querendo beneficiar seu so-
gro, que é coronel da PM.

“A gente não pode usar 
uma cadeira de deputado 
para atender apenas um fa-
miliar. Eu também sou a fa-
vor da gratificação, mas ela 
deve se estender de soldado 
a coronel. E quero fazer um 
apelo ao Governo do Es-
tado que, se resolver fazer 
um acordo, que faça com a 
nossa emenda”, solicitou o 
parlamentar.

Em defesa de Tércio, o 
deputado Coronel Alberto 
Feitosa (PL) informou que o 
pleito, na verdade, havia sido 
apresentado ao parlamentar 
por um grupo de coronéis. O 
integrante do PL tanto mani-
festou apoio à proposta do 
progressista quanto à ideia 
de Joel da Harpa de apresen-
tar texto contemplando toda 

a corporação.
“Se a gente está tratando 

de um projeto de paridade 
com relação a duas catego-
rias, que são a Polícia Civil 
e a Polícia Penal, por que 
também não tratar do tema 
de paridade com relação à 
Polícia Militar? A gente não 
pode continuar assistindo 
a Polícia Militar abando-
nar aqueles que estão na 
reserva.”

EMANCIPAÇÃO
Debora Almeida (PSDB) 

celebrou os 165 anos de eman-
cipação de São Bento do Una 
(Agreste Central). De acordo 
com a parlamentar, foi no 
dia 30 de abril de 1860 que 
a cidade firmou o direito 
de ser dona do seu próprio 
destino.

A deputada e ex-prefeita 
do município frisou ainda o 
protagonismo da cidade em 
setores como agropecuária, 
avicultura, criação de gado 
de corte e a bacia leiteira.  
“Nesse dia histórico, quero 
dizer a cada Sãobentense: 

vamos seguir firmes na de-
fesa de nossas terras e nos-
sos direitos. Continuar exi-
gindo respeito trabalhando 
por obras, recursos, destra-
vando aquilo que é essencial 
para nossa gente”.

Almeida comemorou 
também a publicação, no 
Diário Oficial da União de 
ontem, da ordem de serviço 
para a construção do con-
junto habitacional José Al-
fredo Cintra, em São Bento 
do Una, por meio do pro-
grama Minha Casa, Minha 
Vida do Governo Federal, 
e enalteceu o avanço nas 
obras da Adutora do Agres-
te na região.  Ainda no seu 
discurso, Debora Almeida 
mencionou o aniversário de 
Salgueiro (Agreste Central).

FALTA DE ÁGUA
Município do Sertão do 

Araripe, Exu vem passan-
do por uma falta de abas-
tecimento de água por 90 
dias. O deputado João Paulo 
Costa (PCdoB) cobrou pro-
vidências e informou sobre 

uma indicação que fez ao 
presidente da Companhia 
Pernambucana de Sanea-
mento (Compesa) para so-
lucionar o problema. “Exu 
precisa sair do rodízio de 
água, e as pessoas precisam 
ter o acesso à água de forma 
definitiva, porque sempre 
digo que água é o mínimo 
que precisamos garantir pa-
ra a população de Pernam-
buco”, afirmou.

DIA DO TRABALHADOR
Em alusão ao Dia do 

Trabalhador, celebrado nes-
te dia 1º de maio, o deputado 
João Paulo (PT) fez um pro-
nunciamento enfatizando o 
direito à luta dos trabalha-
dores por melhores condi-
ções de trabalho. “Neste Dia 
do Trabalhador, honremos a 
memória de quem veio antes 
de nós, renovemos nossos 
compromissos de lutar con-
tra todas as formas de explo-
ração, inclusive aquelas que 
se apresentam com rostos 
novos e falsas promessas”, 
declarou. 

HOMENAGEM – Aniversário de São Bento do Una foi 
registrado por Débora Almeida

DISCUSSÃO – Joel da Harpa e Coronel Alberto Feitosa debateram gratificações para profissionais de segurança
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Audiência pública discute 
assédio moral a bancários

A imposição de metas 
abusivas foi a principal 

questão apontada 
pelos participantes

REALIDADE – No encontro, foram debatidas as condições de trabalho dos bancários em Pernambuco

 FOTO: ROBERTO SOARES

Medo de demissão, 
pressão para atin-
gir metas abusivas 

e ameaças são alguns dos 
problemas enfrentados por 
trabalhadores do setor ban-
cário em Pernambuco. Os 
dados estão no dossiê Saúde 
da categoria bancária de 
Pernambuco em estado de 
emergência: assédio e ado-
ecimento dos trabalhadores 
e trabalhadoras do setor 
bancário em Pernambuco, 
apresentado ontem, durante 
audiência pública da Co-
missão de Cidadania. No 
encontro, foram debatidas 
as condições de trabalho da 
categoria.

O estudo foi solicitado 
pelo Sindicato dos Bancá-
rios de Pernambuco e desen-
volvido pelo Laboratório de 
Estudos e Pesquisas sobre 
Trabalho, Políticas Públicas 
e Desenvolvimento (Labor), 
vinculado ao departamento 
de Ciências Sociais da Uni-
versidade Federal Rural de 
Pernambuco (UFRPE).

Ao longo do ano pas-
sado, pesquisadores entre-
vistaram profissionais da 
categoria e observaram uma 
relação entre o modelo de 
gestão dos bancos e o ado-
ecimento dos trabalhadores. 
Entre as principais questões 
de saúde identificadas estão 
burnout, síndrome do pâni-
co, transtorno de ansiedade 
generalizada, depressão, in-
sônia e consumo excessivo 
de bebida alcoólica.

Vestidos com camisetas 
com os dizeres “Assédio 
mata! Denuncie”, diversos 

bancários relataram situa-
ções de assédio. “As pessoas 
estão morrendo, os bancos 
estão matando as pessoas. Já 
teve bancário que chegou a 
se matar dentro da agência. 
E os colegas tiveram que 
continuar trabalhando para 
bater meta. Que lugar de tra-
balho é esse?”, questionou 
Suzineide Rodrigues, ban-
cária há 33 anos e dirigente 
do Sindicato.

O secretário de Saúde 
da entidade, Alan Patrício, 
se emocionou ao relatar si-
tuações de trabalhadores 
acolhidos pelo Sindicato. 
Alguns casos envolvem pro-
fissionais afastados por pro-
blemas de saúde. “Muitas 
vezes, quando retornam ao 
trabalho, após se tratarem, 
são colocados numa sala 
branca, com outros quatro ou 
cinco trabalhadores. Só com 
uma mesa, sem computador, 
sem nenhuma ferramenta de 
trabalho, e são obrigados a 
passar oito horas ali. Traba-
lhar não é só produzir, pre-
cisamos de dignidade. Toda 
gestão que maltrata deve ser 
punida”, afirmou.

ESTUDO
A pesquisa cita dados 

do Dieese que apontam que, 
entre 2017 e 2022, o número 
de afastamentos por adoeci-
mento nos bancos cresceu 
70% mais que em outras ca-
tegorias, no Brasil. Apesar 
de representarem cerca de 
1% dos empregos formais 
no país, os bancários regis-
tram 25% do total de afas-
tamentos acidentários por 

complementou o presidente 
da Central Única dos Traba-
lhadores (CUT) de Pernam-
buco, Paulo Rocha.

A deputada Rosa Amo-
rim (PT) destacou o traba-
lho do sindicato para levar 
adiante as reivindicações da 
categoria. “O Sindicato dos 
Bancários é aguerrido, e não 
estamos falando de qualquer 
patrão, já que os bancos 
representam o poder hege-
mônico no capitalismo. A 
entidade de classe é funda-
mental na organização dos 
problemas”, defendeu.

PROVIDÊNCIAS
O deputado Doriel Bar-

ros (PT), que solicitou a au-
diência, sugeriu alguns en-
caminhamentos, como pedir 
reuniões com o Ministério 
Público de Pernambuco e 
com a governadora Raquel 
Lyra, para levar as queixas 
da categoria. Ele também 
sugeriu a realização de vi-
sitas a agências bancárias. 
“Vamos fazer uma comissão 
com deputados e represen-

tantes do Sindicato. Vamos a 
uma agência de banco priva-
do e outra de banco público, 
dizer que os deputados rece-
beram denúncias de assédio, 
articular com a imprensa e 
divulgar, mostrar que não 
vamos aceitar essa realida-
de”, pontuou.

A presidente da Comis-
são de Cidadania, deputa-
da Dani Portela (PSOL), 
acolheu todas as propostas. 
Ela comentou ainda a pos-
sibilidade de criação de uma 
frente parlamentar sindical e 
social. “A frente tem conti-
nuidade, tem prazos e preci-
sa dar respostas. Infelizmen-
te os problemas não estão 
restritos a uma categoria, 
e, quando a gente se soma, 
aumentamos a nossa força”, 
afirmou a deputada.

Dani Portela sugeriu que 
o documento seja protocola-
do oficialmente pela Alepe 
junto ao Ministério Público 
do Trabalho e ao Governo 
do Estado, para cobrar pro-
vidências em relação às de-
núncias apresentadas.

doenças mentais e compor-
tamentais. Em 2012, esse 
percentual era de 12%.

Na avaliação do coorde-
nador do estudo, professor 
Maurício Sardá, conquis-
tas do setor nas décadas de 
1980 e 1990, como a carga 
horária de seis horas por dia, 
tiveram como reação dos 
bancos uma cobrança maior 
sobre os trabalhadores. Ele 
classifica três tipos predo-
minantes de assédio moral 
– interpessoal, institucional 
e sexual – e acredita que a 
prática está normalizada 
nesse ambiente de trabalho.

 “O assédio moral está 
presente no cotidiano das 
agências, e de certa forma 
tenta-se naturalizar essas 
relações de pressão. É uma 
gestão abusiva, fundada na 
hostilidade e em várias for-
mas de violência: gestão por 
estresse, injúria e medo”, 
detalhou.

A imposição de me-
tas abusivas foi a princi-
pal questão apontada pelos 
participantes da audiência 

pública. “Os profissionais 
trabalham sob ameaça de 
perder o emprego, no se-
tor privado, ou de perder a 
comissão, no setor público. 
Esse é um instrumento per-
verso que precisa ser denun-
ciado”, frisou o presidente 
do Sindicato dos Bancários, 
Fabiano Moura.

Ele destacou que a ideia 
de produzir o dossiê surgiu a 
partir de visitas da entidade 
a agências no Agreste e no 
Sertão. “Os banqueiros têm 
que reconhecer a respon-
sabilidade direta na saúde 
dos trabalhadores do setor”, 
considerou.

As consequências das 
transformações tecnológicas 
também foram abordadas. 
“O setor bancário talvez seja 
um dos mais atingidos, com 
uma grande redução no nú-
mero de postos de trabalho”, 
ressaltou o deputado João 
Paulo (PT). “E os trabalha-
dores que permanecem so-
frem uma superexploração, 
não apenas para manter o 
lucro, mas para ampliá-lo”, 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 557, DE 29 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 20, de 9 de junho de 
1998, que institui e organiza a Defensoria Pública 
do Estado de Pernambuco, e 531, de 2 de janeiro 
de 2024, que cria o quadro de pessoal dos 
serviços auxiliares da Defensoria Pública do 
Estado, e dá outras providências, para aprimorar a 
eficiência administrativa e fortalecer a capacidade 
de atuação da Defensoria Pública do Estado de 
Pernambuco. 

 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO: 
Faço saber que tendo em vista o disposto nos §§ 6º e 8º do art. 23, da Constituição do Estado, o Poder Legislativo decreta e eu promulgo 
a seguinte Lei: 
 

Art. 1º A Lei Complementar n° 20, de 9 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 42. ................................................................................................................. 
................................................................................................................................ 
 
§ 4° O membro da Defensoria Pública terá direito à compensação de plantão e de jornada extraordinária ou sua 
indenização em pecúnia, desde que realizados no interesse da administração e previamente autorizados pela 
Defensoria Pública-Geral, na forma a ser disciplinada em Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública.” (NR)  

 
Art. 2º A Lei Complementar n° 531, de 2 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações:  
 

“Art. 6°-A. Os motoristas do estado cedidos à Defensoria Pública de Pernambuco perceberão uma gratificação pelo 
Exercício de Atividades de Transportes, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). (AC)  
 
Parágrafo único. A gratificação de que trata esta Lei Complementar não se aplica para efeitos de aposentadoria e 
pensão, sendo de caráter indenizatório.” (AC)  

 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria da Defensoria 

Pública do Estado de Pernambuco.  
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Palácio Joaquim Nabuco, Recife, 29 de abril do ano de 2025, 209º da Revolução Republicana Constitucionalista e 203º da 

Independência do Brasil. 
 

ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
(REPUBLICADA) 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATO Nº 398/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000495/2025, do Gabinete do Deputado 
Coronel Alberto Feitosa, 
RESOLVE: nomear CELINA VILAR CABRAL CORREIA, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE EXPEDIENTE 
- PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025 nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que 
lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 399/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000496/2025, do Gabinete do Deputado 
Doriel Barros, 

RESOLVE: exonerar LIVIA TAYNARA ALVES LEITE do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas 
Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 400/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000496/2025, do Gabinete do Deputado 
Doriel Barros, 
RESOLVE: nomear LIVIA TAYNARA ALVES LEITE, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 17.0%, nos termos da Lei 
nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 
18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 401/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000497/2025, do Gabinete do Deputado 
Gilmar Junior, 
RESOLVE: exonerar DIOGO VITOR MIRANDA ROQUE do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele 
Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, JOÃO LUCAS SENA ALVES BEZERRA, a partir do dia 05 de Maio de 2025, 
nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 
17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 402/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000508/2025, do Gabinete do Deputada 
Simone Santana, 
RESOLVE: exonerar VILMA PIMENTEL BRITO DE ARAUJO do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-ASCA 
daquele Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, RODRIGO MARTINS DE OLIVEIRA, a partir do dia 05 de Maio de 
2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 403/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000509/2025, do Gabinete do Deputado 
Pastor Cleiton Collins, 
RESOLVE: exonerar GILVAN OLIVEIRA COSTA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-ASCA daquele 
Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas 
Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 404/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000510/2025, do Gabinete do Deputado 
Pastor Cleiton Collins, 

Atos

Lei Complementar
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RESOLVE: nomear AGNES OLIVEIRA DE SOUZA COSTA ARAÚJO, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL 
ADJUNTO - PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, atribuindo-lhe a gratificação de representação 
de 108.35%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 405/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000513/2025, do Gabinete do Deputado 
Luciano Duque, 
RESOLVE: exonerar ANDREA DOS SANTOS OLIVEIRA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, a partir do dia 01 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 
11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 406/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000511/2025, do Gabinete do Deputado 
Dannilo Godoy, 
RESOLVE: exonerar MARCOS AURELIO TAVARES DE LIMA do cargo em comissão COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE 
daquele Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, WELLIA MARCIA DE MELO SIQUEIRA, a partir do dia 01 de Maio de 
2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 407/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000512/2025, do Gabinete do Deputado 
Coronel Alberto Feitosa, 
RESOLVE: nomear CELINA VILAR CABRAL CORREIA, para exercer o cargo em comissão de COORDENADOR DE 
EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025 nos termos da Lei nº 10.568/91, com 
as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 
de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 408/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000515/2025, do Gabinete do Deputado 
Claudiano Martins Filho, 
RESOLVE: nomear MARINA ABELENDA OLIVEIRA LIMA, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC 
daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 70.0%, nos termos 
da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 
18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 409/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000516/2025, do Gabinete do Deputado 
Luciano Duque, 
RESOLVE: nomear EDUARDA FERREIRA DE CARVALHO BEZERRA NUNES, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR DE EXPEDIENTE - PL-COE daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Maio de 2025, atribuindo-lhe a 
gratificação de representação de 27.0%, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 
11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15,17.541/21 e 18.150/2023 e 18.355 de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 410/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000517/2025, do Gabinete do Deputado 
Jeferson Timóteo, 
RESOLVE: exonerar ANDREZA CRISTINA DA SILVA DANTAS TINE do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-
ASCA daquele Gabinete Parlamentar, nomeando para o referido cargo, JOSEFA GOMES DA SILVA, atribuindo-lhe a gratificação de 
representação de 110.0%, a partir do dia 02 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas 
pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 
2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº. 411/2025 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno,  
RESOLVE: exonerar KACILDA REJANE GUERRA MARANHÃO, do cargo em comissão de Assessor Consultivo, Símbolo PL-
CPD-2, da Estrutura da Superintendência de Saúde e Medicina Ocupacional, a partir do dia 05 de maio de 2025, nos termos da 
Lei nº 11.641/99, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.985/17 e, 18.355 do dia 23 
de outubro de 2023. 

Sala Torres Galvão, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº. 412/2025 
 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno,  
RESOLVE: nomear SARITA LIGIA PESSOA DE MELO LOBO MACHADO GUIMARAES, para o cargo em comissão de Coordenador 
de Programas em Saúde e Medicina Ocupacional, Símbolo PL-CPD-2, da Estrutura da Superintendência de Saúde e Medicina 
Ocupacional, a partir do dia 05 de maio de 2025, nos termos da Lei nº 11.641/99, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis 
nºs 13.245/07, 15.161/13 e 15.985/17, e 18.355 do dia 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado ÁLVARO PORTO 
Presidente 

 
 
 
 

ATO Nº 413/2025 
 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo inciso XV, Art. 64 do Regimento Interno, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000521/2025, do Gabinete do Deputado 
João de Nadegi, 
RESOLVE: exonerar JOAO RODRIGUES DA SILVA do cargo em comissão ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete 
Parlamentar, nomeando para o referido cargo, MARCIA GONÇALVES GUERRA, atribuindo-lhe a gratificação de representação de 
100.0%, a partir do dia 05 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 
11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150, de 25 de abril de 2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Álvaro Porto 
Presidente 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso IV do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: DEPUTADO ANTONIO 
MORAES (PP), DEPUTADO CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DEPUTADA DÉBORA ALMEIDA (PSDB), DEPUTADO DIOGO 
MORAES (PSB), DEPUTADO EDSON VIEIRA (UNIÃO), DEPUTADO JOÃO PAULO (PT), DEPUTADO LUCIANO DUQUE 
(SOLIDARIEDADE), DEPUTADO SILENO GUEDES (PSB) e DEPUTADO WALDEMAR BORGES (PSB), membros titulares, 
DEPUTADO CAYO ALBINO (PSB), DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO (PSB), DEPUTADO FABRIZIO FERRAZ 
(SOLIDARIEDADE), DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO (PP), DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO (PRD), DEPUTADO 
JOAQUIM LIRA (PV), DEPUTADO JUNIOR MATUTO (PSB), DEPUTADO NINO DE ENOQUE (PL) e DEPUTADO ROMERO 
ALBUQUERQUE (UNIÃO), para participarem da reunião a ser realizada às 9h30min (nove horas e trinta minutos) do dia 5 (cinco) de 
maio, segunda-feira, do corrente ano, no Plenarinho II, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, 
Boa Vista - Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2854/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 14 
de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos 
cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do 
Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer isenção de taxa de 
inscrição para a candidata mulher que esteja em situação de violência doméstica e/ou familiar). 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2855/2025, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 18.747, de 3 de dezembro 
de 2024, que cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, originada de 
projeto de lei de autoria dos Deputados Delegada Gleide Ângelo e Gilmar Júnior, a fim de ampliar as medidas de enfrentamento ao 
tráfico de pessoas). 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2856/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Rota do Turismo Religioso da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2857/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo a 
Práticas de Caminhada e de Corrida de Rua e dá outras providências). 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2858/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.505, de 22 de 
dezembro de 1997, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, o conceito, as condições e modo do exercício do 
planejamento familiar; da paternidade e maternidade responsáveis; relaciona as vedações de formas coercitivas e determina 
providências pertinentes, originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Braga, a fim de estabelecer disposições adicionais 
para gravidez saudável). 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2859/2025, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril de 
2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá outras 
providências, a fim de ampliar a proteção dos direitos da pessoa com TEA). 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2860/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de incluir a Festa da Corrieta, no Município de Correntes). 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2861/2025, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 10 
de janeiro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância 
e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de incluir como áreas prioritárias o 
compromisso intergeracional e comunicação acessível). 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2862/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei n° 16.715, de 26 de 
novembro de 2019, que Determina o uso de pulseiras como forma de controle de identificação da mãe e de seu recém nascido pelas 
unidades de saúde do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, para incluir 
pulseiras do tipo eletrônicas de identificação e rastreamento em todos os recém-nascidos”). 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2863/2025, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 11.253, de 20 de 
setembro de 1995, que institui a Política Estadual de Aleitamento Materno do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Humberto Costa, a fim de incluir lactantes que vivem com HIV/AIDS ou em situação sorodiscordante na categoria 
de mães de risco). 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 2864/2025, de autoria do Tribunal de Contas do Estado (Ementa: Dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2868/2025, de autoria do Deputado Joãozinho Tenório (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Profissional de Imprensa). 
 
II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR): 

Editais
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1. Projeto de Resolução nº 2865/2025, de autoria do Deputado Junior Matuto (Ementa: Inscreve o nome de João Ribeiro Pessoa 
de Melo Montenegro (Padre João Ribeiro) no Livro do Panteão dos Heróis e Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 101/2023, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Institui a obrigatoriedade de criação 
do Comitê Escolar de Combate a Intimidação Sistemática - Bullying nas escolas públicas estaduais e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 1541/2024, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 16.538, de 9 de janeiro 
de 2019, que institui o Estatuto da Pessoa com Câncer no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado 
Rodrigo Novaes e da Deputada Socorro Pimentel, a fim de instituir novas medidas de proteção à pessoa com câncer). 
Relatoria: Deputado João Paulo 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 1807/2024, de autoria da Deputada Delegada Gleide Angelo (Ementa: Dispõe sobre a instituição do 
Programa Feira da Mulher do Campo em Pernambuco e dá outras providências..) 
Relatoria: Deputado Romero Albuquerque 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2544/2025, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Conscientização e Prevenção ao Vírus Metapneumovírus Humano (HMPV) em Pernambuco). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2682/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Evento Encantos do Natal). 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2710/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Política Estadual do Pequeno 
Empreendedor no Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Cayo Albino 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2727/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Denomina Quadra Poliesportiva 
Jeferson Rodrigues Torres, a quadra de esportes da Escola de Referência em Ensino Médio São Sebastião, no município de Ouricuri). 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2830/2025, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da realização de exame cardíaco em atletas a partir dos 12 (doze) anos de idade, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Júnior Matuto 
 
II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR): 
 
1. Projeto de Resolução nº 2642/2025, de autoria do Deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Submete a indicação do Cavalo 
Mangalarga Marchador de Marcha Picada para obtenção do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
2. Projeto de Resolução nº 2820/2025, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano ao Empresário Halim Nagem Neto). 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
 
3. Projeto de Resolução nº 2842/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Concede o Título Honorífico de 
Cidadão Pernambucano ao Deputado Federal Delegado Bruno Lima) 
Relatoria: Deputado Cayo Albino 
 
III) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária Desarquivado nº 
3538/2022, de autoria do Deputado Antônio Coelho (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, diretrizes para a 
formulação e execução de políticas públicas destinadas à atenção integral à pessoa com encefalopatia hepática). 
Relatoria: Deputado João Paulo 
 

Recife, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Coronel Alberto Feitosa 
Presidente 

 
 

 
 
 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso II, §6º do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os membros desta Comissão e 
demais Deputados da Casa para participarem da Audiência Pública a ser realizada às 10:30h (dez horas e trinta minutos) do dia 5 (cinco) 
de maio, segunda-feira, do corrente ano, no Plenarinho II, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, 
s/n, Boa Vista - Recife/PE, onde serão discutidos os seguintes assuntos: 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA: 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 313/2023, de autoria do Deputado Abimael Santos (Ementa: Altera a Lei n° 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de conceder isenção aos veículos do 
tipo motocicleta ou similar, com potência até 170 (setenta e setenta) cilindradas). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
2.Projeto de Lei Ordinária nº 345/2023, de autoria do Deputado Jeferson Timóteo (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar a propriedade 
de veículos automotores de uso terrestre com mais de 15 (quinze) anos de fabricação e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Mário Ricardo 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PLO Nº 664/2023 
 
2.1 Projeto de Lei Ordinária nº 664/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar a propriedade de veículos 
de uso terrestre com mais de 10 (dez) anos de fabricação). 
Relatoria: Deputado William Brígido  
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 640/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar da incidência de 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, motoristas de transporte de passageiros por aplicativo). 
Relatoria: Deputado João Paulo  
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro 
de 1990, que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária 
ao contribuinte nas situações que especifica). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 898/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA., a fim de garantir isenção a veículos 
automotores de cooperativas de catadores de material reciclável). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 1068/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de instituir isenção de IPVA para 
veículos de propriedade de entidades de defesa animal, na forma que especifica). 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2414/2024, de autoria do Deputado Waldemar Borges (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de incluir a deficiência 
auditiva entre as hipóteses de isenção). 
Relatoria: Deputado Nino de Enoque 
 
II) APURAÇÃO DE POSSÍVEIS DESCONTOS INDEVIDOS NAS FOLHAS DE PAGAMENTO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS 
DO ESTADO. 

Recife, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Coronel Alberto Feitosa 
Presidente 

 
 
 
 
 
 

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E TRIBUTAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: DEPUTADO CAYO 
ALBINO (PSB), DEPUTADO CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), DEPUTADA DÉBORA ALMEIDA (PSDB), DEPUTADO DIOGO 
MORAES (PSB), DEPUTADO GUSTAVO GOUVEIA (SOLIDARIEDADE), DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO (PP), 
DEPUTADO JOÃO DE NADEGI (PV) e DEPUTADO JUNIOR MATUTO (PSB), membros titulares, DEPUTADA DELEGADA GLEIDE 
ÂNGELO (PSB), DEPUTADO DORIEL BARROS (PT), DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS (PSDB), DEPUTADO JOÃOZINHO TENÓRIO 
(PRD), DEPUTADO MÁRIO RICARDO (REPUBLICANOS), DEPUTADO RENATO ANTUNES (PL), DEPUTADA ROBERTA ARRAES 
(PP), DEPUTADO RODRIGO FARIAS (PSB) e DEPUTADO ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO), membros suplentes, para 
participarem da reunião a ser realizada às 10h (dez horas), do dia 06 (seis) de maio de 2025, terça-feira, no Plenarinho II, Deputado 
João Lyra, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista, onde estarão em pauta as 
seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária n° 2825/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Concede gratuidade no uso dos 
transportes públicos coletivos às mães das pessoas com atipicidades e dá outras providências.) 
 
2. Projeto de Lei Ordinária n° 2826/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui o “Programa Estadual de 
Emprego e Apoio para Mães Atípicas”.) 
 
3. Projeto de Lei Ordinária n° 2827/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de 
abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá 
outras providências, a fim de assegurar o direito à gratuidade de passagem às mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
no Estado de Pernambuco.) 
 
4. Projeto de Lei Ordinária n° 2829/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui diretrizes, estratégias e 
ações para o “Programa de Atenção e Cuidado às mães atípicas - Cuidando de quem Cuida”.) 
 
5. Projeto de Lei Ordinária n° 2834/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui diretrizes gerais para a criação de 
Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEIT) no Estado de Pernambuco e dá outras providências.) 
 
6. Projeto de Lei Ordinária n° 2835/2025, de autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Dispõe sobre a notificação prévia e 
pessoal de posseiro, com mais de 10 (dez) anos de domínio fático sobre imóvel urbano público, em caso de alienação ou leilão pelo 
Estado, e dá outras providências.) 
 
7. Projeto de Lei Ordinária n° 2838/2025, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências.) 
 
8. Projeto de Lei Ordinária n° 2839/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais.) 
 
9. Projeto de Lei Ordinária n° 2840/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras 
providências.) 
 
10. Projeto de Lei Ordinária n° 2843/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Edital Permanente de 
Cadastro de ONGs e Protetores de Animais no âmbito do Estado de Pernambuco.) 
 
11. Projeto de Lei Ordinária n° 2844/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Cria o Programa de Incentivo à 
Adoção de Animais de Protetores - VALE VET, no âmbito do Estado de Pernambuco.) 
 
12. Projeto de Lei Ordinária n° 2847/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Institui a Política Estadual de acessibilidade 
à comunicação para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e neurodivergentes no Estado de Pernambuco.) 
 
13. Projeto de Lei Ordinária n° 2850/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação, pelos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, de cartazes informando que a pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012.) 
 
14. Projeto de Lei Ordinária n° 2857/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo a 
Práticas de Caminhada e de Corrida de Rua e dá outras providências.) 
 
15. Projeto de Lei Ordinária n° 2858/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.505, de 22 de 
dezembro de 1997, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, o conceito, as condições e modo do exercício do 
planejamento familiar; da paternidade e maternidade responsáveis; relaciona as vedações de formas coercitivas e determina 
providências pertinentes, originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Braga, a fim de estabelecer disposições adicionais 
para gravidez saudável.) 
 
16. Projeto de Lei Ordinária n° 2862/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei n° 16.715, de 26 de 
novembro de 2019, que determina o uso de pulseiras como forma de controle de identificação da mãe e de seu recém-nascido pelas 
unidades de saúde do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, para incluir 
pulseiras do tipo eletrônicas de identificação e rastreamento em todos os recém-nascidos.) 
 
17. Projeto de Lei Ordinária n° 2864/2025, de autoria do Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco (Ementa: 
Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e dá 
outras providências.) 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária n° 2692/2025, de autoria da Governadora do Estado de Pernambuco em exercício (Ementa: Autoriza 
o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais com a garantia da União.) 
 
1.1 Emenda Modificativa n° 01/2025, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 2692/2025, 
de autoria do Governo do Estado de Pernambuco, visando aprimorar sua redação.) 
Regime de urgência. 
Relatoria: Deputado Joãozinho Tenório. 
 
2. Projeto de Lei Ordinária n° 388/2023, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Dispõe sobre a divulgação de dados e 
informações pelos órgãos e entidades da administração pública estadual por meio da Rede Mundial de Computadores - Internet, no 
Portal da Transparência.) 
Relatoria: Deputado Rodrigo Farias. 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 1085/2023, de autoria do Deputado Joãozinho Tenório (Ementa: Obriga a disponibilização no sítio 
eletrônico da Secretaria de Saúde de Pernambuco, de Guia Intersetorial com material informativo e/ou educativo, com orientações para 
a Prevenção de doenças causadas pelo uso dos Cigarros Eletrônicos e dá outras providências.) 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa. 
 
4. Projeto de Lei Ordinária n° 2768/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a Lei nº 14.512, de 7 de dezembro 
de 2011, que cria o Projeto GANHE O MUNDO, que visa ofertar programas de intercâmbio internacional aos alunos do ensino médio 
da rede pública estadual, define critérios para seleção dos estudantes nos programas e cria a bolsa-intercâmbio, a fim de indicar prazo 
máximo para a realização da viagem de intercâmbio.) 
 
4.1 Emenda Modificativa n° 01/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei 
Ordinária nº 2768/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto.) 
Relatoria: Deputado João de Nadegi. 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS  
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1. Emenda Modificativa n° 01/2025, de autoria da Governadora do Estado, ao Projeto de Lei Complementar n° 2831/2025, 
de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Modifica o Projeto de Lei Complementar n° 2831/2025, que altera a Lei nº 9.807, 
de 24 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial civil, e a Lei nº 13.487, de 1° de julho de 2008, 
que cria as gratificações que indica, no âmbito da Secretaria de Defesa Social.) 
Regime de urgência. 
Relatoria: Deputada Débora Almeida. 
 
2. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, à Proposta de Emenda à 
Constituição n° 19/2023, de autoria do Deputado Sileno Guedes (Ementa: Altera a Constituição do Estado de Pernambuco a 
fim de dispor sobre as finalidades da assistência social e atualizar a terminologia aplicável a seus beneficiários.) 
Relatoria: Deputado Rodrigo Farias. 
 
3. Substitutivo n° 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária n°s 
573/2023 e 878/2023, de autoria, respectivamente, dos Deputados Luciano Duque e Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Altera 
a Lei nº 14.679, de 24 de maio de 2012, que dispõe sobre a garantia de apresentações de artistas e grupos que executam a 
Expressão Cultural Pernambucana no Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei do Deputado Oscar Paes Barreto, para 
ampliar seu alcance aos eventos realizados diretamente pelo Poder Executivo, estabelecer percentual mínimo de destinação dos 
recursos, definir o que se deve considerar artista local, prever a preferência de contratação de artistas residentes no Município onde 
será realizado o evento e estabelecer regras específicas para os festejos juninos.) 
Relatoria: Deputado Antonio Coelho. 
 
4. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1660/2024, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de acomodação em leito, ala 
ou área separada para parturientes de natimorto e situações assemelhadas nas unidades das redes pública e privada de saúde no 
Estado de Pernambuco e dá outras providências.) 
Relatoria: Deputado Izaías Régis. 
 
5. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
1810/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Dispõe sobre a Política Estadual de Identificação Precoce da 
Leucemia em Pernambuco e dá outras providências.) 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel. 
 
6. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2103/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo do Desempenho Escolar para 
estudantes da 5ª a 9ª séries do ensino fundamental e da 1ª a 3ª séries do ensino médio da rede pública estadual de ensino de 
Pernambuco.) 
Relatoria: Deputado Eriberto Filho. 
 
7. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2327/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui a Política Estadual de Prevenção de Doenças 
Musculoesqueléticas em Pernambuco e dá outras providências.) 
Relatoria: Deputada Socorro Pimentel. 
 
8. Substitutivo n° 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária n° 63/2023, de 
autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Institui diretrizes para a promoção de políticas públicas de mobilidade 
metropolitana no Estado de Pernambuco.) 
Relatoria: Deputado Antonio Coelho. 
 

Recife, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Antonio Coelho 
Presidente 

 
 
 

 
 
 

COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTONIO COELHO 
(UNIÃO), CORONEL ALBERTO FEITOSA (PL), IZAÍAS RÉGIS (PSDB), JEFERSON TIMOTEO (PP), JOAQUIM LIRA (PV) e 
JUNIOR MATUTO (PSB), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: DÉBORA ALMEIDA (PSDB), DIOGO 
MORAES (PSB), DORIEL BARROS (PT), EDSON VIEIRA (UNIÃO), PASTOR JÚNIOR TÉRCIO (PP), RENATO ANTUNES (PL) e 
SIMONE SANTANA (PSB), para participarem da reunião a ser realizada às 10h30min do dia 06 de maio de 2025, terça-feira, no 
Plenarinho II, Deputado João Lyra Filho, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista 
– Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO (PEC): 
 
1. Proposta de Emenda à Constituição nº 27/2025, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Altera a 
Constituição do Estado de Pernambuco, a fim de proibir a penalidade de cassação de aposentadoria aos servidores públicos civis 
e aos militares do Estado de Pernambuco). 
 
II) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2854/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 
14 de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao 
ingresso nos cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de 
Economia Mista do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer 
isenção de taxa de inscrição para a candidata mulher que esteja em situação de violência doméstica e/ou familiar); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2855/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 18.747, de 3 de 
dezembro de 2024, que cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, 
originada de projeto de lei de autoria dos Deputados Delegada Gleide Ângelo e Gilmar Júnior, a fim de ampliar as medidas de 
enfrentamento ao tráfico de pessoas); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2856/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Rota do Turismo Religioso 
da Arquidiocese de Olinda e Recife, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2857/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo 
a Práticas de Caminhada e de Corrida de Rua e dá outras providências); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2858/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.505, de 22 de 
dezembro de 1997, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, o conceito, as condições e modo do exercício do 
planejamento familiar; da paternidade e maternidade responsáveis; relaciona as vedações de formas coercitivas e determina 
providências pertinentes, originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Braga, a fim de estabelecer disposições 
adicionais para gravidez saudável); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2859/2025, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de abril 
de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá 
outras providências, a fim de ampliar a proteção dos direitos da pessoa com TEA); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2860/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir a Festa da Corrieta, no Município de Correntes); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2861/2025, de autoria do Deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 
10 de janeiro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira 
Infância e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de incluir como áreas 
prioritárias o compromisso intergeracional e comunicação acessível); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2862/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei n° 16.715, de 26 
de novembro de 2019, que Determina o uso de pulseiras como forma de controle de identificação da mãe e de seu recém nascido 
pelas unidades de saúde do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Eriberto Medeiros, para 
incluir pulseiras do tipo eletrônicas de identificação e rastreamento em todos os recém-nascidos); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2863/2025, de autoria da Deputada Simone Santana (Ementa: Altera a Lei nº 11.253, de 20 de 
setembro de 1995, que institui a Política Estadual de Aleitamento Materno do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei 
de autoria do Deputado Humberto Costa, a fim de incluir lactantes que vivem com HIV/AIDS ou em situação sorodiscordante na 
categoria de mães de risco); 

11. Projeto de Lei Ordinária nº 2864/2025, de autoria do Presidente do Tribunal de Contas do Estado (Ementa: Dispõe sobre 
a criação de cargos de provimento efetivo no Quadro de Pessoal do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco e dá outras 
providências); 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2868/2025, de autoria do Deputado Joãozinho Tenório (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 
de dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Profissional de Imprensa); 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 2869/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.532, de 6 
de maio de 2024, que institui o Marco Legal de Enfrentamento à Violência nas Escolas e a Política Estadual de Enfrentamento à 
Violência nas Escolas, originada de projeto de lei de autoria dos Deputados João Paulo Costa, Simone Santana, William Brígido, Pastor 
Cleiton Collins, Antônio Coelho, Gilmar Júnior, Abimael Santos, Romero Albuquerque, Socorro Pimentel, Adalto Santos, Henrique 
Queiroz Filho, Nino de Enoque e Joel da Harpa, a fim de prever novas medidas, no âmbito dos projetos de educação para o letramento 
digital, visando prevenir e combater os casos de violência escolar associados ao uso excessivo de telas por crianças e adolescentes); 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2870/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de 
junho de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de acrescentar diretrizes em relação ao direito à água 
potável, à infraestrutura sanitária adequada e ao saneamento nas unidades escolares); 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 2871/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da Alimentação); 
 
16. Projeto de Lei Ordinária nº 2872/2025, de autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 11.781, 
de 6 de junho de 2000, que regula o Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, originada de projeto de 
lei de autoria do Deputado Pedro Eurico, a fim de assegurar às pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
deficiência, mobilidade reduzida, doença grave, doenças raras, autismo e ostomizadas, a tramitação eletrônica dos processos e 
procedimentos administrativos). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2692/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais com a garantia da União); 
Regime de urgência 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
1.1 Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 
2692/2025, de autoria do Governo do Estado de Pernambuco, visando aprimorar sua redação); 
Regime de urgência 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2157/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual do Vigilante); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2647/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Festival Viva Garanhuns); 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2684/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa 
critérios e consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da Festa do Maracujá, no município de Jurema); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2768/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a Lei nº 14.512, de 7 de 
dezembro de 2011, que cria o Projeto GANHE O MUNDO, que visa ofertar programas de intercâmbio internacional aos alunos do 
ensino médio da rede pública estadual, define critérios para seleção dos estudantes nos programas e cria a bolsa-intercâmbio, a 
fim de indicar prazo máximo para a realização da viagem de intercâmbio); 
 
5.1 Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a redação do art. 1º do Projeto de 
Lei Ordinária nº 2768/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto). 
Relatoria: Deputado Junior Matuto 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 
 
1. Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Modifica o Projeto de Lei Complementar n° 
2831/2025, que altera a Lei nº 9.807, de 24 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial civil, e a 
Lei nº 13.487, de 1° de julho de 2008, que cria as gratificações que indica, no âmbito da Secretaria de Defesa Social), ao Projeto 
de Lei Complementar nº 2831/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Modifica o Projeto de Lei Complementar 
nº 2831/2025, que altera a Lei 9.807, de 24 de janeiro de 1986, que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial civil, e a 
Lei nº 13.487, de 1° de julho de 2008, que cria as gratificações que indica, no âmbito da Secretaria de Defesa Social); 
Regime de urgência 
Relatoria: Deputado Junior Matuto 
 
2. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
180/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Proíbe a retenção de macas, equipamentos e equipes dos 
serviços pré-hospitalares móveis de urgência e emergência por estabelecimentos de saúde públicos e privados localizados no 
Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Romero Sales Filho 
 
3. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
725/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Cadastro Estadual de Pessoas Punidas por Maus-
tratos a Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Renato Antunes 
 
4. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1197/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 18.094, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre 
as diretrizes para as Políticas Públicas de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no Estado de Pernambuco, originada de Projeto 
de Lei dos Deputados Gustavo Gouveia e Teresa Leitão, a fim de instituir princípios e estabelecer novos objetivos, instrumentos e 
linhas de ação); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
5. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1790/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Cria o Relatório de Vitimização de Agentes de Segurança Pública 
do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Eriberto Filho 
 
6. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
1846/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Estabelece a Política de Conscientização e Diagnóstico da Síndrome 
de Li-Fraumeni no Estado de Pernambuco, promovendo educação, suporte e acesso a recursos diagnósticos para indivíduos e 
famílias afetadas e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
7. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2026/2024, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 18.003, de 20 de dezembro de 2020, que institui o 
Programa de Proteção à Saúde do Trabalhador Rural Exposto à Radiação Ultravioleta no âmbito do Estado de Pernambuco, 
originada de projeto de lei de autoria da Deputada Roberta Arraes, a fim de incluir a criação de parcerias que viabilizem o 
fornecimento de protetores solares aos agricultores familiares e aos trabalhadores rurais assalariados); 
Relatoria: Deputado Antonio Coelho 
 
8. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2258/2024, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria a Política Estadual de Prevenção, Conscientização e Controle 
da Osteoporose em Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Jarbas Filho 
 
9. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, aos Projetos de Lei Ordinária nº 
2350/2024 e 2409/2024, de autoria dos Deputados Luciano Duque e Joel da Harpa, respectivamente (Ementa: Altera a Lei nº 
15.226, de 7 de janeiro de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, 
originada de projeto de lei de autoria da Deputada Terezinha Nunes, a fim de proibir a realização de adestramento de animais 
domésticos com a utilização de agressões físicas ou psicológicas); 
Relatoria: Deputado Renato Antunes 
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10. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2650/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de 
instituir o Dia Estadual do Garanhuns Jazz Festival); 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
 
11. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2779/2025, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Estabelece regras de segurança para a soltura de pipas e 
papagaios no Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 

Sala da Comissão de Administração Pública. 
Recife, 30 de abril de 2025. 

 
Deputado Waldemar Borges 

Presidente 
 
 
 

 
 
 

COMISSÃO DE ASSUNTOS MUNICIPAIS 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
  
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ABIMAEL SANTOS (PL), 
CAYO ALBINO (PSB) e IZAIAS REGIS (PSDB), membros titulares, e, na ausência destes, os Deputados suplentes: DORIEL BARROS 
(PT), JOÃOZINHO TENÓRIO (PRD), MÁRIO RICARDO (REPUBLICANOS), RENATO ANTUNES (PL) e ROMERO ALBUQUERQUE 
(UNIÃO), para participarem da reunião a ser realizada às 11h (onze horas), do dia 06 (oito) de maio de 2025, terça-feira, no Plenarinho 
II, Deputado João Lyra Filho, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, nº 397, Boa Vista - Recife/PE, 
onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2814/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui o Município de Igarassu como 
Área Especial de Interesse Turístico no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2815/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui o Município de Itamaracá, no 
Estado de Pernambuco, como Área Especial de Interesse Turístico e dá outras providências.); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2822/2025, de autoria do Deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Proíbe eventos irregulares 
denominados: “pancadão”, “bailes do inferninho”, “muvucão” e similares no Estado de Pernambuco.); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2825/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Concede gratuidade no uso dos 
transportes públicos coletivos às mães das pessoas com atipicidades e dá outras providências.); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2834/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui diretrizes gerais para a criação de 
Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEIT) no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2835/2025, de autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Dispõe sobre a notificação prévia e 
pessoal de posseiro, com mais de 10 (dez) anos de domínio fático sobre imóvel urbano público, em caso de alienação ou leilão pelo 
Estado, e dá outras providências.); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2838/2025, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2839/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais.); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2856/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Rota do Turismo Religioso da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, no âmbito do Estado de Pernambuco.); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2857/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo a 
Práticas de Caminhada e de Corrida de Rua e dá outras providências.). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 063/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Política Estadual de Mobilidade Metropolitana.); 
 
1.1. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a 
redação do Projeto de Lei Ordinária nº 63/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho.); 
 
1.2. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto 
de Lei Ordinária nº 63/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho.);  
Relatoria: Deputado Mário Ricardo 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 281/2023, de autoria do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Estabelece diretrizes de divulgação 
e transparência nas obras públicas de qualquer natureza que tenham recursos do Administração Direta ou Indireta do Estado de 
Pernambuco.); 
 
2.1. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a 
redação do Projeto de Lei Ordinária nº 281/2023.); 
Relatoria: Deputado Abimael Santos. 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 938/2023, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Geração 
Distribuída com Energias Renováveis de Pequeno Porte no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
Relatoria: Em redistribuição, pois era o Deputado José Patriota, In Memoriam. 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2258/2024, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria a Política Estadual de Prevenção, 
Conscientização e Controle da Osteoporose em Pernambuco.); 
 
4.1. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública (Ementa: Altera integralmente a redação do Projeto 
de Lei Ordinária nº 2258/2024.); 
Relatoria: Em redistribuição, pois era o Deputado João Paulo que não integra mais esta Comissão. 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2440/2024, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Dispõe sobre a criação da Rota Turística 
do Litoral Norte de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
5.1. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a 
redação do Projeto de Lei Ordinária nº 2440/2024, de autoria do Deputado Mário Ricardo.); 
Relatoria: Deputado Izaías Régis 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2690/2025, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Dispõe sobre a criação, no âmbito do 
Estado de Pernambuco, da Rota Turística do Cangaço.); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2779/2025, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Estabelece regras de segurança para 
a prática de soltar pipa, no âmbito do Estado de Pernambuco.); 
 
7.1. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera integralmente a 
redação do Projeto de Lei Ordinária nº 2779/2025.); 
Relatoria: Deputado Abimael Santos 
 

Sala das Comissões, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Edson Vieira 
Presidente 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: ANTÔNIO COELHO (União 
Brasil), JOÃO PAULO (PT), PASTOR CLEITON COLLINS (PP), e WALDEMAR BORGES (PSB), membros titulares, e, na ausência 
destes, os Deputados suplentes: DANI PORTELA (PSOL), JOEL DA HARPA (PL), ROMERO ALBUQUERQUE (União Brasil), ROSA 
AMORIM (PT), WANDERSON FLORÊNCIO (Solidariedade), para participarem da reunião ordinária a ser realizada às 10h30 do dia 06 
de maio de 2025, terça-feira, no Plenarinho III, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, onde estarão em pauta as 
seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2774/2025, de autoria do deputado William Brígido (Ementa: Institui políticas públicas direcionadas à 
promoção dos direitos das mulheres com mais de 50 anos no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2777/2025, de autoria da deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de 
Pernambuco, a Campanha Estadual de Incentivo à Doação de Cabelo para Pessoas em Tratamento de Câncer e Vítimas de 
Escalpelamento e dá outras providências);  
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2778/2025, de autoria do deputado Sileno Guedes (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de incluir a Festa de Santa Teresinha (Festa das Rosas)); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2779/2025, de autoria do deputado Antônio Moraes (Ementa: Estabelece regras de segurança para 
a prática de soltar pipa, no âmbito do Estado de Pernambuco);  
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2781/2025, de autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Determina a inclusão de plataforma 
contendo técnicas de terapia comportamental para pais de crianças com Transtorno do Espectro Autista (TEA) no sitio eletrônico da 
Secretaria de Educação do Estado de Pernambuco); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2782/2025, de autoria do deputado Romero Albuquerque (Ementa: Dispõe sobre a implementação 
sobre do critério regional para o acesso às universidades públicas estaduais de Pernambuco); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2783/2025, de autoria do deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Dispõe sobre a oferta de bolsas 
de estudo para deficientes com Transtorno do Espectro Autista - TEA pelos estabelecimentos da rede privada de ensino no âmbito do 
Estado de Pernambuco); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2784/2025, de autoria da deputada Dani Portela (Ementa: Institui a reserva de vagas nos cursos de 
graduação nas instituições públicas de ensino superior do Estado de Pernambuco para pessoas transexuais e travestis); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2786/2025, de autoria do deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Dispõe sobre a inclusão da 
Língua Brasileira de Sinais - Libras, como conteúdo transversal no currículo escolar das escolas públicas do Estado de Pernambuco e 
dá outras providências); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2787/2025, de autoria do deputado Henrique Queiroz Filho (Ementa: Cria a Política de Prevenção 
e Combate às Doenças Associadas aos Distúrbios Alimentares, como bulimia, anorexia e obesidade mórbida do Estado de Pernambuco 
e dá outras providências); 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 2788/2025, de autoria da deputada Dani Portela (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Dia Estadual de Valorização do Estado Laico); 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2789/2025, de autoria do deputado Junior Matuto (Ementa: Institui a meia-entrada para eleitores 
nomeados como mesários ou para prestar apoio logístico nas eleições gerais ou municipais, plebiscitos e referendos, em espetáculos 
artístico-culturais e esportivos e dá outras providências); 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 2791/2025, de autoria do deputado Romero Albuquerque (Ementa: Obriga a instalação de câmeras 
de vídeo para monitoramento de áreas internas e externas em escolas, creches, clínicas, centros terapêuticos e outras unidades de 
atendimento à criança, adolescentes e público em geral no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2794/2025, de autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Dia Estadual do Profissional Socorrista); 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 2795/2025, de autoria do deputado João de Nadegi (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de incluir o Festival Transforma Pride); 
 
16. Projeto de Lei Ordinária nº 2796/2025, de autoria do deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 18.333, de 16 de 
outubro de 2023, que fica instituída a Política de Enfrentamento à Obesidade Infantil no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá 
outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Joãozinho Tenório, a fim de ampliar seu escopo para o 
público jovem); 
 
17. Projeto de Lei Ordinária nº 2797/2025, de autoria do deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo ao 
Cicloturismo e dá outras providências); 
 
18. Projeto de Lei Ordinária nº 2798/2025, de autoria do deputado Adalto Santos (Ementa: Estabelece normas para a proteção à 
liberdade religiosa nas escolas públicas estaduais e municipais de Pernambuco); 
 
19. Projeto de Lei Ordinária nº 2799/2025, de autoria do deputado William Brígido (Ementa: Institui a promoção da prática do xadrez 
nas escolas públicas do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
20. Projeto de Lei Ordinária nº 2800/2025, de autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política Estadual de Tratamento 
e Enfrentamento ao Transtorno Dismórfico Corporal em Pernambuco); 
 
21. Projeto de Lei Ordinária nº 2801/2025, de autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Institui diretrizes para a criação do 
Programa de Monitoramento ao Trabalho Infantil em Pernambuco); 
 
22. Projeto de Lei Ordinária nº 2802/2025, de autoria do deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Dispõe sobre a garantia do 
funcionamento de creches públicas no período noturno no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
23. Projeto de Lei Ordinária nº 2805/2025, de autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política Estadual de Atenção e 
Cuidado ao Transtorno de Estresse Pós-Traumático em Pernambuco); 
 
24. Projeto de Lei Ordinária nº 2811/2025, de autoria do deputado Antônio Coelho (Ementa: Institui o Protocolo de Cuidado, 
Prevenção e Enfrentamento à Síndrome do Extravasamento Vascular Sistêmico na Rede Estadual de Saúde de Pernambuco); 
 
25. Projeto de Lei Ordinária nº 2813/2025, de autoria do deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Dispõe sobre leitura bíblica como 
recurso paradidático nas escolas estaduais e particulares no estado de Pernambuco); 
 
26. Projeto de Lei Ordinária nº 2814/2025, de autoria do deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui o Município de Igarassu como 
Área Especial de Interesse Turístico no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
27. Projeto de Lei Ordinária nº 2815/2025, de autoria do deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui o Município de Itamaracá, no 
Estado de Pernambuco, como Área Especial de Interesse Turístico e dá outras providências); 
 
28. Projeto de Lei Ordinária nº 2821/2025, de autoria do deputado Renato Antunes (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Educação para o Lazer nas Escolas da Rede Pública de Ensino do Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
29. Projeto de Lei Ordinária nº 2822/2025, de autoria do deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Proíbe eventos irregulares 
denominados: “pancadão”, “bailes do inferninho”, “muvucão” e similares no Estado de Pernambuco); 
 
30. Projeto de Lei Ordinária nº 2824/2025, de autoria do deputado Wanderson Florêncio (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual do Escritor); 
 
31. Projeto de Lei Ordinária nº 2826/2025, de autoria do deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui o “Programa Estadual 
de Emprego e Apoio para Mães Atípicas”); 
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32. Projeto de Lei Ordinária nº 2830/2025, de autoria do deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a 
obrigatoriedade da realização de exame cardíaco em atletas a partir dos 12 (doze) anos de idade, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
33. Projeto de Lei Ordinária nº 2833/2025, de autoria do deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Programa Estadual de Resgate, 
Conservação e Valorização das Espécies Vegetais Nativas do Semiárido Pernambucano e dá outras providências); 
 
34. Projeto de Lei Ordinária nº 2834/2025, de autoria do deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui diretrizes gerais para a criação 
de Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEIT) no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
35. Projeto de Lei Ordinária nº 2838/2025, de autoria do deputado João Paulo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
36. Projeto de Lei Ordinária nº 2839/2025, de autoria da deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais); 
 
37. Projeto de Lei Ordinária nº 2840/2025, de autoria da deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de Reconstrução 
Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras providências); 
 
38. Projeto de Lei Ordinária nº 2841/2025, de autoria da deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre o dever de 
comunicação aos órgãos de segurança pública, pelas entidades de prática desportiva do Estado de Pernambuco, no caso de indícios 
ou ocorrência de crime contra a dignidade sexual); 
 
39. Projeto de Lei Ordinária nº 2846/2025, de autoria do deputado João Paulo Costa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
autorização prévia para retirada de crianças e adolescentes, ao final do turno escolar, nas instituições de ensino públicas e privadas no 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências); 
 
40. Projeto de Lei Ordinária nº 2847/2025, de autoria do deputado João de Nadegi (Ementa: Institui a Política Estadual de 
acessibilidade à comunicação para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e neurodivergentes no Estado de Pernambuco); 
 
41. Projeto de Lei Ordinária nº 2854/2025, de autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 14.538, de 14 
de dezembro de 2011, que institui regras para a realização dos concursos públicos destinados a selecionar candidatos ao ingresso nos 
cargos e empregos públicos da Administração Direta, Autarquias, Fundações, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista do 
Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Ricardo Costa, a fim de estabelecer isenção de taxa de 
inscrição para a candidata mulher que esteja em situação de violência doméstica e/ou familiar); 
 
42. Projeto de Lei Ordinária nº 2856/2025, de autoria do deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Rota do Turismo Religioso da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
43. Projeto de Lei Ordinária nº 2857/2025, de autoria do deputado Cayo Albino (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo a 
Práticas de Caminhada e de Corrida de Rua e dá outras providências); 
 
44. Projeto de Lei Ordinária nº 2858/2025, de autoria da deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.505, de 22 de 
dezembro de 1997, que estabelece, no âmbito do Estado de Pernambuco, o conceito, as condições e modo do exercício do 
planejamento familiar; da paternidade e maternidade responsáveis; relaciona as vedações de formas coercitivas e determina 
providências pertinentes, originada de projeto de lei de autoria do Deputado João Braga, a fim de estabelecer disposições adicionais 
para gravidez saudável); 
 
45. Projeto de Lei Ordinária nº 2860/2025, de autoria do deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de incluir a Festa da Corrieta, no Município de Correntes); 
 
46. Projeto de Lei Ordinária nº 2869/2025, de autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.532, de 6 
de maio de 2024, que institui o Marco Legal de Enfrentamento à Violência nas Escolas e a Política Estadual de Enfrentamento à 
Violência nas Escolas, originada de projeto de lei de autoria dos Deputados João Paulo Costa, Simone Santana, William Brígido, Pastor 
Cleiton Collins, Antônio Coelho, Gilmar Júnior, Abimael Santos, Romero Albuquerque, Socorro Pimentel, Adalto Santos, Henrique 
Queiroz Filho, Nino de Enoque e Joel da Harpa, a fim de prever novas medidas, no âmbito dos projetos de educação para o letramento 
digital, visando prevenir e combater os casos de violência escolar associados ao uso excessivo de telas por crianças e adolescentes); 
 
47. Projeto de Lei Ordinária nº 2870/2025, de autoria da deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho 
de 2015, que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, a fim de acrescentar diretrizes em relação ao direito à água potável, à 
infraestrutura sanitária adequada e ao saneamento nas unidades escolares); 
 
48. Projeto de Lei Ordinária nº 2871/2025, de autoria da deputada Rosa Amorim (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Dia Estadual da Alimentação).  
 
II) PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR): 
 
1. Projeto de Resolução nº 2807/2025, de autoria do deputado Antônio Coelho (Ementa: Inscreve o nome de Nelcy da Silva 
Campos, no Livro do Panteão dos Heróis e das Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz); 
 
2. Projeto de Resolução nº 2828/2025, de autoria do deputado Diogo Moraes (Ementa: Submete a indicação da Benção de São 
Félix para obtenção do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco); 
 
3. Projeto de Resolução nº 2852/2025, de autoria da deputada Débora Almeida (Ementa: Inscreve o nome de Mércia Albuquerque 
Ferreira no Livro do Panteão dos Heróis e Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETO DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2553/2025, de autoria do deputado Mário Ricardo (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Dia Estadual do Pregoeiro e do Agente de Contratação); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges  
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2640/2025, de autoria do deputado France Hacker (Ementa: Denomina a Barragem Amaro Ferreira 
da Silva, a barragem localizada no município de Lagoa dos Gatos); 
Relatoria: Deputada Dani Portela  
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2648/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de incluir o Festival Viva Jesus, no Município de Garanhuns). 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
II) PROJETO DE RESOLUÇÃO (PR) 
 
1. Projeto de Resolução nº 2656/2025, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Submete a indicação da Orquestra Sanfônica 
Oito Baixos, do município de Santa Cruz do Capibaribe, para obtenção do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de 
Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
III) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS 
 
1. Substitutivo n° 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária n° 1306/2023, de 
autoria do Deputado William Brigido (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, objetivos e diretrizes a serem observados 
durante o processo de transição de crianças e adolescentes em sistema de acolhimento); 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
1.1 Emenda Modificativa n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Modifica a redação 
da Ementa do Substitutivo nº 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1306/2023, de 
autoria do Deputado William Brigido); 
 
2. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1310/2023, de 
autoria do deputado Eriberto Filho (Ementa: Institui objetivos para a execução de políticas públicas direcionadas ao incentivo à 
pesquisa para preservação do meio ambiente aquático, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim  
 
3. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1636/2024, de 
autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Obriga a disponibilização de Manual de Atuação dos Conselhos Tutelares no sítio 
eletrônico da Secretaria Estadual de Justiça e Direitos Humanos de Pernambuco - SJDHPE, com guias Intersetoriais e material 
informativo e/ou educativo, acerca dessa função imprescindível para sociedade e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado William Brígido 

4. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1701/2024, de 
autoria do deputado João de Nadegi (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, a Política Estadual de Conscientização 
sobre a Fissura Labiopalatina); 
Relatoria: Deputada Dani Portela  
 
5. Substitutivo nº 2/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2071/2024, de autoria 
da Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do 
Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de garantir a transparência sobre 
os valores de produtos e serviços ofertados em shows, concertos e demais apresentações musicais organizadas pela iniciativa privada, 
com estimativa de público superior a 1.000 (mil) espectadores); 
Relatoria: Deputado Pastor Cleiton Collins 
 
6. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2092/2024, de autoria do deputado Joel da Harpa (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo à Formação de Bancos 
Comunitários de Sementes e Mudas); 
Relatoria: Deputado William Brígido  
 
7. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2164/2024, de 
autoria da deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, diretrizes para as políticas 
públicas destinadas à conscientização sobre os riscos da automedicação em animal);  
Relatoria: Deputado João Paulo  
 
8. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2256/2024, de 
autoria do deputado Gilmar Junior (Ementa: Institui princípios e objetivos para a formulação e execução de políticas públicas 
direcionadas a identificar, acolher, desenvolver e promover atletas em modalidades esportivas paralímpicas no Estado de Pernambuco);  
Relatoria: Deputada Dani Portela  
 
9. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2327/2024, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Institui a Política Estadual de Prevenção de Doenças 
Musculoesqueléticas em Pernambuco institui a Política Estadual de Prevenção de Doenças Musculoesqueléticas em Pernambuco e dá 
outras providências); 
Relatoria: Deputado Izaías Régis 
 
10. Substitutivo nº 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2345/2024, de 
autoria do deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui, no âmbito do Estado de Pernambuco, objetivos e diretrizes para a formulação e 
execução de políticas públicas direcionadas à proteção dos direitos das pessoas com lipedema, e dá outras providências);  
Relatoria: Deputado Renato Antunes 
 
11. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2440/2024, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Dispõe sobre a criação da Rota Turística do Litoral Norte de 
Pernambuco); 
Relatoria: Deputada Dani Portela  
 
12. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2450/2024, de autoria do deputado João Paulo (Ementa: Altera a Lei nº 13.857, de 26 de agosto de 2009, que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de reserva e adaptação de lugares para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida, originada de projeto de lei de 
autoria do Deputado Airinho de Sá Carvalho, a fim de atualizar o tratamento normativo ao disposto na legislação federal e incluir as 
pessoas idosas); 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 
13. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2511/2025, de autoria do deputado Antônio Moraes (Ementa: Denomina ‘Complexo Canal do Fragoso - Armando Monteiro Filho’, o 
complexo composto pelo Canal do Fragoso e demais obras de infraestrutura adjacentes, no município de Olinda); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
 
14. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2520/2025, de autoria do deputado William Brigido (Ementa: Institui a Política de Educação Patrimonial e Cultural no âmbito do 
estado de Pernambuco e dá outras providências); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges  
 
15. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2523/2025, de autoria do deputado João de Nadegi, (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de vistorias periciais e manutenções 
periódicas em edifícios de apartamentos e salas comerciais, no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras providências, originada 
de projeto de lei de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a fim de possibilitar a participação de representantes da comunidade escolar 
nas vistorias prediais das unidades de ensino público); 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges  
 
16. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, ao Projeto de Lei Ordinária nº 
2651/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, que cria o 
Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a fim de 
instituir o Dia Estadual da Música Gospel). 
Relatoria: Deputada Dani Portela 
 

Sala das Comissões, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Renato Antunes 
Presidente 

 
(REPUBLICADO) 

 
 
 
 

 
 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do art. 125, inciso I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: CLAUDIANO MARTINS 
FILHO (PP), FRANCE HACKER (PSB), NINO DE ENOQUE (PL), E ROMERO ALBUQUERQUE (UNIÃO) membros titulares, e, na 
ausência destes, os Deputados suplentes: AGLAILSON VICTOR (PSB), ANTONIO COELHO (UNIÃO), DANNILO GODOY (PSB), 
DORIEL BARROS (PT) E ROSA AMORIM (PT), para participarem da reunião a ser realizada às 11:30h do dia 6 (seis) de maio de 2025, 
no Plenarinho III, Deputado Afonso Ferraz, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, Rua da União, s/n, Boa Vista - 
Recife/PE, onde estarão em pauta as seguintes proposições: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2325/2024, de autoria do Deputado Claudiano Martins Filho. (Ementa: Cria a Política Estadual de 
Promoção da Saúde Mental na Agricultura Familiar em Pernambuco.); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2364/2024, de autoria do Deputado Antônio Moraes. (Ementa: Estabelece limites sobre a faixa de 
segurança mínima para redes de distribuição de energia em áreas rurais, regulamenta as atividades de manutenção da vegetação 
nessas áreas e em áreas urbanas, incluindo condomínios privados no Estado de Pernambuco.); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2417/2024, de autoria do Deputado Gilmar Junior. (Ementa: Altera a Lei nº 14.236, de 13 de dezembro 
de 2010, que dispõe sobre a Política Estadual de Resíduos Sólidos, e dá outras providências, a fim de inserir culturas agrícolas que 
atuem na descontaminação do solo em aterros sanitários, depósitos controlados e/ou espaços destinados para descarte de lixo em 
Pernambuco.); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2420/2024, de autoria do Deputado Álvaro Porto. (Ementa: Institui o Cadastro Estadual de Agricultores 
Familiares e o Banco de Dados de Agricultura Familiar no Estado de Pernambuco); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2435/2024, de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Institui a Política Estadual de Inclusão 
Socioprodutiva nos Assentamentos Rurais de Pernambuco e dá outras providências); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2441/2024, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo 
a Eventos Agropecuários e estabelece normas e parâmetros para a destinação de recursos públicos estaduais para estes eventos); 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2533/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 18.094, de 28 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para as Políticas Públicas de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no Estado de 
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Pernambuco, originada de projeto de lei dos Deputados Gustavo Gouveia e Teresa Leitão, para incluir as linhas de ação dessa Política 
e dá outras providências.); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2583/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque. (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a 
conceder a isenção do Imposto de Circulação de Mercadorias e Serviços (ICMS) a produtos alimentícios para diabéticos.); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2597/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 12.525, de 30 de dezembro 
de 2003, que Estabelece normas especiais relativas aos procedimentos de licitação e contratação na Administração Pública Estadual, 
altera a Lei n° 11.424, de 7 de janeiro de 1997, e dá outras providências e a Lei nº 13.462, de 9 de junho de 2008, que dispõe sobre 
critérios para a contratação de empresas para execução de serviços terceirizados com a Administração Pública do Estado, e dá outras 
providências, para proibir a contratação pela Administração Pública de pessoa física ou jurídica, produtora rural, que, nos 5 (cinco) anos 
anteriores à divulgação do edital, comprovadamente houver destruído ou descartado total ou parte de sua safra para controle de preços 
ou com outro objetivo monetário.); 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2601/2025, de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 16.713, de 26 novembro 
de 2019, que dispõe sobre a doação e a reutilização de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos no Estado de Pernambuco, e 
dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Romero Albuquerque, a fim de vedar o descarte de alimentos, 
especialmente no contexto das empresas que se desfazem de alimentos em razão da redução de preços.); 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 2765/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto. (Ementa: Institui a Política Estadual de incentivo 
aos consórcios intermunicipais agropecuários no Estado de Pernambuco.); 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2833/2024, de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Institui o Programa Estadual de Resgate, 
Conservação e Valorização das Espécies Vegetais Nativas do Semiárido Pernambucano e dá outras providências.); 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 2838/2025, de autoria do Deputado João Paulo. (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências.); 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2839/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel. (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais.). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 671/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Institui a Política Estadual de Incentivo à 
Agricultura Familiar no Estado de Pernambuco.) 
 
1.1 Emenda Modificativa nº 001/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Altera a redação 
do inciso III do art. 3º do Projeto de Lei Ordinária nº 671/2023) 
 
1.2 Emenda Supressiva nº 002/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça (Ementa: Suprime o art. 6º do 
Projeto de Lei Ordinária nº 671/2023) 
Relatoria: Deputada Rosa Amorim 
 
2.Projeto de Lei Ordinária nº 773 /2023, de autoria do Deputado Gilmar Mendes. (Ementa: Cria a Política de Incentivo à Preservação 
e Recomposição das Matas Ciliares no Estado de Pernambuco e dá outras providências.) 
 
2.1 Emenda Modificativa 001/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública. (Emenda: Altera a redação do art. 2º do 
Projeto de Lei Ordinária nº 773/2023, de autoria do Deputado Gilmar Júnior) 
Relatoria: Deputado Doriel Barros. 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 1808/2024, de autoria do Deputado Doriel Barros. (Ementa: Altera a Lei nº 17.657, de 10 de janeiro 
de 2022, que institui o Plano Estadual de Juventude e Sucessão Rural e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria 
do Deputado Doriel Barros, a fim de incorporar instrumentos específicos para impulsionar o desenvolvimento econômico e social da 
juventude rural.) 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2058/2024, de autoria do Deputado Gilmar Junior. (Ementa: Altera a Lei nº 16.713, de novembro de 
2019, que dispõe sobre a doação e a reutilização de gêneros alimentícios e excedentes de alimentos no Estado de Pernambuco, e dá 
outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Romero Albuquerque, a fim de vedar o descarte de alimentos, 
especialmente no contexto das empresas que se desfazem de alimentos em razão da redução de preços.) 
Relatoria: Deputado Doriel Barros 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Substitutivo 01/2024, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 892/2023, 
de autoria da Deputada Rosa Amorim. (Ementa: Altera a Lei nº 16.888, de 3 de junho de 2020, que institui o Programa Estadual de 
Aquisição de Alimentos da Agricultura Familiar - PEAAF e dispõe sobre a compra institucional de alimentos da agricultura familiar, de 
produtos da bacia leiteira e da economia solidária, no Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado 
Gustavo Gouveia, a fim de prever a compra institucional de sementes e mudas cultivares locais ou crioulos.)  
Relatoria: Deputado Doriel Barros 
 
2. Substitutivo 02/2025, de autoria da Comissão de Administração, ao Projeto de lei Ordinária nº 2164/2024, de autoria da 
Deputada delegada Gleide Ângelo. (Ementa: Institui a Política Estadual de Conscientização sobre os Riscos da Automedicação 
Animal, no âmbito do Estado de Pernambuco.) 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
 
 

Sala da Comissão, 29 de abril de 2025. 
 

Deputado Luciano Duque 
Presidente 

 

 
 
 
 
 

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
 
Convoco, nos termos do Art. 125, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: Abimael Santos (PL), Cayo 
Albino (PSB), Henrique Queiroz Filho (PP) e Romero Sales Filho (União), membros titulares, e, na ausência destes, os membros 
suplentes: Diogo Moraes (PSB), Edson Vieira (União), France Hacker (PSB), Jeferson Timoteo (PP) e João Paulo Costa (PCdoB) para 
participarem da Reunião Ordinária a ser realizada no dia 06 de maio de 2025, (terça-feira) às 10h30 (dez horas e trinta minutos), no 
Plenarinho 1, localizado no Edifício Governador Miguel Arraes de Alencar, onde estará em pauta a seguinte matéria: 
 

DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2830/2025, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade 
da realização de exame cardíaco em atletas a partir dos 12 (doze) anos de idade, no âmbito do Estado de Pernambuco); 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2833/2025, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Programa Estadual de Resgate, 
Conservação e Valorização das Espécies Vegetais Nativas do Semiárido Pernambucano e dá outras providências); 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2834/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui diretrizes gerais para a criação de 
Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEIT) no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2836/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 12.321, de 6 de janeiro de 
2003, que cria normas disciplinadoras de utilização da orla marítima, visando a proteção do meio ambiente e do patrimônio turístico e 
paisagístico pernambucano, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a fim de proibir o tráfego de veículos 
de tração animal); 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2838/2025, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências); 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2839/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais); 

7. Projeto de Lei Ordinária nº 2845/2025, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 
2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado 
Rodrigo Novaes, a fim de determinar o prazo para a retirada pelo proprietário, de equipamento eletrônico entregue aos prestadores de 
serviços de assistências técnicas); 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2855/2025, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Altera a Lei nº 18.747, de 3 de dezembro 
de 2024, que cria a Política Estadual de Prevenção e Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas e ao Aliciamento de Crianças, originada de 
projeto de lei de autoria dos Deputados Delegada Gleide Ângelo e Gilmar Júnior, a fim de ampliar as medidas de enfrentamento ao 
tráfico de pessoas); 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2856/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui a Rota do Turismo Religioso da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
 

DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO) 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2690/2025, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Dispõe sobre a criação, no âmbito do 
Estado de Pernambuco, da Rota Turística do Cangaço). 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS: 
 
1. Substitutivo n° 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária n° 63/2023, de autoria 
do Deputado Romero Sales Filho (Ementa: Institui diretrizes para a promoção de políticas públicas de mobilidade metropolitana no 
Estado de Pernambuco); 
Relatoria: Em redistribuição 
 
2. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 
180/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Proíbe a retenção de macas, equipamentos e equipes dos 
serviços pré-hospitalares móveis de urgência e emergência por estabelecimentos de saúde públicos e privados localizados no Estado 
de Pernambuco); 
Relatoria: Deputado Abimael Santos 
 
3. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 1197/2023, 
de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 18.094, de 28 de dezembro de 2022, que dispõe sobre as diretrizes para 
as Políticas Públicas de Apoio à Agricultura Urbana e Periurbana no Estado de Pernambuco, originada de Projeto de Lei dos Deputados 
Gustavo Gouveia e Teresa Leitão, a fim de instituir princípios e estabelecer novos objetivos, instrumentos e linhas de ação); 
Relatoria: Deputado Jeferson Timóteo 
 
4. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1882/2024, de 
autoria dos Deputados Rosa Amorim, João Paulo e Dani Portela (Ementa: Institui a Política Estadual de Fortalecimento das 
Costureiras em Facção de Pernambuco - Costurando Moda com Direitos). 
Relatoria: Deputado Henrique Queiroz Filho 
 
5. Substitutivo n° 02/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária n° 2071/2024, de 
autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa 
do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, a fim de garantir a transparência 
sobre os valores de produtos e serviços ofertados em shows, concertos e demais apresentações musicais organizadas pela iniciativa 
privada, com estimativa de público superior a 1.000 (mil) espectadores); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
6. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária n° 2208/2024, de 
autoria da Deputada Delegada Gleide Ângelo (Ementa: Altera a Lei nº 18.214, de 3 de julho 2023, que institui a Política Estadual de 
Apoio à Mulher Empreendedora, a fim de incluir medidas relacionadas com o estímulo ao empreendedorismo das mães atípicas); 
Relatoria: Deputado Abimael Santos 
 
7. Substitutivo n° 02/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública ao Projeto de Lei Ordinária n° 2256/2024, de 
autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Institui princípios e objetivos para a formulação e execução de políticas públicas 
direcionadas a identificar, acolher, desenvolver e promover atletas em modalidades esportivas paralímpicas no Estado de Pernambuco) 
Relatoria: Em redistribuição 
 
8. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2350/2024, de autoria do Deputado Luciano Duque e ao Projeto de Lei Ordinária n° 2409/2024, de autoria do Deputado Joel da 
Harpa (Ementa: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do 
Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Terezinha Nunes, a fim de proibir a realização de 
adestramento de animais domésticos com a utilização de agressões físicas ou psicológicas); 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 
9. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2440/2024, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Dispõe sobre a criação da Rota Turística do Litoral Norte de Pernambuco 
e dá outras providências); 
Relatoria: Em redistribuição 
 
10. Substitutivo n° 01/2025, de autoria da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária n° 
2779/2025, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Estabelece regras de segurança para a soltura de pipas e papagaios 
no Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
 

Recife, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado Mário Ricardo 
Presidente 

 
 
 

 
 
 

FRENTE PARLAMENTAR EM DEFESA DA MORADIA POPULAR 
NO ESTADO DE PERNAMBUCO 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
O Coordenador-Geral da Frente Parlamentar em Defesa da Moradia Popular em Pernambuco, Deputado João Paulo, convoca nos 
termos do § 1º do art. 360 do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, os Deputados: Dani Portela, Débora Almeida, Delegada 
Gleide Ângelo, Doriel Barros, Francismar Pontes, Joaquim Lira, Luciano Duque, Mário Ricardo, Rosa Amorim, Socorro Pimentel e 
William Brígido, membros da Frente Parlamentar, para participarem da 1ª Reunião Ordinária da referida Frente Parlamentar, que 
abordará o tema: Projetos de Habitação Popular do Governo Federal em Pernambuco, a ser realizada às 14h00 (quatorze horas) do dia 
08 (oito) de maio do corrente ano, no Auditório Sérgio Guerra, no Edifício Miguel Arraes. 
 

Recife, 30 de abril de 2025. 
 

Deputado João Paulo 
Coordenador-Geral 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
QUADRAGÉSIMA SEGUNDA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 05 DE MAIO DE 2025 ÀS 14:30. 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
Primeira Discussão do Substitutivo nº 02/2023 ao Projeto de Lei Ordinária nº 319/2023 
Autora: Comissão de Administração Pública 
Autor do Projeto: Deputado William Brigido 

Ordem do Dia
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Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro de 2019, originada de Projeto de Lei de autoria do Deputado Rodrigo Novaes, que institui o 
Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, a fim de determinar a assinatura física ou a adoção de procedimentos de 
segurança em contratos de operação de crédito firmados por pessoas idosas por meio eletrônico ou telefônico com instituições 
financeiras e de crédito. 
 
Pareceres Favoráveis das 1ª, 11ª e 12ª Comissões. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 10/08/2023 
 
Discussão Única do Projeto de Resolução nº 2853/2025 
Autora: Mesa Diretora 
 
Cria a Medalha Comemorativa em Celebração do Bicentenário da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE. 
 
Parecer Favorável da 1ª Comissão. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10589/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Avenida Beira Rio, no Bairro de Campina do Barreto, na Cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10590/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Abreu e Lima, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10591/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Aliança, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10592/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Amaraji, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10593/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Buíque, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10594/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Carpina, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10595/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Chã Grande, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10596/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Cumaru, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10597/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Feira Nova, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10598/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Flores, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10599/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Glória do Goitá, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10600/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Goiana, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10601/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Gravatá, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10602/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Itaquitinga, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 

Discussão Única da Indicação nº 10603/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Paulista, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10604/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Pedra, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10605/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Pombos, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10606/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Primavera, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10607/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Venturosa, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10608/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Vicência, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10609/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Vitória de Santo Antão, neste Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10610/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de solicitarem a limpeza e 
manutenção das canaletas da Rua Doutor Aniceto Varejão, no Bairro de Piedade, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10611/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de viabilizarem, com a maior brevidade possível, 
a manutenção de iluminação pública na Rua Quatorze, localizada no Bairro de Maranguape II, na Cidade de Paulista  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10612/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Defesa Social no sentido de intensificarem as ações de combate à violência e ao 
tráfico de drogas no bairro do Alto da Bela Vista, no município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10613/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Osvaldo Machado, no Bairro do Pina, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10614/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Defesa Social no sentido de intensificarem as ações de combate à violência e ao 
tráfico de drogas no bairro de Ponte dos Carvalhos, no município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10615/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Defesa Social no sentido de intensificarem as ações de combate à violência e ao 
tráfico de drogas no bairro São Francisco, no município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10616/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura visando a manutenção de iluminação pública 
na Rua Beira Rio, no Bairro de Zumbi do Pacheco, na cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10617/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Pascoal Sivini, no Bairro de Porto da Madeira, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10618/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Deolinda Francisca de Souza, no Bairro do Janga, na Cidade do Paulista.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
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Discussão Única da Indicação nº 10619/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Manoel Carneiro Leão, no Bairro de Barra de Dois Carneiros, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10620/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Benjamin Constant, no Bairro de Timbi, na Cidade de Camaragibe  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10621/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Nossa Senhora de Fátima, no Bairro de Jardim São Paulo, na Cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10622/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem a reforma da Praça do 15, 
localizada no bairro do Cordeiro, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10623/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Deolinda 
Francisca de Souza, localizada no Bairro do Janga, naquela cidade.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10624/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento no sentido de que seja realizado um estudo no 
saneamento básico do bairro de Atalaia, no Município de Escada, a fim de que sejam implantadas melhorias, principalmente nos 
pontos em que o saneamento básico é deficiente.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10625/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
 Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Educação e ao Secretário de Desenvolvimento Profissional e Empreendedorismo no 
sentido de promoverem cursos profissionalizantes de capacitação em diversas áreas, no município de Olinda, através de parceria junto 
a Agência do Trabalho local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10626/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Educação e ao Secretário de Desenvolvimento Profissional e Empreendedorismo no 
sentido de promoverem cursos profissionalizantes de capacitação em diversas áreas, no município de Ipojuca, através de parceria junto 
a Agência do Trabalho local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10627/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento e ao Diretor Presidente da Compesa no sentido de 
que sejam realizas ações do Programa ConViver Compesa, no bairro Charnequinha, no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10628/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Diretor do DETRAN e ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura visando a retomada do Programa 
CNH Popular em todo o Estado de Pernambuco. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10629/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA visando 
melhorias no serviço de saneamento básico da Rua Manoel Carneiro Leão, no Bairro de Dois Carneiros, na Cidade de Jaboatão dos 
Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10630/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando o recapeamento da Rua Guaragi, no Bairro de Ilha 
Joana Bezerra, na Cidade de Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10631/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento e ao Diretor Presidente da Compesa no sentido de 
que sejam realizas ações do Programa ConViver Compesa, no Bairro de Dois Unidos, no Município do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10632/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o recapeamento da Rua Manuel 
Inácio, no Bairro de Jardim São Paulo, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10633/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Avenida Porto 
Seguro, no Bairro de COHAB, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10634/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA visando 
melhorias no serviço de saneamento básico da Rua Monsenhor João Barbalho, no Bairro da Várzea, na Cidade do Recife.  

DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10635/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde no sentido de que seja criado um projeto que vise atender a população que 
necessita realizar exames preventivos do câncer de próstata, mediante a disponibilização de um ônibus com todo o aparato e equipe 
médica necessária à realização das consultas e exames, que percorra toda a Região Metropolitana do Recife e demais municípios do 
interior do Estado.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10636/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento 
da 1ª Travessa Duarte Coelho, no Bairro de Marcos Freire, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10637/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado e ao Diretor Presidente do Grande Recife 
Consórcio de Transporte no sentido de solicitar o aumento no número de viagens e consequente redução no intervalo de tempo da linha 
158 (Garapu/TI Cabo), e que haja ampla divulgação da medida. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10638/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente da Compesa no sentido de que seja regularizado o abastecimento d’água no 
bairro de Pirapama, no município do Cabo de Santo Agostinho, inclusive por carro pipa. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10639/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Turismo e Lazer no sentido de que o município do Cabo de Santo Agostinho seja 
inserido nas postagens e campanhas de divulgação dos atrativos turísticos do Governo do Estado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10640/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento visando a realização de obras e melhorias no 
Setor 4 de Enseadas dos Corais, no município do Cabo de Santo Agostinho, que sofre com o saneamento básico deficiente. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10641/2025 
Autor: Dep. Doriel Barros 
 
Apelo ao Diretor-Presidente da COMPESA no sentido de viabilizar a implantação de um ramal de distribuição de água, com extensão 
aproximada de quatro quilômetros, interligando a BR-424, no trecho conhecido como “Veio Lú”, à Comunidade Quilombola do Atoleiro, 
situada no município de Caetés. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10642/2025 
Autor: Dep. Edson Vieira 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Presidente do DER/PE no sentido de que seja 
viabilizada a pavimentação asfáltica da Rodovia PE-106, no trecho que liga o município de Vertente do Lério à divisa com o município 
de Santa Cecília, com extensão aproximada de 3,8 km. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10643/2025 
Autora: Dep. Rosa Amorim 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento de Pernambuco e ao Diretor-Presidente da 
Compesa visando o saneamento básico e o fornecimento de água potável no Engenho Galileia, localizado no município de Vitória de 
Santo Antão. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10644/2025 
Autora: Dep. Rosa Amorim 
 
Apelo ao Prefeito do Município de Vitória de Santo Antão e ao Secretário de Infraestrutura do Município de Vitória de Santo Antão 
visando a pavimentação da estrada de acesso ao Engenho Galileia, localizado na zona rural do município de Vitória de Santo Antão, 
com especial atenção ao trecho onde se encontra a Biblioteca José Ayres dos Prazeres. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10645/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Paulista e ao Secretário de Obras e Serviços Públicos no sentido de providenciarem a ação de “tapa 
buracos” na extensão da Avenida F, em Maranguape II, no município de Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10646/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Paulista e ao Secretário de Obras e Serviços Públicos no sentido de providenciarem o asfaltamento em 
toda a extensão da Rua Toritama, localizada no bairro de Arthur Lundgen I, no município do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10647/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e à Presidente da EMLURB no sentido de providenciarem a poda das árvores na Rua Principal, 
localizada no Alto José do Pinho, no bairro de Casa Amarela, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10648/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Presidente da COMPESA visando melhorias no serviço de saneamento básico da Rua da Linha, 
em Passarinho Alto, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10649/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem o calçamento na extensão da Rua da 
Linha, em Passarinho Alto, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
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Discussão Única da Indicação nº 10650/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem o calçamento na extensão da Rua Manuel 
Antônio Ferreira, no bairro do Jiquiá, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10651/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem a capinação e o calçamento em toda a 
extensão da Rua Trinta e Um de Março, no bairro do Ipsep, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10652/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem o calçamento em toda a extensão da Rua 
Francisco Beltrão, no bairro do Ibura, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10653/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem a capinação, limpeza das galerias e o 
calçamento na extensão da Rua Benjamim Machado, no bairro da Iputinga, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10654/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem a capinação, limpeza das galerias e o 
calçamento na extensão da Rua Deputado Amaury Pedrosa, no bairro da Iputinga, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10655/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem a capinação, limpeza das galerias e o 
calçamento na extensão da Rua Ator Rodolfo Mayer, no bairro da Iputinga, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10656/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem a capinação, limpeza das galerias e o 
calçamento na extensão da Rua Desembargador Ângelo Jordão, no bairro da Iputinga, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10657/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem o calçamento em toda a extensão da Rua 
Zeferino Pinho, no bairro da Imbiribeira, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10658/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Presidente da EMLURB no sentido de viabilizarem o calçamento na extensão da Rua Quatro 
de Fevereiro, localizada na COHAB (UR-3) no bairro do Ibura, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10659/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Gravatá e à Secretária de Obras e Serviços Públicos no sentido de viabilizarem o calçamento na 
extensão da Rua Amaro Reginaldo Bezerra de Melo, no município de Gravatá. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10660/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Desenvolvimento Urbano e Ambiental no sentido de providenciarem 
a limpeza das galerias de esgoto na extensão da Rua 4A (a do colégio), em Cajueiro Seco, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10661/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Diretor Presidente do DER-PE visando 
a pavimentação da PE-018, de Aldeia a Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10662/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Desenvolvimento Urbano e Habitação e à Secretária de Meio Ambiente, 
Sustentabilidade e Fernando de Noronha visando a adoção de medidas urgentes para solucionar o problema do descarte incorreto de 
lixo no Rio Beberibe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10663/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
visando a adoção de medidas urgentes para intensificar o policiamento e coibir a prática de tráfico de drogas em Rio Doce, na 
cidade de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10664/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Diretor Presidente da COMPESA visando a adoção de medidas emergenciais para garantir o 
abastecimento de água potável, através do envio de carros-pipa, para o município de Afrânio, em razão da severa escassez hídrica que 
afeta a população local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10665/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco visando a 
adoção de medidas urgentes para intensificar o policiamento ostensivo no bairro de Afogados, município do Recife, com foco especial 
nas áreas de maior congestionamento de trânsito, a fim de coibir a crescente onda de assaltos a motoristas. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10666/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Administração visando a implantação de uma unidade do Expresso Cidadão no 
município de Ouricuri. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10667/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo ao Prefeito do município de Paulista visando a adoção de medidas urgentes para solucionar os transtornos causados pela 
morosidade das obras na Praça Agamenon Magalhães, no centro da cidade, e agilizar sua conclusão, visando resolver os graves 
problemas de trânsito, mobilidade de pedestres e a inaceitável situação de esgoto a céu aberto na região. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10668/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco visando a 
adoção de medidas urgentes e eficazes para reforçar o policiamento e combater a crescente onda de criminalidade que tem 
amedrontado os moradores do bairro do Cordeiro, no município do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10669/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura e ao Diretor Presidente do DER-PE visando a 
requalificação da PE-063, estrada que conecta a BR-101 ao município de Amaraji em Pernambuco. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10670/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde no sentido de realizarem um mutirão de exames oftalmológicos em alusão ao 
“Abril Marrom”.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10671/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Recife e ao Diretor Presidente da Conviva visando a adoção de medidas para solucionar os problemas 
de infraestrutura e limpeza no centro comercial de Casa Amarela.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10672/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde visando a adoção de medidas urgentes para solucionar os problemas de 
infraestrutura na Unidade de Terapia Intensiva – UTI, do Hospital Getúlio Vargas - HGV.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10673/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo ao Prefeito do município do Paulista e à Secretária de Saúde do município visando a adoção de medidas urgentes para melhorar 
o atendimento no Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, Tereza Noronha, no Janga. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10674/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação no sentido de que sejam tomadas providências para garantir condições 
adequadas de ensino aos alunos da Escola Estadual Professor Cândido Pessoa, em Peixinhos, na cidade de Olinda.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10675/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e à Secretária de Saúde visando a ampliação do acesso aos exames preventivos para endometriose 
e câncer de ovário na rede pública estadual. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10676/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação e Esportes no sentido de que sejam tomadas providências urgentes para 
a distribuição dos kits escolares e fardamentos, aos alunos da rede estadual de ensino, especialmente aos estudantes da Escola de 
Referência Padre Nércio Rodrigues, na Linha do Tiro, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10677/2025 
Autor: Dep. Adalto Santos 
 
Apelo à Prefeita da cidade de Olinda e ao Secretário de Mobilidade Urbana de Olinda visando a reforma da escadaria localizada ao lado 
da Estrada de Águas Compridas, no bairro de mesmo nome, considerando as más condições da estrutura. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10678/2025 
Autor: Dep. Abimael Santos 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Estado da Casa Civil, ao Secretário de Estado de Mobilidade e Infraestrutura e ao 
Diretor Presidente do DER/PE no sentido de agilizarem a tomada de medidas técnicas e administrativas, urgentes, visando uma 
operação de sinalização horizontal na PE-160, no trecho do entroncamento da BR-104 (Distrito Pão de Açúcar), no município de 
Taquaritinga do Norte até o município de Santa Cruz do Capibaribe. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10679/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo na 
pavimentação na extensão da Rua Sairé, em Barra de Jangada, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10680/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo no 
calçamento da extensão da Rua 5A, na Travessa da Linha Velha, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10681/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
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Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o asfaltamento 
na extensão da Rua Júlio Pascoal, em Socorro, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10682/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Desenvolvimento Urbano e Ambiental visando melhorias 
no serviço de saneamento básico da extensão da Rua Júlio Pascoal, em Socorro, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10683/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo na 
pavimentação da extensão da Rua 13, na UR-11, em Zumbi do Pacheco, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10684/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo na 
pavimentação da extensão da Rua Santo Antônio, em Sucupira, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10685/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura do Recife no sentido de que seja viabilizada a construção de 
uma praça no Campo do Jardim Botânico, localizado no bairro do Curado, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10686/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA visando 
melhorias no serviço de abastecimento de água da Rua Cento e Quarenta e Oito, no bairro de Caetés I, na cidade de Abreu e Lima. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10687/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Moreno e ao Secretário de Obras e Serviços Públicos no sentido de que sejam adotadas providências 
para o calçamento da Rua Benedita Maria de Lima, no bairro de Novo Horizonte (Bonança), na cidade de Moreno. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10688/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo na 
pavimentação da extensão da Rua Grupiara, em Barra de Jangada, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10689/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA visando 
melhorias no serviço de abastecimento de água na Rua Severino Albuquerque Silva, no bairro de Novo Horizonte - Bonança, Moreno, 
que atualmente recebe água apenas a cada 15 dias. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10690/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando a melhoria no serviço de coleta de lixo na Rua Alto 
Jardim Progresso, no bairro de Nova Descoberta, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10691/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o reparo na 
pavimentação da extensão da Rua Luxemburgo, em Sucupira, no município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10692/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando o calçamento da Rua Raposo Tavares, no bairro 
da COHAB, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10693/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura do Paulista visando o calçamento da Rua São José do Egito, 
no bairro de Pau Amarelo, na cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10694/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando o calçamento da Rua Rio Pardo, no bairro do Ibura, na 
cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10695/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA visando 
a implantação urgente de rede de abastecimento de água da COMPESA para a Rua Recife, bairro Novo Coqueiral - Toritama, que se 
encontra há mais de 10 anos sem acesso ao fornecimento regular de água. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10696/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura do Recife visando a melhoria e ampliação da iluminação pública 
da Rua Cantor Chico Science, localizada no Parque Residencial dos Milagres, no bairro do Barro, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10697/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 

Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura do Paulista no sentido de que sejam adotadas providências 
para o calçamento da Rua do Frio Novo, no bairro de Mirueira, na cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10698/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado e ao Diretor do Grande Recife Consórcio de 
Transportes no sentido de providenciarem o aumento da frota de ônibus da linha TI 208 – Jaboatão/Nossa Senhora da Conceição. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10699/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando o recapeamento da Rua Frei Damião (Com. Frei 
Damião), no bairro de Passarinho, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10700/2025 
Autor: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social do Estado e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco 
no sentido de implantarem no terreno que será desapropriado através do decreto nº 58.415, de 8 de abril de 2025, no Município de 
Camaragibe, o 27º Batalhão da Polícia Militar de Pernambuco. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10701/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem a construção de muros de arrimo 
na Rua Divisópolis, no Bairro de Dois Unidos, na Cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10702/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de que sejam adotadas 
providências para o calçamento da 1ª Travessa da Rua Um, no bairro de Prazeres, na cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10703/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Senhor do 
Bonfim, no Bairro de Brejo da Guabiraba, na Cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10704/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de viabilizarem, com a maior 
brevidade possível, a instalação da iluminação pública na 1ª Travessa da Rua Um, no Bairro de Prazeres, na Cidade de Jaboatão dos 
Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10705/2025 
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Caruaru e ao Consorcio Luz de Caruaru Energia no sentido de incluírem Riachão II, em Caruaru, no 
plano de ação de ampliação do serviço de iluminação pública. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10706/2025 
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Caruaru e ao Consorcio Luz de Caruaru Energia no sentido de incluírem a Vila Teimosa, em Caruaru, 
no plano de ação de ampliação do serviço de iluminação pública. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10707/2025 
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Caruaru e ao Consorcio Luz de Caruaru Energia no sentido de incluírem a Vila Cipó, em Caruaru, no 
plano de ação de ampliação do serviço de iluminação pública. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10708/2025 
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Caruaru e ao Consorcio Luz de Caruaru Energia no sentido de incluírem a Vila do Aeroporto, em Caruaru, 
no plano de ação de ampliação do serviço de iluminação pública. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10709/2025 
Autor: Dep. Pastor Cleiton Collins 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Caruaru e ao Consorcio Luz de Caruaru Energia no sentido de incluírem o Morro Bom Jesus, em 
Caruaru, no plano de ação de ampliação do serviço de iluminação pública. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10710/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento 
da Rua Compositor João Santiago, no Bairro do Curado, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10711/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Moreno e ao Secretário de Obras e Serviços Públicos no sentido de providenciarem o recapeamento 
da Rua Princesa Isabel, no Bairro de Nossa Senhora de Fátima, na Cidade de Moreno. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10712/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA no 
sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias no serviço de abastecimento de água do Lot. Gutiuba 3, entrada do Portal, no Bairro 
Centro, na Cidade de Itaquitinga.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
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Discussão Única da Indicação nº 10713/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de que sejam adotadas providências para o 
calçamento da Rua João Gonçalves, localizada no Morro da Conceição, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10714/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando a limpeza e manutenção do Canal da Rua Pardal, no 
Bairro de Passarinho, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10715/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Infraestrutura visando a construção de um muro de arrimo na Rua 
Niterói, no bairro de Estação Nova, na Cidade de Camaragibe.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10716/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Niterói, 
no Bairro Estação Nova, na Cidade de Camaragibe.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10717/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de São Lourenço da Mata e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da 
Rua Escritor Dias Gomes, no Bairro de Capibaribe, na Cidade de São Lourenço da Mata. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10718/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando a limpeza e manutenção das canaletas da Rua 
Guilherme de Araújo, no Bairro do Prado, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10719/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de viabilizarem o serviço de capinação da Rua Josias 
Rodrigues dos Santos, localizada no bairro do Jordão, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10720/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Josias 
Rodrigues dos Santos, no Bairro do Jordão, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10721/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Ilha de Itamaracá e ao Secretário de Planejamento e Controle Urbano no sentido de viabilizarem, com a maior 
brevidade possível, a instalação da iluminação pública na Rua Olho D’água, no Bairro de Pilar, na Ilha de Itamaracá.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10722/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Ilha de Itamaracá e ao Secretário de Planejamento e Controle Urbano no sentido de providenciarem o calçamento 
da Rua Olho D’água, no Bairro Pilar, na Cidade de Itamaracá.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10723/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco 
visando o policiamento ostensivo na Rua Doutor Arsênio Tavares, no Bairro de Barra de Mangueira, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10724/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Rua Quatorze, no Bairro Maranguape II, na Cidade do Paulista.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10725/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento do Estado e ao Presidente da COMPESA no 
sentido de viabilizarem, com urgência, melhorias no serviço de abastecimento de água da Rua Quartoze, no Bairro de Maranguape II, 
na Cidade de Paulista  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10726/2025 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo à Prefeita da cidade de Olinda no sentido de ampliar a circulação irrestrita da Faixa Azul por pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, no Município de Olinda. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10727/2025 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo à Prefeita da cidade de Igarassu no sentido de ampliar a circulação irrestrita da Faixa Azul por pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista, no Município de Igarassu. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10728/2025 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo ao Prefeito da cidade de Jaboatão dos Guararapes no sentido de ampliar a circulação irrestrita da Faixa Azul por pessoas com 
Transtorno do Espectro Autista, no Município de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 

Discussão Única da Indicação nº 10729/2025 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Recife no sentido de ampliar a circulação irrestrita da Faixa Azul por pessoas com Transtorno do Espectro 
Autista, no Município do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10730/2025 
Autor: Dep. Gilmar Junior 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista no sentido de ampliar a circulação irrestrita da Faixa Azul por pessoas com Transtorno do 
Espectro Autista, no Município de Paulista.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10731/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária 
e Pesca do Estado e ao Diretor-Presidente do IPA no sentido de que seja viabilizada a construção, limpeza e recuperação de pequenos 
açudes e barreiros visando contribuir para a ampliação da oferta d’água no Semiárido de Pernambuco, respeitando as características e 
potencialidades da bacias hidrográficas municipais, em parceria com as Prefeituras e Associações Comunitárias, nos municípios de 
Afrânio, Betânia, Bodocó, Cabrobó, Dormentes, Granito, Ipubi, Lagoa Grande, Mirandiba, Parnamirim, Ouricuri, Salgueiro e Santa Cruz. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10732/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário da Casa Civil do Estado, ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Agricultura, Pecuária 
e Pesca do Estado e ao Diretor-Presidente do IPA no sentido de que seja viabilizada a construção, limpeza e recuperação de pequenos 
açudes e barreiros visando contribuir para a ampliação da oferta d’água para animais e pequenos plantios nos municípios do Agreste, 
conforme as características e potencialidades das bacias hidrográficas municipais, em parceria com as Prefeituras e Associações 
Comunitárias, nos municípios de Águas Belas, Buíque, Ibirajuba, Itaíba e Machados e Paranatama. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10733/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Igarassu e ao Secretário de Planejamento e Urbanismo no sentido de viabilizarem, com a maior brevidade 
possível, a manutenção de iluminação pública na Rua Jerônimo Cavalcante Júnior (Lot. Recanto Verde), no Bairro de Jabacó, na Cidade 
de Igarassu 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10734/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo à Prefeita da Cidade de Igarassu e ao Secretário de Planejamento e Urbanismo no sentido de providenciarem o calçamento da 
Rua Jerônimo Cavalcante Júnior (Lot. Recanto Verde), no Bairro de Jabacó, na Cidade de Igarassu.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10735/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando a instalações de corrimãos na escadaria da Rua Chuí, 
no Bairro Vasco da Gama, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10736/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura visando a construção de muro de arrimo na Avenida Chagas 
Ferreira, no bairro de Passarinho, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10737/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Camaragibe e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Aluizio 
Baltar, no Bairro de Tabatinga, na Cidade de Camaragibe.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10738/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento 
da Rua 3ª Travessa São Sebastião, no Bairro de Barra de Piedade, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10739/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito do da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de viabilizarem o serviço de capinação na Rua 
Padre Leonardo Greco, no bairro de Cordeiro, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10740/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e ao Secretário de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Antonina, 
no Bairro Cohab, na Cidade do Recife.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10741/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de providenciarem o calçamento 
da Rua Rio Batalha (Lot. Cidade Guararapes), no Bairro de Marcos Freire, na Cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10742/2025 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Apelo à Reitora da Universidade de Pernambuco no sentido de que verifique a possibilidade de providenciar a criação e a ampliação de 
cursos universitários de Terapia Ocupacional no Campus de Arcoverde, Caruaru, Garanhuns e Salgueiro, com o objetivo de ampliarem 
a oferta de profissionais especializados com atuação na área. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10743/2025 
Autora: Dep. Rosa Amorim 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco, ao Superintendente Regional do DNIT 
no Estado de Pernambuco e ao Diretor Presidente do DER-PE visando a instalação de redutores de velocidade ou equipamentos 
semelhantes de controle de tráfego, bem como a instalação de faixa de pedestres e sinalização adequada, na Rodovia PE-062, na altura 
do Assentamento Luiza Ferreira, situado no município de Condado. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
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Discussão Única da Indicação nº 10744/2025 
Autora: Dep. Rosa Amorim 
 
Apelo à Governadora do Estado, à Secretária de Administração de Pernambuco e ao Diretor Presidente da Neoenergia visando garantir 
a instalação de um transformador trifásico para comportar a demanda de energia elétrica do Assentamento Luíza Ferreira, situado no 
município de Condado.  
  
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10745/2025 
Autor: Dep. Nino de Enoque 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Infraestrutura e Recursos Hídricos do Estado e ao Diretor Presidente do DER-PE no 
sentido de providenciarem a “Operação Tapa-Buracos” na Rodovia PE-71, especialmente no trecho que compreende o município de 
Chã Grande. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10746/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Presidente da COMPESA visando a normalização urgente do abastecimento de água na Rua São Rafael, no bairro de Bomba 
do Hemetério, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10747/2025 
Autor: Dep. Renato Antunes 
 
Apelo ao Presidente da COMPESA visando a normalização urgente do abastecimento de água na Rua Baldim, no bairro da Mangabeira, 
na cidade do Recife, que se encontra com fornecimento irregular há mais de 30 dias, mesmo após a realização de serviços técnicos 
pela equipe responsável. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10748/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco visando a 
criação de uma nova Companhia de Policiamento Militar para atender as praias do município do Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10749/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco visando a 
reativação do Centro Integrado de Comando e Controle Móvel, no bairro de Gaibu, no Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10750/2025 
Autor: Dep. Jeferson Timóteo 
 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado e ao Diretor Presidente do Grande Recife 
Consórcio de Transporte visando a realização de estudos, em especial pesquisa de origem e destino, acerca da demanda de 
passageiros no Distrito de Ponte dos Carvalhos, no Cabo de Santo Agostinho. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10751/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito do município de Maraial e ao Secretário de Infraestrutura e Transporte visando o calçamento da Rua Nova, no bairro 
Centro, na cidade de Maraial. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10752/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura do Paulista no sentido de que sejam adotadas providências 
para o calçamento da Rua Belo Oriente, no bairro de Nossa Senhora do Ó, na cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10753/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
 Apelo à Prefeita da Cidade de Olinda e à Secretária de Obras no sentido de providenciarem o calçamento da Rua Antonieta Guimarães 
de Andrade, no Bairro de Jardim Atlântico, na Cidade de Olinda.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10754/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de que sejam adotadas 
providências para o calçamento da Rua Colorado, no bairro de Prazeres, na cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10755/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Educação no sentido de que sejam providenciadas medidas de reforço da 
segurança na Creche Tio Roberto, localizada no bairro de Jardim Maranguape, em Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10756/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura do Paulista visando o recapeamento da 3ª Travessa Tio 
Roberto, no bairro de Maranguape I, na cidade do Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10757/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da cidade do Paulista e ao Secretário de Infraestrutura visando a implantação de lombadas e a construção de calçadas 
para pedestres na Travessa da Mirueira, no bairro da Mirueira, em Paulista. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10758/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade do Recife e à Secretária de Saúde do município do Recife visando a melhoria no atendimento, na marcação 
de consultas e na realização de exames na Unidade de Saúde Francisco Pignatari, no bairro de Casa Amarela, na cidade do Recife. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10759/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária de Infraestrutura no sentido de que sejam adotadas 
providências para o calçamento da 4ª Rua Nova Descoberta, no bairro de Guararapes, na cidade de Jaboatão dos Guararapes. 

DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10760/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito da Cidade de Jaboatão dos Guararapes e à Secretária Municipal de Saúde no sentido de que seja viabilizada a 
construção de um posto de saúde no bairro da Guararapes, em Jaboatão dos Guararapes, com o objetivo de atender às necessidades 
da população local. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única da Indicação nº 10761/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
 
Apelo ao Prefeito do município de Surubim e ao Secretário de Infraestrutura e Serviços Públicos no sentido de que sejam adotadas 
providências para o calçamento da Rua Nova Avenida, no bairro Centro, na cidade de Surubim. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3402/2025 
Autor: Dep. Álvaro Porto 
 
Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene, no dia 2 de junho de 2025, em homenagem aos 27 anos da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3403/2025 
Autor: Dep. Izaias Régis 
 
Voto de Congratulações pelo Dia Mundial da Conscientização do Autismo, que ocorreu no dia de 2 de abril de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3404/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Voto de Congratulações pelo Dia do Diplomata e Dia do Cônsul em Recife, respectivamente, comemorados anualmente, nos dias 20 e 
24 de abril. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3407/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Voto de Aplausos ao município de Salgueiro, pela passagem dos seus 161 anos de emancipação política, que ocorrerá no dia 30 de 
abril de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3408/2025 
Autor: Dep. Abimael Santos 
 
Voto de Aplausos as seguintes personalidades: Carlos Vitor Bezerra de Melo, Lucineide Maria da Cunha e Antônio Guilherme Ferreira 
Filho, pelo reconhecimento e estímulo que de forma profissional ou voluntária, que contribuíram para o que fazem pela saúde, no social 
e cultural das suas cidades, este reconhecimento sirva de incentivo para que eles continuem fazendo a diferença na vida das pessoas 
e com suas ações transformando o mundo em que vivemos. 
  
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3409/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
 
Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa Legislativa, o artigo de autoria do Jornalista, João Alberto Martins Sobral, intitulado: 
“Paulo Sérgio: histórias de uma figura especial”, publicado, no Jornal do Commercio do dia 25 de abril de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3410/2025 
Autora: Dep. Débora Almeida 
 
Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor José Marcos Farias de Almeida, ocorrido recentemente.  
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 003411/2025 
Autora: Dep. Delegada Gleide Ângelo 
 
Voto de Aplausos aos Policiais Militares do Batalhão Especializado de Policiamento do Interior – BEPI, que estavam à frente da 
operação na busca da adolescente Ingrid Vitória e do suspeito do sequestro, ocorrido no dia 25 de março de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3412/2025 
Autor: Dep. Álvaro Porto 
 
Voto de Aplausos ao Comandante da 11° Companhia Independente de Policia Militar, Ten. Cel. Autair de Freitas Pereira, ao Sub 
Comandante da 11° Companhia Independente de Policia Militar, Maj. Bruno Silva Cavalcante, ao Comandante do 3º Pelotão da 11° 
Companhia Independente de Policia Militar, Ten. Otávio Alves Cardoso Neto, e aos Policiais Militares Halisson Eduardo dos Santos, 
Claudio Albuquerque das Neves, Fernando Fagner Malaquias De Oliveira, Alexandre Novis Dantas, Sadraque Rosendo Rocha, Jose 
Ferreira de Melo Junior, Antonio Pereira Matos, Jose Hailton Ferreira Rosendo, Givonaldo Gomes da Silva, Gessyca Myrelly Silvestre 
Cavalcante, Lenilson de Lima Silva, Jefferson Egildo Alencar Gomes, Hemerson Sousa Lino, João Alexandre Barbosa de Lima, Tâmara 
Peixe Lemos de Vasconcelos, Dilson de Abreu Silva, Carlos Eduardo de Oliveira Bezerra, Felipe José Santos Brito, Mayron John De 
Melo Rodrigues e Alysson Frank Gomes Silva, em reconhecimento ao exitoso trabalho desenvolvido na Operação Fecha CIPM, no 
município de Canhotinho/PE. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3413/2025 
Autor: Dep. Antônio Moraes 
 
Voto de Aplausos às Heroínas de Tejucupapo, Goiana - Pernambuco, pela celebração dos 379 anos da histórica Batalha de Tejucupapo, 
ocorrida em 24 abril de 1646. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3414/2025 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Voto de Congratulações com o povo de Itaíba pela passagem dos 63 anos de emancipação política, comemorado no dia 28 de abril de 
2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3415/2025 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Voto de Congratulações com o povo de Salgueiro pela passagem dos 161 anos de emancipação política, comemorado no dia 30 de 
abril de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3416/2025 
Autor: Dep. Joãozinho Tenório 
 
Voto de Aplausos ao povo de São Bento do Uma, pela passagem dos 165 anos de emancipação política, comemorado no dia 30 de 
abril de 2025. 
 
DIÁRIO OFICIAL DE - 29/04/2025 
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ATA DA QUADRAGÉSIMA REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA DA  
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA LEGISLATURA, 

REALIZADA EM 29 DE ABRIL DE 2025. 
 
PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS RODRIGO FARIAS E RENATO ANTUNES 
 
A`S 14:30 HORAS DE 29 DE ABRIL DE 2025, REUNEM-SE NO PLENÁRIO GOVERNADOR EDUARDO CAMPOS DO EDIFÍCIO 
GOVERNADOR MIGUEL ARRAES DE ALENCAR, OS DEPUTADOS CAYO ALBINO; CORONEL ALBERTO FEITOSA; DANI PORTELA; 
DELEGADA GLEIDE ÂNGELO; EDSON VIEIRA; FRANCISMAR PONTES; GILMAR JÚNIOR; JOÃO PAULO; JOÃO PAULO COSTA; JOEL 
DA HARPA; JUNIOR MATUTO; MÁRIO RICARDO; PASTOR JÚNIOR TÉRCIO; RENATO ANTUNES; RODRIGO FARIAS; ROSA AMORIM; 
SILENO GUEDES; SIMONE SANTANA E WALDEMAR BORGES (19 PRESENTES). JUSTIFICADAS AS AUSÊNCIAS DOS DEPUTADOS 
ABIMAEL SANTOS; ADALTO SANTOS; AGLAILSON VICTOR; ÁLVARO PORTO; ANTONIO COELHO; ANTONIO MORAES; CLAUDIANO 
MARTINS FILHO; DANNILO GODOY; DÉBORA ALMEIDA; DIOGO MORAES; DORIEL BARROS; FABRIZIO FERRAZ; FRANCE 
HACKER; GUSTAVO GOUVEIA; HENRIQUE QUEIROZ FILHO; IZAÍAS RÉGIS; JARBAS FILHO; JEFERSON TIMÓTEO; JOÃO DE 
NADEGI; JOÃOZINHO TENÓRIO; JOAQUIM LIRA; LUCIANO DUQUE; NINO DE ENOQUE; PASTOR CLEITON COLLINS; ROBERTA 
ARRAES; ROMERO ALBUQUERQUE; ROMERO SALES FILHO; SOCORRO PIMENTEL; WANDERSON FLORÊNCIO E WILLIAM 
BRIGIDO. LICENCIADOS OS DEPUTADOS ERIBERTO FILHO E KAIO MANIÇOBA, CONFORME O ART. 11, INCISO I DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. O DEPUTADO RODRIGO FARIAS ABRE A REUNIÃO E DESIGNA OS DEPUTADOS JOÃO PAULO E JOEL 
DA HARPA PARA PRIMEIRA E SEGUNDA SECRETARIAS, RESPECTIVAMENTE. A ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA DO DIA 28 DE ABRIL 
DO CORRENTE ANO É LIDA, SUBMETIDA À DISCUSSÃO E À VOTAÇÃO, APROVADA E ENVIADA À PUBLICAÇÃO. O EXPEDIENTE 
É LIDO E ENVIADO À PUBLICAÇÃO. INICIA O PEQUENO EXPEDIENTE. O PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO 
JOÃO PAULO, QUE DESTACA A IMPORTÂNCIA ESTRATÉGICA DA RETOMADA E CONCLUSÃO DO TRECHO DA FERROVIA 
TRANSNORDESTINA ENTRE SALGUEIRO E PORTO DE SUAPE. O DEPUTADO INFORMA TER PROTOCOLADO UM PEDIDO DE 
INFORMAÇÃO AO CONSÓRCIO PROSUL, RESPONSÁVEL PELO PROJETO DO TRECHO, PARA ASSEGURAR TRANSPARÊNCIA E 
FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO COM A INFRA S.A. O DEPUTADO RELATA TER SOLICITADO DADOS TÉCNICOS, INFORMAÇÕES 
SOBRE PRAZOS, EXECUÇÃO, EVENTUAIS ALTERAÇÕES NO TRAÇADO, SUBCONTRATAÇÕES, ESTADO DAS OBRAS JÁ 
REALIZADAS E SITUAÇÃO DAS DESAPROPRIAÇÕES. É CONCEDIDA A PALAVRA À DEPUTADA DELEGADA GLEIDE ÂNGELO, QUE 
ESCLARECE O MOTIVO DA AUSÊNCIA DE QUÓRUM PARA VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2831/2025, QUE 
VISA GARANTIR A PARIDADE A POLICIAIS CIVIS QUE INGRESSARAM NO SERVIÇO PÚBLICO ATÉ MARÇO DE 2020. A 
PARLAMENTAR ESCLARECE QUE A AUSÊNCIA DA BANCADA GOVERNISTA SE DEVE À APRESENTAÇÃO DE UMA EMENDA DE 
ÚLTIMA HORA AO PROJETO, O QUE LEVOU O GOVERNO DO ESTADO A SOLICITAR QUE OS DEPUTADOS ALIADOS NÃO 
PARTICIPASSEM DA REUNIÃO. O PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À DEPUTADA DANI PORTELA, QUE DEFENDE O 
CUMPRIMENTO DE ACORDOS FIRMADOS ENTRE OS PARLAMENTARES DESTA CASA. EM SEGUIDA, FAZ ALUSÃO AO DIA 
NACIONAL DAS TRABALHADORAS DOMÉSTICAS, CELEBRADO NO ÚLTIMO DIA 27, E DISCURSA EM DEFESA DOS DIREITOS 
DESTAS TRABALHADORAS. A PARLAMENTAR PARABENIZA O GOVERNO FEDERAL PELO LANÇAMENTO DA CAMPANHA PELO 
TRABALHO DOMÉSTICO DECENTE EM PERNAMBUCO, INICIATIVA QUE REFORÇA A IMPORTÂNCIA DO RESPEITO AOS DIREITOS 
DA CATEGORIA. O DEPUTADO RENATO ANTUNES ASSUME A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS E CONCEDE A PALAVRA AO 
DEPUTADO SILENO GUEDES, QUE REPUDIA A FALTA DE QUÓRUM PARA VOTAÇÃO DA ORDEM DO DIA, AFIRMANDO TRATAR-SE 
DE UMA MANOBRA DO PODER EXECUTIVO COM O OBJETIVO DE OBSTRUIR A VOTAÇÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
Nº 2831/2025. EM SEGUIDA, É CONCEDIDA A PALAVRA AO DEPUTADO RODRIGO FARIAS, QUE COBRA A DEMISSÃO DO 
SECRETÁRIO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO, GILSON JOSÉ MONTEIRO FILHO. O PARLAMENTAR AVALIA QUE O GESTOR NÃO 
MANTEVE O COMPROMISSO ASSUMIDO EM AUDIÊNCIA PÚBLICA, DE ENTREGAR OS KITS ESCOLARES E O FARDAMENTO DOS 
ESTUDANTES DA REDE PÚBLICA DE PERNAMBUCO ATÉ O DIA 20 DESTE MÊS. O DEPUTADO APONTA, AINDA, A INEFICIÊNCIA 
DA PASTA POR NÃO DAR ANDAMENTO AO PROCESSO LICITATÓRIO QUE CONTRATARÁ A EMPRESA RESPONSÁVEL PELO 
INTERCÂMBIO DOS ESTUDANTES SELECIONADOS NO PROGRAMA GANHE O MUNDO. INICIA O GRANDE EXPEDIENTE. O 
PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA AO DEPUTADO JUNIOR MATUTO, QUE REITERA APELO AO GOVERNO DO ESTADO PARA A 
SINALIZAÇÃO VERTICAL E HORIZONTAL DA ESTRADA DO FRIO, VIA QUE CONECTA A PE-15 A BR-101, NO MUNICÍPIO DO 
PAULISTA. O PARLAMENTAR DEMONSTRA PREOCUPAÇÃO COM UMA POSSÍVEL PERDA DE COMPETITIVIDADE DO SETOR DE 
ENERGIA RENOVÁVEL EM PERNAMBUCO, AFIRMANDO QUE ESTADOS COMO RIO GRANDE DO NORTE E CEARÁ ESTARIAM 
ATRAINDO MAIS INVESTIDORES E EMPRESAS DE PRODUÇÃO DE ENERGIA EÓLICA E SOLAR, EM RAZÃO DAS MELHORES 
CONDIÇÕES ESTRUTURAIS. O DEPUTADO RODRIGO FARIAS REASSUME A PRESIDÊNCIA DOS TRABALHOS E CONCEDE A 
PALAVRA AO DEPUTADO CAYO ALBINO, QUE LAMENTA A AUSÊNCIA DA BASE GOVERNISTA NO PLENÁRIO. O DEPUTADO TECE 
CRÍTICAS À GESTÃO DA GOVERNADORA RAQUEL LYRA, AVALIANDO QUE TEM SIDO UMA GESTÃO MARCADA PELA AUSÊNCIA 
DE DIÁLOGO, PELO TRATAMENTO DIFERENCIADO ENTRE ALIADOS E ADVERSÁRIOS POLÍTICOS E POR ATAQUES ÀS 
PRERROGATIVAS PARLAMENTARES. POR FIM, DENUNCIA A AUSÊNCIA DE RESPOSTAS A UMA SÉRIE DE PEDIDOS DE 
INFORMAÇÕES SOBRE TEMAS DIVERSOS. É APARTEADO PELOS DEPUTADOS SILENO GUEDES E JUNIOR MATUTO. INICIA A 
ORDEM DO DIA. SÃO RETIRADAS DE PAUTA A PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2831/2025 COM 
EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO E A DISCUSSÃO ÚNICA DOS PROJETOS NºS. 2458; 2705; 
2706; 2848; DAS INDICAÇÕES NºS. 10589 A 10644/2025 E DOS REQUERIMENTOS NºS. 3402 A 3404/2025. TENDO EM VISTA A 
RETIRADA DE PAUTA DA PRIMEIRA DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 2831/2025 COM EMENDA 
MODIFICATIVA Nº 01 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO, A REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA SUBSEQUENTE EM QUE SERIA 
REALIZADA A SEGUNDA DISCUSSÃO DA REFERIDA MATÉRIA FICOU PREJUDICADA. SÃO ENVIADOS ÀS COMISSÕES OS 
PROJETOS NºS. 2865 A 2868/2025; SÃO DEFERIDOS OS REQUERIMENTOS NºS. 3427 E 3428/2025; ESSAS PROPOSIÇÕES SÃO 
ENVIADAS À PUBLICAÇÃO, JUNTAMENTE COM AS INDICAÇÕES NºS. 10762 A 10830/2025 E OS REQUERIMENTOS NºS. 3420 A 
3426/2025. O PRESIDENTE TECE CONSIDERAÇÕES FINAIS, ENCERRA A PRESENTE REUNIÃO E CONVOCA A SEGUINTE, EM 
CARÁTER ORDINÁRIO, PARA AMANHÃ, ÀS 10 HORAS, A SER REALIZADA NESTE PLENÁRIO. 

 
Cayo Albino 
Presidente 

 
João Paulo 
1º Secretário 

 
Débora Almeida 

2º Secretário 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025. 
 
 

EXPEDIENTE 
 
 
PARECERES NºS 5882, 5884, 5886, 5887, 5888, 5889, 5891, 5893, 5894, 5895, 5896 E 5901 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA adotando ao Substitutivo Nº 01 aos Projetos de Lei Nºs 180, 1197, 1660, 1790, 1810, 1846, 2103, 2258, 2350, 
2409, 2647, 2650 e 2779.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5883 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando pela rejeição ao Projeto de Lei Nº 723.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5885 E 5890 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Substitutivo 
Nº 01 aos Projetos de Lei Nºs 1531 e 1882.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5892, 5897, 5898, 5902, 5903, 5906 E 5907 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA 
opinando favorável aos Projetos de Lei Nºs 2157, 2684, 2690, 2792, 2819, 2848 e 2853. 
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5899 E 5900 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável aos Projetos de 
Lei Nºs 2692 e 2768, juntamente com a Emenda N° 01.  
À Imprimir. 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5904 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável ao Projeto de Resolução Nº 
2823, juntamente com a Emenda Nº 01.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5905 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA opinando favorável à Emenda Nº 01 ao Projeto 
de Lei Complementar Nº 2831.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5908 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA encaminhando o Projeto de Resolução Nº 
2866/2025 que Aprova indicação da prefeitura do município de Petrolina ao “Prêmio Prefeitura Amiga da Biblioteca”, referente à Região 
Sertão do Estado de Pernambuco.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5909 - DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA encaminhando o Projeto de Resolução Nº 
2867/2025 que Aprova indicação da prefeitura do município de São José do Egito ao “Prêmio Prefeitura Amiga da Biblioteca”, referente 
à Região Sertão do Estado de Pernambuco.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5910 E 5911 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA adotando ao Substitutivo Nº 02 ao Projeto de Lei Lei 
Ordinária Nº 349. 
À Imprimir.  
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5911 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA adotando ao Substitutivo Nº 01 ao Projeto de Lei Lei Ordinária 
Nº 1684. 
À Imprimir.  
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5912, 5913 E 5917 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável ao Substitutivo Nº 01 aos 
Projetos de Lei Nºs 2327, 2440 e 2651. 
À Imprimir.  
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5914, 5915 E 5916 - DA COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA opinando favorável aos Projetos de Lei Nºs 
2529, 2640 e 2648. 
À Imprimir.  
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5918, 5919, 5921, 5924, 5925, 5926, 5927, 5929, 5934, 5939, 5942, 5943 E 5945 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E 
ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável ao Substitutivo Nº 01 aos Projetos de Lei Nºs 29, 315, 349, 697, 823, 842, 961, ,1070, 1767, 
2136, 2191, 2205 e 3264.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5920, 5922, 5923, 5932, 5940 E 5944 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável 
aos Projetos de Lei Nºs 337, 386, 473, 1701, 2170 e 2288.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5928 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando favorável ao Substitutivo Nº 03 ao Projeto de Lei 
Ordinária Nº 979.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5930, 5931, 5933, 5935, 5936, 5937, 5938 E 5941 - DA COMISSÃO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL opinando 
favorável ao Substitutivo Nº 02 aos Projetos de Lei Nºs 1527, 1676, 1680, 1743, 1797, 1913, 1938, 1788, 1821, 1831, 1969 e 2179.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5946, 5947, 5948, 5950, 5951, 5953, 5954, 5956, 5958, 5959, 5961, 5962, 5963, 5964, 5965 E 5968 - DA COMISSÃO 
DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao Substitutivo Nº 01 aos Projetos de Lei Nºs 
29, 90, 108, 269, 315, 341, 349, 410, 697, 823, 1052, 1434, 1435, 1436, 1440, 1442, 1463, 1595, 1315, 1411, 1583, 1591 e 1996. 
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 
PARECERES NºS 5949, 5957, 5966, 5969, 5970, 5971 E 5972 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E 
PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando 
favorável aos Projetos de Lei Nºs 189, 473, 1645, 2458, 2705, 2706 e 2848.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5952 E 5967 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando 
favorável ao Substitutivo Nº 02 aos Projetos de Lei Nºs 319, 1725 e 1735.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECER Nº 5955 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR adotando ao Substitutivo 
Nº 02 aos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados Nºs 369/19 e 406/19 e rejeitando o Substitutivo Nº 01/19.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

PARECERES NºS 5960 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS E PARTICIPAÇÃO POPULAR opinando favorável ao 
Substitutivo Nº 03 ao Projeto de Lei Ordinária Nº 979.  
À Imprimir. 
 

X X X X X X X X X X 
 

OFÍCIOS NºS 128, 129, 130, 131, 132, 133 E 134/2025 - DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA GOVERNADORA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO encaminhando em devolução, no prazo previsto no artigo 23, § 3º, da Constituição do Estado, os Projetos de Leis 
Ordinárias Nºs 365/23, 820/23, 1198/23, 2808/25, 2809/25, 2810/25 e 2832/25. 
Inteirada. 
 

X X X X X X X X X X 
 

REQUERIMENTOS - DOS DEPUTADOS ANTONIO COELHO E GILMAR JÚNIOR solicitando dispensa da presença na reunião Plenária 
do dia 30 de abril do corrente ano, para viagem a Brasília/DF. 
Inteirada 
 

X X X X X X X X X X 
  
REQUERIMENTO - DO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ FILHO solicitando dispensa da presença nas reuniões Plenária dos dias 29 
e 30 de abril do corrente ano, para viagem a Brasília/DF. 
Inteirada. 
 

X X X X X X X X X X 
 

João Paulo 

Ata

Expediente
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002869/2025 
 

 
Altera a Lei nº 18.532, de 6 de maio de 2024, que 
institui o Marco Legal de Enfrentamento à 
Violência nas Escolas e a Política Estadual de 
Enfrentamento à Violência nas Escolas, originada 
de projeto de lei de autoria dos Deputados João 
Paulo Costa, Simone Santana, William Brígido, 
Pastor Cleiton Collins, Antônio Coelho, Gilmar 
Júnior, Abimael Santos, Romero Albuquerque, 
Socorro Pimentel, Adalto Santos, Henrique 
Queiroz Filho, Nino de Enoque e Joel da Harpa, a 
fim de prever novas medidas, no âmbito dos 
projetos de educação para o letramento digital, 
visando prevenir e combater os casos de violência 
escolar associados ao uso excessivo de telas por 
crianças e adolescentes. 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A Lei nº 18.532, de 6 de maio de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................. 
 
III - desenvolvimento de projetos e ações interdisciplinares de educação para o letramento digital, com ênfase no uso 
responsável das redes sociais, na conscientização de seus principais riscos e ameaças, assim como na prevenção da 
violência escolar associada ao uso excessivo de telas por crianças e adolescentes; (NR) 
 
.............................................................................” 
 
“Art. 8º-A. Sem prejuízo dos projetos e ações previstos no art. 8º, a educação para o letramento digital também deverá 
adotar as seguintes medidas para prevenir e combater os casos de violência escolar associados ao uso excessivo de 
telas por crianças e adolescentes: (AC) 
 
I - promover a conscientização sobre os impactos neuropsicológicos, emocionais e comportamentais do uso excessivo 
de telas entre estudantes da educação básica; (AC) 
 
II - fomentar ações integradas entre as áreas de educação, saúde, assistência social, psicologia, segurança pública e 
proteção da infância para identificação precoce de sinais de isolamento, agressividade, dependência digital e exposição 
a conteúdos impróprios; (AC) 
 
III - desenvolver campanhas educativas e ações de orientação a pais, professores e estudantes quanto ao uso 
equilibrado de dispositivos digitais e à promoção de hábitos saudáveis; (AC) 
 
IV - incentivar práticas escolares que estimulem o convívio social, o diálogo, a empatia e o uso responsável da 
tecnologia; e (AC) 
 
V - mapear e acompanhar, com base em dados científicos e educacionais, a relação entre o uso excessivo de telas e 
os casos de violência ou indisciplina no ambiente escolar.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificativa 

 
A presente proposição visa promover alterações na Lei nº 18.532, de 6 de maio de 2024 (que institui o Marco Legal de 

Enfrentamento à Violência nas Escolas e a Política Estadual de Enfrentamento à Violência nas Escolas), a fim de prever novas medidas, 
no âmbito dos projetos de educação para o letramento digital, visando prevenir e combater os casos de violência escolar associados ao 
uso excessivo de telas por crianças e adolescentes. 

 
A modificação pretendida busca trazer a previsão de medidas, na seara da educação para o letramento digital, com o fito de 

prevenir e combater, especificamente, os casos de violência escolar que estejam associados ao uso excessivo de telas por crianças e 
adolescentes. 

 
A matéria se insere na competência legislativa concorrente dos estados membros para dispor sobre proteção e defesa da 

saúde e proteção à infância e à juventude, nos termos do art. 24, XII e XV, da Constituição Federal. 
 
Ademais, do ponto de vista da constitucionalidade material, o projeto se coaduna com o disposto no art. 227 da Carta Magna: 

“é dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência 
familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 
opressão”. 

 
Por fim, quanto à constitucionalidade formal da proposta, não existe impedimento para a iniciativa parlamentar, pois a matéria 

não se enquadra nas hipóteses de iniciativa privativa do Governador do Estado (art. 19, § 1º da Constituição Estadual), uma vez que 
não versa sobre criação, estruturação e atribuições de órgãos do Poder Executivo. 

 
Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares desta Assembleia Legislativa. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
DELEGADA GLEIDE ANGELO 

DEPUTADA 
 
Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 9ª, 10ª, 11ª, 15ª comissões. 
 
Proposição sujeita a análise de impacto orçamentário nos termos do art. 250-a do regimento interno. 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002870/2025 
 
 

Altera a Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, 
que aprova o Plano Estadual de Educação - PEE, 
a fim de acrescentar diretrizes em relação ao 
direito à água potável, à infraestrutura sanitária 
adequada e ao saneamento nas unidades 
escolares. 

 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º A Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 2º .................................................................. 
 
.............................................................................. 
 
XXVII - conscientização sobre a importância e as formas de proteção e preservação do Patrimônio Cultural no Estado 
de Pernambuco, com o compartilhamento de informações com os estudantes e profissionais da educação sobre as 
políticas públicas existentes de salvaguarda do Patrimônio Cultural no Estado; (NR) 

XXVIII - incentivo à diversidade cultural e artística do Estado de Pernambuco, mediante integração e participação de 
estudantes, profissionais da educação, familiares, moradores do entorno das escolas, mestres de notório saber em 
cultura popular, e demais membros da comunidade, no ambiente escolar; (NR) 
 
XXIX - garantia de acesso à água potável e à água tratada nas instituições de ensino, em conformidade com as normas 
de potabilidade definidas pelos órgãos competentes; e (AC) 
 
XXX - promoção de infraestrutura física e sanitária adequada que assegure o acesso e a permanência dos estudantes 
no ambiente escolar. (AC) 
 
............................................................................. 
 
§ 4º Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXIX, os órgãos competentes do Estado deverão adotar medidas 
de implantação, monitoramento e fiscalização da qualidade da água ofertada nas unidades escolares da rede pública 
estadual, podendo firmar parcerias com municípios, instituições públicas e privadas. (AC) 
 
............................................................................” 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificativa 

 
O presente Projeto de Lei tem como finalidade acrescentar diretrizes ao Plano Estadual de Educação – PEE, aprovado pela 

Lei nº 15.533, de 23 de junho de 2015, a fim de garantir o acesso à água potável e à infraestrutura física e sanitária adequada nas 
instituições de ensino da rede pública estadual. Trata-se de uma medida urgente e necessária para assegurar condições mínimas de 
dignidade, saúde e permanência dos estudantes em ambiente escolar seguro e saudável. 

 
A carência de acesso à água tratada nas escolas compromete diretamente o processo de aprendizagem, a saúde e o 

bem-estar da comunidade escolar, afetando, sobretudo, os alunos mais vulneráveis. Dados da Associação dos Membros dos 
Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), com base no Censo Escolar de 2021, revelaram que mais de 8.100 escolas brasileiras não 
possuem acesso à água potável, realidade que precisa ser enfrentada de forma direta pelas políticas educacionais estaduais. 
(Disponível em: https://atricon.org.br/problemas-de-infraestrutura-nas-escolas-afetam-pelo-menos-147-milhoes-de-estudantes/) 

 
Além disso, a inclusão dessas diretrizes no PEE fortalece o compromisso do Estado com os Objetivos de Desenvolvimento 

Sustentável (ODS), especialmente os ODS 4 e 6, que tratam, respectivamente, de educação de qualidade e água potável e saneamento 
para todos. 

 
Ademais, a iniciativa em tela encontra amparo na Constituição Federal de 1988, especialmente em seus artigos 6º (que 

reconhece a educação e a saúde como direitos sociais), 205 (que consagra o direito à educação como dever do Estado) e 214, que trata 
do Plano Nacional de Educação e orienta os entes federativos para o cumprimento de metas educacionais com equidade e qualidade. 

 
Desse modo, esta proposição não apenas reforça as diretrizes do PEE com base em legislações já vigentes, mas também 

representa um avanço na efetivação do direito à educação com dignidade, segurança e saúde, garantindo às escolas públicas de 
Pernambuco os meios adequados para acolher e educar com qualidade. 

 
Diante do exposto, solicito o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
ROSA AMORIM 

DEPUTADA 
 
Às 1ª, 2ª, 3ª, 5ª, 7ª, 9ª, 11ª comissões. 
 
Proposição sujeita a análise de impacto orçamentário nos termos do art. 250-a do regimento interno. 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002871/2025 
 
 

Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 
2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e 
Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, 
define, fixa critérios e consolida as Leis que 
instituíram Eventos e Datas Comemorativas 
Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do 
Deputado Diogo Moraes, a fim de instituir o Dia 
Estadual da Alimentação. 

 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º A Lei nº 16.241, de 14 de dezembro de 2017, passa a vigorar com o seguinte acréscimo: 
 

“Art. 312-F. Dia 16 de outubro: Dia Estadual da Alimentação.” (AC) 
 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificativa 

 
O presente Projeto de Lei propõe a instituição do Dia Estadual da Alimentação, com o objetivo de promover a conscientização 

da população sobre a importância de práticas alimentares saudáveis, da segurança alimentar e nutricional e do combate à fome e à 
desnutrição. 

 
A alimentação é reconhecida como um direito fundamental, essencial para a dignidade, a cidadania e a promoção da saúde. 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 6°, inclui a alimentação no rol de direitos sociais. 
 
Além disso, a Carta Magna, em seu art. 227, impõe ao Estado o dever de assegurar às crianças, adolescentes e jovens, com 

absoluta prioridade, o direito à alimentação, como forma de garantir o pleno desenvolvimento. 
 
A escolha da data para inclusão no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco coincide 

com o Dia Mundial da Alimentação e está ancorado em quatro pilares: melhor nutrição, melhor produção, melhor ambiente e melhor 
qualidade de vida. 

 
Em face do exposto, solicita-se a colaboração de todos os membros desta nobre Casa para aprovação da presente 

proposição legislativa, dada a sua relevância e interesse público. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 
 

ROSA AMORIM 
DEPUTADA 

 
Às 1ª, 3ª, 5ª comissões. 
 
 
 
 
 
 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 002872/2025 
 
 

Altera a Lei nº 11.781, de 6 de junho de 2000, que 
regula o Processo Administrativo no âmbito da 
Administração Pública Estadual, originada de 
projeto de lei de autoria do Deputado Pedro 
Eurico, a fim de assegurar às pessoas com idade 
igual ou superior a 60 (sessenta) anos, deficiência, 
mobilidade reduzida, doença grave, doenças 
raras, autismo e ostomizadas, a tramitação 
eletrônica dos processos e procedimentos 
administrativos. 

Projetos
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º O art. 69-A da Lei nº 11.781, de 6 de junho de 2000, passa a vigorar acrescido dos §§3º e 4º, com a seguinte redação: 
 

“Art. 69-A. ............................................................. 
 
............................................................................... 
 
§ 3º Fica assegurado às pessoas de que trata o caput, a seu exclusivo critério, o direito à tramitação eletrônica dos 
processos e procedimentos administrativos, mediante utilização de sistemas informatizados, sem necessidade de 
deslocamento ou solicitação presencial, observado o disposto no art. 71 desta Lei. (AC) 
 
§ 4º O disposto no § 3º não se aplica às hipóteses em que se faça necessária a realização de perícias, exames, 
inspeções ou outros procedimentos que exijam a presença física do beneficiário, excepcionalizadas mediante despacho 
motivado da autoridade competente.” (AC) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Justificativa 

 
A presente proposição legislativa tem por finalidade alterar a Lei Estadual nº 11.781, de 6 de junho de 2000, que regula o 

Processo Administrativo no âmbito da Administração Pública Estadual, de forma a assegurar às preferências legais que indica a 
tramitação eletrônica dos processos e procedimentos administrativos. 

 
Trata-se de importante norma de garantia da acessibilidade dos beneficiários aos processos e procedimento administrativos, 

evitando-se deslocamentos ou solicitações presenciais desnecessárias, privilegiando-se a utilização de sistemas informatizados, de 
forma a assegurar uma Administração Pública eficiente e preocupada com o bem-estar dos administrados. 

 
A norma, por sua vez, excepcionaliza as hipóteses em que se faça necessária a realização de perícias, exames, inspeções 

ou outros procedimentos que exijam a presença física do beneficiário, excepcionalizadas mediante despacho motivado da autoridade 
competente, de forma que não há prejuízo ao regular andamento dessas situações especiais, sendo plenamente assegurado o interesse 
público e a segurança jurídica adjacentes. 

 
Diante do exposto, requer-se o valoroso apoio dos Nobres Parlamentares da Assembleia Legislativa. 

 
Sala das Reuniões, em 30 de Abril de 2025. 

 
DELEGADA GLEIDE ANGELO 

DEPUTADA 
 
Às 1ª, 2ª, 3ª, 6ª, 9ª, 10ª, 11ª comissões. 
 
Proposição sujeita a análise de impacto orçamentário nos termos do art. 250-a do regimento interno. 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

EMENDA Nº 000003/2025 
 
 

Acrescenta o art. 8º e Parágrafo único ao Projeto 
de Lei Complementar nº 2831/2025, de autoria do 
Poder Executivo. 

 
 

Art. 1º O art. 8º do Projeto de Lei Complementar nº 2831/2025, de autoria do Poder Executivo, passa a ter a seguinte redação: 
 

“Art. 8º. A Parcela Complementar de Nível Hierárquico – PCNH, instituída pelo § 1º do art. 21 da Lei Complementar nº 
59, de 5 de julho de 2004, e redenominada por força do art. 5º da Lei Complementar nº 351, de 16 de fevereiro de 2017, 
será concedida a todos os níveis hierárquicos da carreira militar estabelecidos na Grade de Soldo dos Militares, 
instituída pela Lei Complementar nº 535, de 10 de maio de 2024, Anexo II, com valor final fixado em R$ 6.000,00, sendo 
os demais valores correspondentes a 90% da gratificação percebida no posto hierarquicamente acima. 
 
Parágrafo único. Fica assegurada aos militares da ativa, quando de sua passagem à reserva remunerada ou reforma, 
a percepção da mesma gratificação recebida no último posto de atividade.” (AC) 

 
Art. 2º Renumeram-se os demais artigos. 

 
Justificativa 

 
A presente Emenda visa assegurar a todos os níveis hierárquicos da carreira de policial militar a percepção da gratificação 

denominada de Parcela Complementar de Nível Hierárquico (PCNH), garantindo um valor máximo de R$ 6.000,00 aos integrantes da 
ativa no final da carreira. Ademais, a Emenda prevê a garantia de percepção da última gratificação aos policiais inativos. 

 
A gratificação passa a ser implementada junto à nova composição salarial estabelecida por meio da Lei Complementar nº 

535, de 10 de maio de 2024, Anexo II, sendo formulada conforme exposto na tabela abaixo: 

Sala das Reuniões, em 30 de Abril de 2025. 
 

Joel da Harpa 
Deputado 

 
Às 1ª, 2ª, 3ª, 15ª comissões. 

 
 
 

 
 
 

Indicação Nº 010831/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Governadora 
de Pernambuco, Raquel Lyra, ao Exmo. Sr. Secretário de Turismo e Lazer, Kaio Maniçoba, afim de que investimentos sejam realizados 
em apoio técnico no fomento do turismo local com formação das agências de turismo, guias, hoteis, pousadas e restaurantes da região 
do litoral do município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Kaio Maniçoba, Secretário de Turismo e Lazer. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar que investimentos sejam realizados em apoio técnico no fomento do turismo local com 
formação das agências de turismo, guias, hotéis, pousadas e restaurantes da região do litoral do Município do Cabo de Santo Agostinho. 
O município do Cabo de Santo Agostinho possuí um grande potencial de atração turística, já que é cercado de belíssimas praias que 
atraem turistas de todo o Estado e do País, sendo um município de grande valia para o desenvolvimento econômico de Pernambuco. 
Entretanto faz-se necessário a realização de cursos, que ampliem o conhecimento das agências de turismo, guias, hotéis, pousadas e 
restaurantes da região para capacitar os prestadores desses serviços e assim aprimorar a qualidade do seu atendimento. 
A presente solicitação se fundamenta na atividade já praticada, pedimos estimulo e apoio do Governo do Estado no fomento do turismo local, 
que assim contribuirá também para a geração de renda da população da supracitada região, melhorando a qualidade de vida dos cidadões. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres Pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação, dada a sua relevância 
econômica e social. 
 

Sala das Reuniões, em 02 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010832/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Governadora 
de Pernambuco, Raquel Lyra, ao Exmo. Sr. Secretário de Turismo e Lazer, Kaio Maniçoba, ao Exmo. Sr. Presidente da EMPETUR, 
Eduardo Carneiro, afim de que seja desenvolvida linha de crédito com ampla divulgação, para o desenvolvimento do turismo local do 
município do Cabo de Santo Agostinho, através do FUNGETUR- Fundo Geral de Turismo. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Eduardo Carneiro, Presidente da EMPETUR; Kaio Maniçoba, Secretário de 
Turismo e Lazer. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação tem como objetivo solicitar que seja disponibilizada linha de crédito com ampla divulgação, para o desenvolvimento 
do turismo local do município do Cabo de Santo Agostinho, através do FUNGETUR- Fundo Geral de Turismo. 
O FUNGETUR é um fundo especial de financiamento vinculado ao Ministério do Turismo com orçamento específico, dispondo de 
patrimônio próprio e autonomia financeira e orçamentária, tendo por finalidade o fomento e a provisão de recursos para o financiamento 
de empreendimentos turísticos considerados de interesse ao desenvolvimento do turismo nacional, bem como o suporte financeiro no 
desenvolvimento de políticas públicas de fomento à atividade turística. 
O Município do Cabo de Santo Agostinho possuí um grande potencial de atração turística, já que é cercado de belíssimas praias que 
atraem turistas não só do Estado, mas de todo o País, tendo a grande valia para o desenvolvimento econômico de Pernambuco. 
Sendo assim, a disponibilização de linha de crédito através do FUNGETUR, contribuirá de grande maneira para que os pequenos 
empreendedores possam expandir os seus negócios, contribuindo também consequentemente, para a expansão do turismo local.. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres Pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação, dada a sua relevância 
econômica e social. 
 

Sala das Reuniões, em 02 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010833/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Excelentissíma Senhora 
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, ao Secretário de Mobilidade e Infraestrutura do Estado, Diogo 
de Carvalho Bezerra e ao Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagem - DER, Rivaldo Rodrigues de Melo Filho, para 
que unam esforços em prol da melhoria e instalação de sinalização, pintura de lomabdas, bem como a roçada da rodovia que 
compreende a PE- 63, no trecho entre o distrito de Frexeiras, no município de Escada e o município de Amaraji. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Diogo Bezerra, Secretário de Mobilidade e Infraestrutura de Pernambuco; Rivaldo 
Melo, Diretor Presidente do Departamento de Estradas e Rodagens - DER/PE; Maria José Fidelis Moura Gouveia, Prefeita do Município 
de Escada; Flaucio Araújo Guimarães, Prefeito do Município de Amaraji. 

 
Justificativa 

 
A indicação ora apresentada a esta Casa Legislativa tem o objetivo de fazer um apelo à Governadora, ao Secretário de Mobilidade e 
Infraestrutura e ao Diretor Geral do Departamento de Estradas e Rodagem DER/PE, buscando a melhoria na sinalização vertical e 
horizontal, bem como roçada da vegetação das Rodovias em questão, no trecho que compreende os Municípios de Escada e Amaraji. 
Na intenção de atender as reclamações da população e melhorar as condições de segurança e trafegabilidade para todos os que 
transitam no aludido percurso, requeremos esta medida com a maior brevidade possível. O atendimento ao referido pleito certamente 
trará significativa relevância para a mobilidade da região em tela, bem como promoverá impactos positivos sobre o bem-estar de todos. 
Ante o exposto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação desta indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 24 de Abril de 2025. 
 

SIMONE SANTANA 
Deputada 

 
 
 
 

Indicação Nº 010834/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra e ao Diretor - Presidente do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA, Miguel Arcanjo Ferraz 
Duque, no sentido de promover estudos de viabilidade para perfuração de três poços artesianos, a fim de atender os bairros de Caetés 
I e Caetés II, no município de Abreu e Lima. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Miguel Arcanjo Ferraz Duque, Diretor - Presidente do Instituto Agronômico de 
Pernambuco - IPA; Flávio Vieira Gadelha de Albuquerque, Prefeito do Município de Abreu e Lima. 

 
Justificativa 

 
O presente pedido visa dar voz aos pleitos da população do município de Abreu e Lima, tendo em vista a grande relevância social para 
garantir o acesso à água potável. Nesse ínterim, a proposta em questão objetiva sensibilizar o Instituto Agronômico de Pernambuco - 
IPA e a Chefe do Executivo, para que tomem urgentes providências. No exercício das funções atribuídas a esta Casa Legislativa, com 
o objetivo de melhorar a qualidade de vida dos moradores do município acima mencionado e tendo em vista o latente interesse público 
que reveste a indicação aqui exarada, solicito sua aprovação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

SIMONE SANTANA 
Deputada 

 
 
 

Indicação Nº 010835/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade do Recife Exmo. 
Sr. João Campos e a Exmo. Sr. Victor Marques, Secretário de Infraestrutura, no sentido de providenciar o calçamento da Rua Alfredo Vieira de 

Emenda

Indicações

GRADE DE SOLDO DOS MILITARES VALORES VÁLIDOS A 
PARTIR DE 1º DE JUNHO 2026. 

PARCELA COMPLEMENTAR DE 
NÍVEL HIERÁRQUICO – PCNH 

POSTO/GRADUAÇÃO FAIXA ÚNICA GRATIFICAÇÃO 

CORONEL 31.508,67 R$ 6.000,00 

TENENTE CORONEL 22.059,67 R$ 5.400,00 

MAJOR 18.171,73 R$ 4.374,00 

CAPITÃO 15.552,22 R$ 3.936,60 

PRIMEIRO TENENTE 13.577,80 R$ 3.542,94 

SEGUNDO TENENTE 12.937,33 R$ 3.188,64 

SUBTENENTE 12.422,31 R$ 2.869,78 

PRIMEIRO SARGENTO 9.125,88 R$ 2.582,80 

SEGUNDO SARGENTO 7.990,67 R$ 2.324,52 

TERCEIRO SARGENTO 6.951,86 R$ 2.092,07 

CABO 6.193,29 R$ 1.882,86 

SOLDADO 5.617,92 R$ 1.694,57 
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Melo, no Bairro de Jardim São Paulo , na Cidade de Recife. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
JOAO CAMPOS, PREFEITO; Vitor Marques, Secretário de Infraestrutura; ANGELA MARIA DE LIMA, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores daquela 
localidade, solicitamos o calçamento. 
Considerando a situação precária que se encontra a qual está tomada por buracos e lama precisando de calçamento, entendemos que os 
moradores vêm sendo prejudicados. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do calçamento facilitará o 
acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e de 
segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010836/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de 
Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária Municipal de Infraestrutura, 
para que sejam adotadas medidas urgentes visando à remoção de entulhos acumulados na Rua Cristina Guedes, no bairro de Santa Mônica, 
em Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura; 
Severina Maria Ferreira, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação visa atender à demanda da comunidade, que tem convivido com acúmulo de entulhos em via pública, causando 
transtornos aos moradores, obstrução de calçadas, prejuízo à mobilidade urbana e risco à saúde pública. 
Além de comprometer a estética e a limpeza do espaço urbano, o acúmulo de entulhos pode atrair insetos, roedores e se tornar ponto de 
descarte irregular de lixo, agravando problemas ambientais e de segurança sanitária. 
A remoção imediata do material acumulado é essencial para restaurar as condições adequadas de higiene, acessibilidade e bem-estar da 
população local. 
Pelo exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010837/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de 
Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária Municipal de Infraestrutura, 
para que sejam adotadas medidas urgentes de fiscalização, limpeza e prevenção contra o descarte irregular de resíduos em uma área de mata 
localizada nas proximidades da Rua José Maria Rosendo, no bairro de Sucupira, em Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura; 
Maria Pratrícia, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Embora a coleta de lixo regular ocorra na rua, moradores relatam que uma área de mata próxima está se transformando em um lixão a céu 
aberto, onde são descartados resíduos de todo tipo, incluindo entulho, móveis, restos de alimentos e até animais mortos. 
Essa prática irregular, além de degradar o meio ambiente, oferece riscos graves à saúde pública, como a proliferação de insetos, roedores e 
doenças, e contribui para a insegurança e a desvalorização da região. 
É necessária uma ação urgente da Prefeitura, tanto para a limpeza imediata da área quanto para a instalação de placas informativas, 
intensificação da fiscalização e realização de campanhas de conscientização, com envolvimento da comunidade, visando coibir o descarte 
irregular e preservar o espaço. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010838/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de 
Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura, no sentido 
de solicitar Pintura dos meios-fios da Rua Naziazeno Barreto, no bairro de Jardim Jordão , na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura; 
FRANCISCO JORGE DE SOUZA MENDES, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
A pintura dos meios-fios é uma ação necessária para garantir a organização visual, segurança viária e delimitação adequada dos espaços 
públicos e/ou institucionais. Com o passar do tempo, a pintura existente sofre desgaste natural devido à ação do clima, tráfego de veículos e 
pedestres, comprometendo sua visibilidade e função sinalizadora. 
Além disso, a manutenção da pintura é importante para a padronização estética do ambiente, facilitando o reconhecimento de áreas de 
estacionamento, carga e descarga, embarque e desembarque, acessibilidade e outros usos específicos. 
A execução dessa atividade contribui para a prevenção de acidentes, melhora a organização do fluxo de veículos e pessoas, e atende a normas 
de segurança e acessibilidade, quando aplicáveis. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010839/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de 
Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e ao Ilmo. Sr. Ricardo José Santos da Silva, Superintendente Estadual dos Correios 
em Pernambuco, para que os Correios possam realizar a inclusão e regularização do CEP — Código de Endereçamento Postal — e a 
otimização das entregas de correspondências executadas na Rua José Maria Rosendo, no bairro de Sucupira, na Cidade do Jaboatão dos 
Guararapes, tendo em vista a importância logística e populacional do Município. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Ricardo José Santos da Silva, Superintendente Estadual dos 
Correios em Pernambuco; Maria Pratrícia, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Tendo em vista a dificuldade enfrentada pelos moradores do local, que não conseguem receber cartas, boletos, encomendas ou documentos 
em suas residências devido à ausência de um CEP definido e à exclusão da rota de entregas dos Correios. 
Considerada de alta influência na região, o Município de Jaboatão dos Guararapes é parte da Região Metropolitana do Recife – RMR. No 
entanto, a supracitada localidade ainda não dispõe de uma individualização do Código de Endereçamento Postal – CEP, que é um conjunto 
numérico de oito dígitos utilizado para orientar, agilizar e garantir a entrega de objetos postais com precisão, por meio de sua atribuição a ruas, 
serviços, unidades dos Correios e demais localidades. 
A falta dessa individualização compromete a eficiência da logística, tanto para moradores quanto para empresas, causando atrasos, 

devoluções e exclusão digital e social, uma vez que muitos serviços exigem um endereço formal e reconhecido. 
Pelo exposto, requeremos o apoio dos nobres pares na aprovação da presente indicação, visto que se reveste de grande relevância para a 
população local e para o desenvolvimento urbano do município. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010840/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo a Prefeita da Cidade de Olinda, Exma. 
Sra. Mirella Almeida e a Exma. Sra. Cláudia Peregrino, Secretária de Obras , no sentido de providenciar o calçamento da Rua Filadélfia, no 
Bairro de Tabajara, na Cidade de Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Cláudia Peregrino, Secretária de Obras; ALEXSANDRO JOSÉ DA SILVA, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores daquela 
localidade, solicitamos o calçamento. 
Considerando a situação precária que se encontra a qual está tomada por buracos e lama precisando de calçamento, entendemos que os 
moradores vêm sendo prejudicados. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do calçamento facilitará o 
acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e de 
segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
PASTOR JUNIOR TERCIO 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010841/2025 
 
Indicamos à Mesa, após ouvir o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária Municipal de 
Infraestrutura, para que sejam adotadas medidas visando à pavimentação completa da Rua dos Coqueiros, localizada no bairro do Cavaleiro, 
Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura; 
Ana Paula Clemente da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação tem por objetivo atender à demanda dos moradores da Rua dos Coqueiros, que ainda não é totalmente calçada, gerando 
inúmeros transtornos à população, especialmente em períodos chuvosos, quando a lama e os buracos dificultam o tráfego de veículos e 
pedestres. 
A ausência de pavimentação compromete a mobilidade, a segurança e a saúde pública, além de desvalorizar os imóveis da região. A conclusão 
do calçamento proporcionará melhor infraestrutura urbana, qualidade de vida, acessibilidade e dignidade aos cidadãos que residem ou 
transitam pela via. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010842/2025 
 
Indicamos à Mesa, após ouvir o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura, para 
que sejam tomadas providências urgentes quanto à instalação de novos postes e à ampliação da iluminação pública na Rua dos Coqueiros, 
localizada no bairro de Cavaleiro, Jaboatão dos Guararapes/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura; 
Ana Paula Clemente da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação atende a uma reivindicação da população local, que convive com a escuridão e a sensação de insegurança devido à 
quantidade insuficiente de postes de iluminação na via. 
A rua permanece muito escura durante a noite, o que facilita a ocorrência de assaltos, dificulta o trânsito de pedestres e veículos, e gera medo 
constante entre os moradores, especialmente entre idosos, mulheres e crianças. 
A ampliação da iluminação pública é fundamental para garantir mais segurança, mobilidade e qualidade de vida para a comunidade, além de 
valorizar o espaço urbano e inibir práticas ilícitas. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010843/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo a Exm. Sra. Elcione da Silva Ramos 
Pedroza Barbosa, Prefeita de Igarassu, e ao Exmo. Sr. Amaury Henrique do Nascimento Neto, Secretário da Cidade, para que sejam adotadas 
providências para o calçamento da Rua Trupial (Lot N Sra da Conceição), no bairro Agamenon Magalhães, na cidade de Igarassu/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Elcione da Silva Ramos Pedroza Barbosa, Prefeita de Igarassu; Amaury Henrique do Nascimento Neto, Secretário da Cidade; Ana Maria, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade de 
vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. Essa 
situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para aqueles que 
precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. A 
pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a infraestrutura 
urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010844/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. 
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Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no sentido de solicitar 
melhorias para o policiamento ostensivo na Rua dos Coqueiros, no Bairro de Cavaleiro, na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; Coronel 
PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; Ana Paula Clemente da Silva, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam 
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento 
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em 
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010845/2025 
 
Indicamos à Mesa, após ouvir o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel 
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento 
(COMPESA), solicitando a execução de obras de saneamento e drenagem na Rua dos Coqueiros, no bairro de Cavaleiro no município 
do Jaboatão dos Guararapes/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA);; Ana Paula Clemente da 
Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação busca atender a um grave problema enfrentado pelos moradores da região mencionada, que ficam ilhados sempre 
que chove devido à ausência de infraestrutura de drenagem e saneamento básico adequados. 
A falta de escoamento pluvial faz com que as ruas se tornem intransitáveis, isolando as famílias, impedindo o deslocamento para o 
trabalho, escola, unidades de saúde e outros serviços essenciais. Essa situação, além de causar transtornos severos, representa um 
risco à integridade física e à saúde da população, pois favorece o acúmulo de águas contaminadas e a proliferação de doenças. 
Diante da urgência e da necessidade de garantir segurança e dignidade aos moradores, solicitamos que sejam realizadas obras de 
saneamento e drenagem eficiente, a fim de resolver de forma definitiva essa condição crítica. 
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010846/2025 
 
Indicamos à Mesa, após ouvir o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel 
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento 
(COMPESA), para que sejam adotadas, com urgência, medidas que garantam o abastecimento regular de água tratada para a 
comunidade da Rua Sol Nascente (Lot Giulia) bairro de Maranguape II, no município do Paulista/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA);; Audiceia Silva Barbosa, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A presente indicação tem como finalidade denunciar a total ausência de água encanada fornecida pela COMPESA na referida 
localidade. De acordo com relatos dos moradores, a água não chega em nenhuma residência, obrigando especialmente as mulheres e 
responsáveis pelo cuidado do lar a comprar água de poço, com elevado custo financeiro e risco à saúde. 
A falta absoluta de abastecimento regular evidencia uma violação do direito fundamental ao acesso à água potável, comprometendo a 
qualidade de vida, a saúde pública e a dignidade das famílias que ali residem. 
Diante da urgência da situação, é imprescindível que o Governo do Estado, por meio da COMPESA e da Secretaria de Recursos 
Hídricos, implante medidas emergenciais e estruturantes para viabilizar o fornecimento adequado de água tratada à população local. 
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010847/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel Teixeira 
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento 
do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), para que sejam 
providenciadas melhorias no saneamento básico na Rua Sol Nascente (Lot Giulia), bairro de Maranguape II, na cidade do Paulista/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); Audiceia Silva Barbosa, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
O saneamento básico desempenha um papel fundamental na qualidade de vida e na saúde da população. A ausência de infraestrutura 
adequada pode resultar em sérios problemas de saúde pública, comprometendo o bem-estar dos moradores. 
Diversas doenças estão diretamente relacionadas à precariedade do saneamento básico, como amebíase, cólera, dengue, diarreia, 
esquistossomose, febre amarela, hepatite, infecções na pele e nos olhos, leptospirose, entre outras. A falta de acesso a água potável, 
ao tratamento de esgoto e à drenagem adequada potencializa a proliferação dessas enfermidades, colocando em risco a população 
local. 
Além disso, a ausência de saneamento adequado resulta em mau cheiro e condições insalubres, prejudicando não apenas a saúde, 
mas também a qualidade de vida e o bem-estar dos moradores. A implementação de melhorias, como a ampliação da rede de 
esgotamento sanitário, a drenagem urbana eficiente e a destinação adequada dos resíduos sólidos, é essencial para garantir um 
ambiente mais saudável e seguro para todos. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010848/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Severino Ramos 
de Santana, Prefeito da Cidade do Paulista, e ao Exmo. Sr. Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista, para que sejam 
adotadas providências para o calçamento da Rua Sol Nascente (Lot Giulia), no bairro de Maranguape II, na cidade do Paulista/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Severino Ramos de Santana, Prefeito da cidade do Paulista; Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista; Audiceia Silva 
Barbosa, Solicitante. 

 
Justificativa 

Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010849/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo a Exma. Sra. Mirella Almeida, 
Prefeita da Cidade de Olinda, e à Exma. Sra. Cláudia Peregrino, Secretária de Obras, para que sejam adotadas providências para o 
calçamento da Avenida Pau-Brasil, no bairro de Tabajara, na cidade de Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Cláudia Peregrino, Secretária de Obras; Maria Renata Santos, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010850/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel Teixeira 
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento 
do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), solicitando 
a viabilização urgente de melhorias no abastecimento de água para a Rua Antônio Soares, no bairro Centro, na cidade de Toritama. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA);; Welton Silva de Lima, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação visa atender à reivindicação dos moradores da Rua Antônio Soares, que enfrentam a ausência de água encanada há 
quase um ano. Essa situação tem gerado inúmeros transtornos à população local, que precisa recorrer a alternativas emergenciais para 
suprir uma necessidade básica e essencial. 
A falta prolongada de abastecimento compromete gravemente a qualidade de vida, a saúde pública e a dignidade das famílias afetadas, 
além de configurar um cenário de descaso com os direitos fundamentais da população. 
Diante da urgência e da gravidade do problema, solicitamos que o Governo do Estado, por meio da Secretaria de Recursos Hídricos e 
da COMPESA, adote as medidas cabíveis para restabelecer o fornecimento regular de água encanada na localidade, garantindo o 
acesso contínuo e digno a esse serviço essencial. 
Contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação desta indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010851/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Mirella 
Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda e a Exma. Sra. Claudia Peregrino, Secretária de Infraestrutura, no sentido de solicitar limpeza do 
Rio na Avenida Beira Rio, no bairro de Fragoso , na Cidade de Olinda. 
 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Claudia Peregrino, Secretária de Obras; NICKJULIETE DE SOUZA VIEIRA, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A limpeza do rio é uma ação essencial para a preservação ambiental, a promoção da saúde pública e o bem-estar da população local. 
O acúmulo de resíduos sólidos, esgoto e sedimentos ao longo do curso do rio compromete a qualidade da água, prejudica a fauna e a 
flora aquáticas, além de representar um risco à saúde das comunidades ribeirinhas, podendo causar a proliferação de doenças como 
leptospirose e dengue. 
Além disso, a poluição do rio impacta negativamente o abastecimento de água potável, a agricultura, a pesca e o turismo, resultando 
em prejuízos econômicos e sociais. 
A limpeza do rio contribuirá para a revitalização do ecossistema local, o aumento da biodiversidade, a melhoria da qualidade de vida da 
população e a valorização da região. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010852/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. 
Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no sentido de solicitar 
melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Itapicuru, no Bairro de Alto José do Pinho, na Cidade do Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; Coronel 
PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; José Tavares da Silva Filho, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam 
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento 
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em 
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 
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Indicação Nº 010853/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. 
Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no sentido de solicitar 
melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Belém, no Bairro de Jardim Brasil, na Cidade de Olinda/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; Coronel 
PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; José Roberto de Oliveira, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam 
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento 
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em 
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010854/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Severino Ramos 
de Santana, Prefeito da cidade do Paulista, e ao Exmo. Sr. Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista, para que sejam 
adotadas providências para o calçamento da Rua Anísio Vitorino de Queiroz, no bairro do Janga, na cidade do Paulista/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Severino Ramos de Santana, Prefeito da cidade do Paulista; Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista; Danielle Samara 
Soares da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010855/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade de 
Camaragibe, Exmo. Sr. Diego Cabral e ao Exmo. Sr. Fernando Martins, Secretário de Infraestrutura, no sentido de providenciar o 
calçamento da Rua Ponta Grossa, no Bairro dos Estados , na Cidade do Camaragibe. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Diego Cabral, Prefeito da Cidade de Camaragibe; Fernando Martins, Secretário de Infraestrutura; ANA PAULA CLAUDINO DA SILVA, 
SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores 
daquela localidade, solicitamos o calçamento. 
Considerando a situação precária que se encontra a qual está tomada por buracos e lama precisando de calçamento, entendemos que 
os moradores vêm sendo prejudicados. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do calçamento 
facilitará o acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e 
de segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010856/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Prefeita da Cidade de Olinda 
Exma. Sra. Mirella Almeida e a Secretária de Saúde Exma. Sra. Ana Callou no sentido de providenciar as Medicações e Vacinas 
necessárias para o USF COHAB PEIXINHOS l, ll e lll, no bairro de Peixinhos, na Cidade de Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Ana Callou, Secretária de Saúde da Cidade de Olinda; ANA RAQUEL MARINHO 
PEREIRA FERNANDES, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A saúde é um direito fundamental garantido pela Constituição Federal, e é dever do município assegurar o acesso universal e contínuo 
aos serviços de saúde. A falta de vacinas e medicamentos compromete o tratamento de doenças, a prevenção de surtos e o bem-estar 
da população, especialmente das pessoas em situação de maior vulnerabilidade. 
A regularização do fornecimento contribuirá para a melhoria do atendimento, evitará deslocamentos desnecessários da população a 
outros centros de saúde e reforçará a confiança da comunidade no serviço público. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
PASTOR JUNIOR TERCIO 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010857/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel Teixeira 
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento 
do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), solicitando 
a viabilização urgente de melhorias no abastecimento de água para a Rua Três de Setembro, no bairro dos Torrões, na cidade do 
Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA);; Maria dos Prazeres, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Os moradores da região têm enfrentado graves problemas devido à falta de distribuição regular de água, o que compromete suas 
necessidades básicas. Frequentemente, permanecem vários dias sem acesso ao abastecimento adequado. 

A aprovação desta proposição é de extrema importância, pois trata-se de uma solicitação para a melhoria de um serviço essencial. Entre 
os moradores afetados estão crianças, pessoas com deficiência e idosos, que sofrem ainda mais com a precariedade do abastecimento. 
Ademais, é importante ressaltar que, apesar da irregularidade no fornecimento de água, os moradores continuam recebendo e pagando 
as faturas normalmente, sem que o serviço seja prestado de forma adequada. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010858/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Mirella Almeida, 
Prefeita da Cidade de Olinda, e à Exma. Sra. Ana Callou, Secretária de Saúde do município, para que sejam adotadas providências 
urgentes quanto à designação de funcionários responsáveis pela entrega de medicamentos na Unidade de Saúde da Família do 
Varadouro – USF Varadouro, Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Ana Callou, Secretária de Saúde da Cidade de Olinda; Arnaldo Vaz Medeiros, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Apesar do recebimento regular de medicamentos pela unidade, a ausência de profissionais encarregados da distribuição tem 
impossibilitado que os usuários retirem suas respectivas medicações, comprometendo o acesso a tratamentos essenciais e contínuos. 
Tal situação tem causado sérios transtornos à população, especialmente àqueles em situação de vulnerabilidade, que dependem 
exclusivamente do sistema público de saúde. A presença de servidores capacitados para realizar a entrega dos medicamentos é medida 
indispensável para assegurar o pleno funcionamento da unidade e garantir o direito à saúde dos cidadãos. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010859/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Diego Cabral, 
Prefeito da Cidade de Camaragibe, e ao Exmo. Sr. Fernando Martins, Secretário de Infraestrutura, para que sejam adotadas 
providências para o calçamento da Rua Lúcio Mendonça, no bairro de Vera Cruz, na cidade de Camaragibe/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Diego Cabral, Prefeito da Cidade de Camaragibe; Fernando Martins, Secretário de Infraestrutura; Jessica Farias, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010860/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel Teixeira 
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento 
do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), para que sejam 
providenciadas melhorias no saneamento básico na Rua Jardim do Éden (Lot Cid Jardim), bairro da Cidade Jardim, na cidade 
de Caruaru/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento; 
Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); Josefa Lucivania de Oliveira, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
O saneamento básico desempenha um papel fundamental na qualidade de vida e na saúde da população. A ausência de infraestrutura 
adequada pode resultar em sérios problemas de saúde pública, comprometendo o bem-estar dos moradores. 
Diversas doenças estão diretamente relacionadas à precariedade do saneamento básico, como amebíase, cólera, dengue, diarreia, 
esquistossomose, febre amarela, hepatite, infecções na pele e nos olhos, leptospirose, entre outras. A falta de acesso a água potável, 
ao tratamento de esgoto e à drenagem adequada potencializa a proliferação dessas enfermidades, colocando em risco a população 
local. 
Além disso, a ausência de saneamento adequado resulta em mau cheiro e condições insalubres, prejudicando não apenas a saúde, 
mas também a qualidade de vida e o bem-estar dos moradores. A implementação de melhorias, como a ampliação da rede de 
esgotamento sanitário, a drenagem urbana eficiente e a destinação adequada dos resíduos sólidos, é essencial para garantir um 
ambiente mais saudável e seguro para todos. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010861/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvindo o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel 
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco ao Exmo. Sr. José Almir Cirílo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento do Estado e ao Exmo Sr. Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), no sentido 
de solicitar melhorias para o saneamento básico na Rua São Francisco , no Bairro de Curado na Cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento; Alex 
Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); ELISABETE MARIA VELOSO DE LIMA, 
SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
O saneamento básico tem fundamental importância na vida dos cidadãos habitantes em qualquer localidade. Sem o devido cuidado com 
a higienização do local, o problema pode incidir na saúde pública. 
Várias doenças são relacionadas ao saneamento básico, como nos casos de amebíase, cólera, dengue, diarréia, esquistossomose, 
febre amarela, hepatite, infecções na pele e nos olhos, leptospirose entre outras. 
Para conter os casos dessas doenças, é vital que a população tenha acesso à água de boa qualidade, tratamento do esgoto, seja este 
de cunho doméstico, industrial, hospitalar ou de qualquer outro tipo; drenagem urbana, destinação e tratamento do lixo recolhido, 
instalações sanitárias adequadas entre outras ações. 
Além disso, o mau cheiro relacionado à falta de saneamento causa um desconforto que compromete a qualidade de vida da população 
residente da rua. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 
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Indicação Nº 010862/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura, 
no sentido de solicitar Construção de Muros de Arrimos na Rua São Francisco (Cj. Res. Curado II), no bairro de Curado na Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; ELISABETE MARIA VELOSO DE LIMA, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores 
daquela localidade 
Em áreas de encostas ou terrenos inclinados, a construção de muros de arrimo é fundamental para evitar deslizamentos de terra, 
protegendo tanto o terreno quanto as construções adjacentes. 
A estabilização do solo garante que o terreno não se mova ou ceda, evitando riscos para as pessoas e propriedades. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010863/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes, Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura, no sentido de providenciar o calçamento da R. Da Cacimba, no Bairro de Santana, na Cidade do Jaboatão dos 
Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; ELICLEIDE SILVA, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores 
daquela localidade, solicitamos o calçamento. 
Considerando a situação precária que se encontra a qual está tomada por buracos e lama precisando de calçamento, entendemos que 
os moradores vêm sendo prejudicados. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do calçamento 
facilitará o acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e 
de segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010864/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Severino Ramos 
de Santana, Prefeito da cidade do Paulista, e ao Exmo. Sr. Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista, para que sejam 
adotadas providências para o calçamento da Rua São Luiz, no bairro do Fragoso, na cidade de Paulista/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Severino Ramos de Santana, Prefeito da cidade do Paulista; Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista; Maria Carolina, 
Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010865/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade 
do Paulista, Exmo. Sr. Severino Ramos de Santana e ao Exmo. Sr. Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura, no sentido de 
providenciar o Recapeamento da Rua Barreiros, no Bairro de Artur Lundgren I, na Cidade de Paulista. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Severino Ramos de Santana, Prefeito da cidade do Paulista; Jorge Carreiro, Secretário de Infraestrutura do Paulista; REGINALDO 
GUEDES, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores 
daquela localidade, solicitamos o recapeamento. 
Considerando a situação precária que se encontra, entendemos que os moradores vêm sendo prejudicados. Considerando ainda que 
buracos e lama podem ser encontrados por quase toda extensão da rua. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do recapeamento 
facilitará o acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e 
de segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010866/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Prefeito da Cidade de 
Camaragibe Exmo. Sr. Diego Cabral e ao Secretário de Infraestrutura Exmo. Sr. Fernando Martins no sentido de providenciar reforma 
da Praça Pública do Jacaré no bairro de Timbí, na Cidade de Camaragibe. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Diego Cabral, Prefeito da Cidade de Camaragibe; Fernando Martins, Secretário de Infraestrutura; ANA MARIA TRAVESSOS DA SILVA, 
SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
A praça pública é um dos principais espaços de convivência e lazer para a população, desempenhando um papel fundamental na 
promoção da integração social, bem-estar e qualidade de vida da comunidade. 

A reforma da praça é uma ação estratégica que visa restaurar e melhorar este ambiente, proporcionando mais conforto, segurança e 
acessibilidade para os cidadãos. 
O desgaste causado pelo tempo, a falta de manutenção e a obsolescência de equipamentos urbanos podem gerar riscos à segurança 
dos usuários, como quedas, acidentes e outros incidentes. 
A reforma garantirá a recuperação do espaço, com a instalação de novos bancos, iluminação adequada, pavimentação segura e a 
remoção de possíveis obstáculos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010867/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, 
Exmo. Sr. Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no 
sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Francisco de Paula Correia Araújo , no Bairro deTimbí, na 
Cidade do Camaragibe. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; 
Exmo. Sr. Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; ANA MARIA 
TRAVESSOS DA SILVA, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam 
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento 
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em 
tela, bem como promoverá impactos positivos além do bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010868/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, Exmo. Sr. 
Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no sentido de solicitar 
melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Ana Maria Amélia, no Bairro de Bairro Novo , na Cidade do Camaragibe. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; 
Exmo. Sr. Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco; ANA MARIA 
SOARES DA HORA, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que unam 
esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe policiamento 
para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. 
Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos além do 
bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010869/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Prefeita da Cidade de Olinda 
Exma. Sra. Mirella Almeida e a Secretária de Saúde Exma. Sra. Ana Callou no sentido de providenciar Capacitações aos profissionais 
da Saúde da USF COHAB PEIXINHOS l, ll e lll, para melhorar o atendimento aos Pacientes do referido posto no bairro de Peixinhos , 
na Cidade de Olinda. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Ana Callou, Secretária de Saúde da Cidade de Olinda; ANA RAQUEL MARINHO 
PEREIRA FERNANDES, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta presente indicação visa atender uma demanda dos moradores do posto de saúde acima citado , que referem-se não receber um 
bom atendimento pelos profissionais ali lotados. 
Sugerimos investir em treinamento constante da equipe, infraestrutura adequada e processos de atendimento otimizados, conseguimos 
oferecer um cuidado mais centrado no paciente, considerando suas necessidades individuais e proporcionando um tratamento mais 
eficaz. 
Pacientes que recebem um atendimento humanizado, com empatia e comunicação clara, tendem a se sentir mais confiantes em relação 
ao tratamento e, consequentemente, possuem uma maior satisfação com os serviços prestados. 
A satisfação do paciente também está diretamente relacionada à adesão ao tratamento e ao sucesso terapêutico. 
Ante o exposto, vimos nos dirigir aos nossos ilustres pares na Assembleia Legislativa para que acolham a proposição em tela, 
viabilizando sua aprovação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010870/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo a Exma. Sra. Mirella Almeida, 
Prefeita da Cidade de Olinda, e à Exma. Sra. Cláudia Peregrino, Secretária de Obras, para que sejam adotadas providências para o 
calçamento da Rua Cinqüenta e Oito (4ª Etapa), no bairro de Rio Doce, na cidade de Olinda/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Cláudia Peregrino, Secretária de Obras; Marlene Melo, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua qualidade 
de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à população. 
Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes quanto para 
aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para todos. 
A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e melhorando a 
infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 
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Indicação Nº 010871/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Raquel Teixeira 
Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco, ao Exmo. Sr. José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento 
do Estado, e ao Exmo. Sr. Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), para que sejam 
providenciadas melhorias no saneamento básico na Rua da Boa Hora, bairro de Varadouro, na cidade de Olinda/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento; Alex Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); Arnaldo Vaz Medeiros, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
O saneamento básico desempenha um papel fundamental na qualidade de vida e na saúde da população. A ausência de infraestrutura 
adequada pode resultar em sérios problemas de saúde pública, comprometendo o bem-estar dos moradores. 
Diversas doenças estão diretamente relacionadas à precariedade do saneamento básico, como amebíase, cólera, dengue, diarreia, 
esquistossomose, febre amarela, hepatite, infecções na pele e nos olhos, leptospirose, entre outras. A falta de acesso a água potável, 
ao tratamento de esgoto e à drenagem adequada potencializa a proliferação dessas enfermidades, colocando em risco a população 
local. 
Além disso, a ausência de saneamento adequado resulta em mau cheiro e condições insalubres, prejudicando não apenas a saúde, 
mas também a qualidade de vida e o bem-estar dos moradores. A implementação de melhorias, como a ampliação da rede de 
esgotamento sanitário, a drenagem urbana eficiente e a destinação adequada dos resíduos sólidos, é essencial para garantir um 
ambiente mais saudável e seguro para todos. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010872/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo à Exma. Sra. Mirella Almeida, 
Prefeita da Cidade de Olinda, e ao Exmo. Sr. Guilherme Cabral, Secretário de Meio Ambiente e Planejamento Urbano, para que sejam 
intensificadas as ações de limpeza urbana e fiscalização quanto ao descarte irregular de resíduos na Rua da Boa Hora, Varadouro, 
Olinda, apesar da coleta regular, a rua continua com acúmulo de lixo. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Mirella Almeida, Prefeita da Cidade de Olinda; Guilherme Cabral, Secretário de Meio Ambiente e Planejamento Urbano; Arnaldo Vaz 
Medeiros, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Moradores têm relatado que, embora o caminhão da coleta de lixo passe com frequência, as ruas seguem com grande quantidade de 
resíduos espalhados. Esse cenário indica a necessidade de reforço não apenas na coleta, mas também na fiscalização, conscientização 
da população e, se necessário, na ampliação das equipes de limpeza urbana. 
A permanência do lixo nas ruas representa sérios riscos à saúde pública, atrai vetores de doenças, compromete o bem-estar dos 
moradores e afeta negativamente a imagem da cidade. A adoção de medidas mais eficazes é urgente para garantir um ambiente limpo, 
seguro e saudável para todos. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010873/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de Infraestrutura, 
no sentido de solicitar melhorias para a coleta de lixo na Rua da Prosperidade, no bairro de Marcos Freire na Cidade do Jaboatão dos 
Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; MÔNICA DANTAS DE OLIVEIRA ROCHA, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Vimos através desta indicação, solicitar as autoridades competentes, que seja melhorada a coleta de lixo no local. 
Atualmente os moradores sofrem com a falta da coleta de lixo em suas casas e moradores locais pedem atenção ao caso, para que 
melhore o ambiente em que residem. 
Quando a coleta de lixo é feita de forma eficiente, evita-se a formação de grandes montes de lixo em locais públicos, que podem atrair 
comportamentos inadequados de descarte de resíduos por parte da população. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
PASTOR JUNIOR TERCIO 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010874/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes , Exmo. Sr. Prefeito Luiz José Inojosa de Medeiros e ao Exma. Sra. Flávia Cecilia de Melo Ribas , Secretária 
de Infraestrutura, no sentido de providenciar o Recapeamento da Rua da Prosperidade , no Bairro de Marcos Freire , na Cidade de 
Jaboatão dos Guararapes 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; MÔNICA DANTAS DE OLIVEIRA ROCHA, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos moradores 
daquela localidade, solicitamos o recapeamento. 
Considerando a situação precária que se encontra, entendemos que os moradores vêm sendo prejudicados. Considerando ainda que 
buracos e lama podem ser encontrados por quase toda extensão da rua. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do recapeamento 
facilitará o acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de trafegabilidade e 
de segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010875/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José 
Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura, para que sejam adotadas medidas visando a melhoria da coleta de lixo na 4ª Travessa Manoel Bezerra Neves, no bairro 
de Engenho Velho, na cidade do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; Angela Maria da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

A presente indicação tem por objetivo solicitar às autoridades competentes a melhoria do serviço de coleta de lixo na localidade 
mencionada. 
Atualmente, os moradores enfrentam dificuldades devido à insuficiência desse serviço, o que compromete a qualidade de vida e 
a saúde pública. A ausência de uma coleta regular contribui para o acúmulo de resíduos, gerando impactos ambientais negativos 
e favorecendo práticas inadequadas de descarte por parte da população. 
Uma coleta eficiente evita a formação de montes de lixo em locais públicos, reduzindo riscos sanitários e promovendo um 
ambiente mais limpo e seguro para a comunidade. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010876/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade do 
Jaboatão dos Guararapes, Exmo. Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros e a Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura, no sentido de providenciar o calçamento da Rua Tapes , no Bairro de Dois Carneiros , na Cidade do Jaboatão dos 
Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; ANA CAROLINA OLIVEIRA SOARES, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação é uma reivindicação dos moradores da citada rua, com o objetivo único de melhorar a qualidade de vida dos 
moradores daquela localidade, solicitamos o calçamento. 
Considerando a situação precária que se encontra a qual está tomada por buracos e lama precisando de calçamento, entendemos 
que os moradores vêm sendo prejudicados. 
Um problema sério para quem mora e para quem precisa passar pelo local. Salientamos também que a realização do calçamento 
facilitará o acesso de todos que trafegam naquele trecho. 
Dessa forma entendemos que a melhoria da rua supracitada tem como objetivo promover o avanço das condições de 
trafegabilidade e de segurança para os moradores daquela localidade. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010877/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José 
Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Zelma de Fátima Chaves Pessoa, 
Secretária de Saúde do Jaboatão dos Guararapes, para que seja ampliado o quadro de profissionais da Unidade de Saúde da 
Família da Vila Piedade – USF Vila Piedade, no bairro de Engenho Velho, Jaboatão dos Guararapes, com a contratação de mais 
médicos e a inclusão de especialidades como pediatria e odontologia. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Zelma de Fátima Chaves Pessoa, Secretaria de 
Saúde do Jaboatão dos Guararapes; Angela Maria da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
A USF Vila Piedade conta atualmente apenas com atendimento clínico, que não ocorre em todos os dias da semana. Essa 
limitação tem dificultado o acesso da população a um atendimento de saúde digno, contínuo e abrangente. A ausência de 
profissionais como pediatras e dentistas impacta diretamente o cuidado preventivo e o acompanhamento de crianças e demais 
pacientes que necessitam de atenção especializada. 
A ampliação da equipe e a inclusão de novas especialidades médicas são fundamentais para garantir um atendimento mais 
completo à comunidade, promovendo a saúde de forma integral e reduzindo a sobrecarga em outras unidades de saúde da 
cidade. 
Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres pares para a aprovação desta Indicação em Plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010878/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José 
Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes, e à Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária 
de Infraestrutura, para que sejam adotadas providências para o calçamento da 4ª Travessa Manoel Bezerra Neves, no bairro de 
Engenho Velho, na cidade de Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Flávia Cecília de Melo Ribas, Secretária de 
Infraestrutura; Angela Maria da Silva, Solicitante. 

 
Justificativa 

 
Esta indicação atende a uma reivindicação dos moradores que solicitam o calçamento da via com o objetivo de melhorar sua 
qualidade de vida e garantir melhores condições de circulação na localidade. 
Atualmente, a via encontra-se em estado precário, tomada por buracos e lama, o que tem causado inúmeros transtornos à 
população. Essa situação dificulta a locomoção de pedestres e veículos, tornando-se um problema sério tanto para os residentes 
quanto para aqueles que precisam transitar pelo local. 
Além disso, a realização do calçamento facilitará o acesso, promovendo melhores condições de trafegabilidade e segurança para 
todos. A pavimentação contribuirá significativamente para o desenvolvimento da região, reduzindo riscos de acidentes e 
melhorando a infraestrutura urbana. 
Diante do exposto, solicitamos a apreciação e aprovação desta indicação em plenário. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

PASTOR JUNIOR TERCIO 
Deputado 

 
 
 
 
 

Indicação Nº 010879/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel Lyra, 
Governadora do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Alessandro Carvalho Liberato de Matto, Secretário de Defesa Social, 
Exmo. Sr. Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da Policia Militar do Estado de Pernambuco no 
sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo na Rua Tapes , no Bairro de Dois Carneiros , na Cidade do Jaboatão 
dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Ana Carolina Oliveira Soares, SOLICITANTE; Raquel Teixeira Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alessandro Carvalho 
Liberato de Mattos, Secretário de Defesa Social; Exmo. Sr. Coronel PM Ivanildo Cesar Torres de Medeiros, Comandante Geral da 
Policia Militar do Estado de Pernambuco. 

 
Justificativa 

 
A indicação que ora submeto a esta Casa Legislativa tem por finalidade fazer um apelo às autoridades acima citadas para que 
unam esforços no sentido de solicitar melhorias para o policiamento ostensivo para rua citada. 
Essa situação de insegurança faz com que a população fique apreensiva ao trafegar pelas ruas do bairro onde não existe 
policiamento para assegurar os cidadãos do seu direito de ir e vir. 
Caso seja realizado, trará significativa relevância para a segurança da região em tela, bem como promoverá impactos positivos 
além do bem-estar de todos. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 
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Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
PASTOR JUNIOR TERCIO 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010880/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvindo o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Exma. Sra. Raquel 
Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado de Pernambuco a Exmo. Sr. José Almir Cirílo, Secretário de Recursos Hídricos e 
Saneamento do Estado e ao Exmo. Sr. Alex Machado Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA), 
no sentido de viabilizar com urgência melhorias para o abastecimento de água para a Rua Tapes, no Bairro de Dois Carneiros na Cidade 
do Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Teixeira Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; José Almir Cirilo, Secretário de Recursos Hídricos e Saneamento; Alex 
Campos, Presidente da Companhia Pernambucana de Saneamento (COMPESA); Ana Carolina Oliveira Soares, SOLICITANTE. 

 
Justificativa 

 
Trata-se de um problema relatado por moradores da região, que estão sem a distribuição de água que atenda de forma adequada a 
demanda, fazendo com que os moradores fiquem vários dias sem água. 
É de extrema importância o atendimento desta proposição, por se tratar de um pedido que solicita melhorias no abastecimento de água, que 
é um serviço essencial para o cidadão, tendo em vista que dentre esses moradores se encontram crianças, pessoas com deficiência e idosos. 
Vale ressaltar que os moradores continuam recebendo as contas e efetuando o pagamento, mesmo sem o serviço ser prestado 
adequadamente. 
Ante o exposto, resta-nos solicitar de nossos ilustres pares a aprovação desta indicação em plenário. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
PASTOR JUNIOR TERCIO 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010881/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro de Itapoama no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010882/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro de Ponte dos Carvalhos no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa; Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010883/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro de Pontezinha no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010884/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro do Novo Horizonte no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa; Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

Indicação Nº 010885/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro de Rosário no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010886/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro de Gaibu no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010887/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro da Bela Vista no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010888/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja enviado um apelo a Excelentíssima Senhora 
Governadora do Estado, Raquel Lyra, ao Excelentíssimo Diretor Presidente da Compesa, Alex Machado Campos, para que seja 
regularizado o abastecimento de água no Bairro da Charneca no Município do Cabo de Santo Agostinho. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Raquel Lyra, Governadora do Estado de Pernambuco; Alex Machado, Diretor Presidente da Compesa. 

 
Justificativa 

 
A proposição em tela, visa solicitar as autoridades governamentais, uma melhoria no abastecimento de água no referido bairro, ao qual 
moradores relatam um abastecimento com várias interrupções, além da má qualidade da água muitas vezes imprópria para o consumo. 
Além de regularizar o abastecimento na localidade supracitada, é necessário que seja realizado um serviço de tratamento da água em 
prol a saúde dos seus moradores. 
Diante do ora exposto, rogamos aos Ilustres pares desse Parlamento Estadual a aprovação da referida indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

JEFERSON TIMÓTEO 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010889/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Ribas, Secretária de Infraestrutura do Município, 
no sentido de providenciar o asfaltamento em toda a extensão da Rua Cândido Ferreira – Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Ex.Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, 
Secretária de Infraestrutura. 

 
Justificativa 

 
Tal medida se justifica, considerando as reivindicações dos residentes, tendo em vista que a referida via encontra-se em estado precário 
de conservação, o que tem gerado inúmeros transtornos para os moradores e motoristas que por ali transitam, sobretudo em períodos 
de chuva, quando o acesso se torna ainda mais difícil e perigoso. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010890/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Prefeito da Cidade 
do Recife, Dr. João Henrique de Andrade Lima Campos e ao Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza 
Urbana do Recife (EMLURB), no sentido de viabilizar o calçamento em toda a extensão da Rua São Rafael - Bomba do Hemetério, 
Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Exmo. Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito da Cidade do Recife; Ex.Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). 
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Justificativa 

 
O calçamento da via em questão é uma medida que se justifica plenamente diante da situação atual, onde a rua se encontra em estado 
precário, causando sérios transtornos para os moradores e motoristas que dependem dessa via para realizar seus deslocamentos diários. 
A degradação tem impactado diretamente a qualidade de vida da comunidade local, uma vez que, em períodos de chuva, a condição da 
estrada piora significativamente, tornando o tráfego perigoso e dificultando o acesso a residências, comércios e serviços essenciais 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010891/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Prefeito da Cidade 
do Recife, João Henrique de Andrade Lima Campos e ao Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana 
do Recife (EMLURB), no sentido de viabilizar o calçamento em toda a extensão da Rua Antônio Correia de Araújo - Torrões, Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Exmo. Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito da Cidade do Recife; Ex.Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). 

 
Justificativa 

 
O calçamento da via em questão é uma medida que se justifica plenamente diante da situação atual, onde a rua se encontra em estado 
precário, causando sérios transtornos para os moradores e motoristas que dependem dessa via para realizar seus deslocamentos 
diários. A degradação tem impactado diretamente a qualidade de vida da comunidade local, uma vez que, em períodos de chuva, a 
condição da estrada piora significativamente, tornando o tráfego perigoso e dificultando o acesso a residências, comércios e serviços 
essenciais. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010892/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Ribas, Secretária de Infraestrutura do Município 
de Jaboatão dos Guararapes/PE, no sentido de providenciar o calçamento em toda extensão da Rua Florianópolis (Conj Resid) - Barra 
de Jangada, Jaboatão dos Guararapes. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Ex.Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, 
Secretária de Infraestrutura. 

 
Justificativa 

 
Tal medida se justifica, considerando as reivindicações dos residentes, tendo em vista que a referida via encontra-se em estado precário 
de conservação, o que tem gerado inúmeros transtornos para os moradores e motoristas que por ali transitam, sobretudo em períodos 
de chuva, quando o acesso se torna ainda mais difícil e perigoso. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010893/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja feito um apelo ao Prefeito da Cidade do Recife, 
Exmo. Sr. João Henrique Campos e a Exmo. Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana do Recife 
(Emlurb), no sentido de providenciar a reposição de paralelepípedos e capinação na extensão da Rua Professor Fernando Mota, Ibura, 
Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Exmo. Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito da Cidade do Recife; Ex.Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). 

 
Justificativa 

 
A via em questão encontra-se com diversos pontos de desgaste no calçamento, apresentando buracos e desníveis que comprometem 
a segurança de pedestres e motoristas. Além disso, o acúmulo de vegetação nas laterais e canteiros tem dificultado a circulação e 
contribuído para o descarte irregular de resíduos, afetando a limpeza urbana e a saúde pública. 
Diante disso, solicitamos a inclusão dessa demanda no cronograma de manutenção, visando garantir melhores condições de 
trafegabilidade e higiene para os moradores da região. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
RENATO ANTUNES 

Deputado 
 
 
 
 

Indicação Nº 010894/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Ribas, Secretária de Infraestrutura do Município 
de Jaboatão dos Guararapes/PE, no sentido de providenciar o calçamento em toda extensão da Avenida Oceania (Lot Cristo Redentor 
l) – Floriano, Jaboatão dos Guararapes/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Ex.Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, 
Secretária de Infraestrutura. 

 
Justificativa 

 
Tal medida se justifica, considerando as reivindicações dos residentes, tendo em vista que a referida via encontra-se em estado precário 
de conservação, o que tem gerado inúmeros transtornos para os moradores e motoristas que por ali transitam, sobretudo em períodos 
de chuva, quando o acesso se torna ainda mais difícil e perigoso. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010895/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Luiz José Inojosa 
de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes e a Exma. Sra. Flávia Ribas, Secretária de Infraestrutura do Município 
de Jaboatão dos Guararapes/PE, no sentido de providenciar o calçamento em toda extensão da Rua Sapiranga - Barra de Jangada, 
Jaboatão dos Guararapes/PE.. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Ex.Sr. Luiz José Inojosa de Medeiros, Prefeito da Cidade do Jaboatão dos Guararapes; Exma. Sra. Flávia Cecília de Melo Ribas, 
Secretária de Infraestrutura. 

 
Justificativa 

 
Tal medida se justifica, considerando as reivindicações dos residentes, tendo em vista que a referida via encontra-se em estado precário 
de conservação, o que tem gerado inúmeros transtornos para os moradores e motoristas que por ali transitam, sobretudo em períodos 
de chuva, quando o acesso se torna ainda mais difícil e perigoso. 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010896/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Prefeito da Cidade 
do Recife, João Henrique de Andrade Lima Campos e ao Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana 
do Recife (EMLURB), no sentido de viabilizar o calçamento em toda a extensão da Rua Doutor Antônio Hermenegildo de Castro Neto 
– Caxangá, Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Exmo. Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito da Cidade do Recife; Ex.Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). 

 
Justificativa 

 
O calçamento da via em questão é uma medida que se justifica plenamente diante da situação atual, onde a rua se encontra em estado 
precário, causando sérios transtornos para os moradores e motoristas que dependem dessa via para realizar seus deslocamentos 
diários. A degradação tem impactado diretamente a qualidade de vida da comunidade local, uma vez que, em períodos de chuva, a 
condição da estrada piora significativamente, tornando o tráfego perigoso e dificultando o acesso a residências, comércios e serviços 
essenciais. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010897/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um apelo ao Exmo. Prefeito da Cidade 
do Recife, João Henrique de Andrade Lima Campos e ao Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de Manutenção e Limpeza Urbana 
do Recife (EMLURB), no sentido de viabilizar a reposição do calçamento em paralelepípedos e capinação em toda a extensão da Rua 
Carnijó, Ibura, Recife/PE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Exmo. Sr. João Henrique de Andrade Lima Campos, Prefeito da Cidade do Recife; Ex.Sr. Daniel Saboya, Presidente da Autarquia de 
Manutenção e Limpeza Urbana do Recife (Emlurb). 

 
Justificativa 

 
A via em questão encontra-se com diversos pontos de desgaste no calçamento, apresentando buracos e desníveis que comprometem 
a segurança de pedestres e motoristas. Além disso, o acúmulo de vegetação nas laterais e canteiros tem dificultado a circulação e 
contribuído para o descarte irregular de resíduos, afetando a limpeza urbana e a saúde pública. 
Diante disso, solicitamos a inclusão dessa demanda no cronograma de manutenção, visando garantir melhores condições de 
trafegabilidade e higiene para os moradores da região. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Indicação Nº 010898/2025 
 
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que sejaencaminhado APELO à Exma. Sra. 
Governadora do Estado de Pernambuco, Raquel Teixeira Lyra Lucena, ao Exma. Sr. Presidente do Grande Recife Consórcio de 
Transporte, Sr. Matheus Silva de Freitas, para reforçar e ampliar as linhas de ônibus que atendem o Instituto Federal de Educação, 
Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) Campus Recife, situado na Avenida Professor Luiz Freire, nº 500, Cidade 
Universitária – Recife/PE, a fim de garantir a mobilidade da comunidade acadêmica do IFPE Campus Recife. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Sra. Raquel Teixeira Lyra Lucena, Governadora do Estado; Matheus Silva de Freitas, Presidente do Grande Recife Consórcio de 
Transporte. 

 
Justificativa 

 
Nossa Mandata foi procurada pela comunidade do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE) – 
Campus Recife sobre a questão do transporte público coletivo, que impacta diretamente a mobilidade da comunidade acadêmica 
vinculada a esta instituição. A mobilidade urbana é um fator importantíssimo para o bom funcionamento de uma cidade, de um estado, 
e impacta diretamente na vida da população. Neste caso, a comunidade acadêmica do IFPE Campus Recife — composta por 
estudantes, servidores e prestadores de serviços terceirizados — é o sujeito em questão, que utiliza, majoritariamente, o transporte 
público para seus deslocamentos diários. 
Com base em levantamento realizado junto à comunidade, foram destacadas as principais linhas utilizadas para o acesso ao campus, 
junto a um percentual estimado: 202 - T.I. Barro/T.I. Macaxeira (Várzea) (31,3%); 2060 - T.I. Tancredo Neves/T.I. Macaxeira (25,8%), 207 
- T.I. Barro/T.I. Macaxeira (BR 101) (13,7%); 2431 - T.I. CDU (Circular) (8,7%); 303 - Caxangá/Curado II (5,3%); 2040 - Caxangá/CDU/ 
Boa Viagem (3,9%); 330 - CDU/Caxangá/Casa Amarela (4,1%); 302 - Caxangá/T.I. TIP (2,7%); 2423 - T.I. CDU/Eng. Do Meio (1,4%); 
424 - CDU/Largo da Paz (3,1%). 
Diante disso, percebe-se a necessidade do aumento do quantitativo de ônibus das referidas linhas, especialmente no intervalo das 6h 
às 23h, período em que há maior movimentação nos três turnos de atividades acadêmicas e administrativas do Campus Recife, além 
da criação de novas linhas, a fim de atender outros pontos da cidade e do estado. 
Esses ônibus também precisam levar em consideração a acessibilidade, pois a comunidade acadêmica do IFPE Campus Recife é 
composta por um público diverso, incluindo pessoas com diferentes condições de mobilidade e faixas etárias, o que reforça a 
importância de um transporte público seguro, acessível e contínuo. 
Neste sentido, diante da necessidade da melhoria no transporte público para a comunidade do IFPE Campus Recife, solicitamos aos 
Ilustres Pares a aprovação da presente Indicação. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

DANI PORTELA 
Deputada 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

Requerimento Nº 003429/2025 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais, que seja registrado um VOTO DE APLAUSO ao 
Pernambucano Leonardo dos Santos Lima Moreira, adolescente de 14 anos, pela conquista do Campeonato Mundial Estudantil, 
disputado na Sérvia., na modalidade dos 50 metros peito. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Leonardo dos Santos Lima Moreira, Atleta. 
 

 
Justificativa 

 
O pernambucano Leonardo dos Santos, de 14 anos, brilhou nas piscinas da Gymnasiade 2025, considerada a maior competição escolar 
do mundo. 
Atleta do Bolsa Atleta, ele foi o único representante do estado na competição e conquistou duas medalhas de ouro - nos 50 metros peito 
e no revezamento 4x50 metros medley. 
Além das vitórias que o colocaram no lugar mais alto do pódio, Leonardo também foi medalhista de prata nas provas de 100 metros 
peito e no revezamento 4x50 metros peito masculino. 
O desempenho nas piscinas reflete uma rotina marcada por disciplina e equilíbrio. “É um excelente caminho apresentar possibilidades 
aos estudantes para que descubram novas habilidades e firmem compromissos consigo e com os outros. Organização, persistência e 
novas conexões incentivam a autonomia dos alunos e os conscientizam de que podem ser melhores a cada esforço e dedicação”, 
afirmou a psicóloga do colégio, Sabrynna França. 

Requerimentos
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Leonardo já acumula conquistas no cenário nacional e internacional. É bicampeão dos Jogos Escolares de Pernambuco (50 e 100 
metros peito), vencedor dos 50 metros costas, e foi eleito melhor atleta e dono do melhor índice técnico na Copa Nordeste, com ouros 
nos 50 e 100 metros livre, 100 metros peito e 100 metros medley. 
Também venceu o Sul-Americano Escolar nos 50 metros peito e foi vice-campeão nos Jogos Escolares Brasileiros (50 e 100 metros 
peito) e no Brasileiro Infantil de Verão (100 e 200 metros peito). 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

RENATO ANTUNES 
Deputado 

 
 
 
 

Requerimento Nº 003430/2025 
 
Requeremos àj Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja registrado um voto de pesar pelo 
falecimento de Maria Guadalupe Freitas de Oliveira Silva, advogada e notável líder nos movimentos de luta por moradia na cidade 
do Recife, ocorrido no dia 27 de abril de 2025. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Catarina de Angola Oliveira Silva, filha de Maria Guadalupe Freitas de Oliveira Silva. 
 

 
Justificativa 

 
No dia 27 de abril de 2025, encantou-se Maria Guadalupe Freitas de Oliveira Silva, deixando saudades em seus familiares e amigos e 
um grande legado de luta por moradia digna para os menos favorecidos e na defesa dos direitos humanos na cidade do Recife. 
Guadalupe Freitas, nasceu no povoado de Bom Princípio, no então distrito do Município de Parnaíba/Piauí. Era advogada, graduada 
em Direito pela Universidade Católica de Pernambuco-UNICAP. 
Ainda quando criança, migrou com a sua família para a cidade de Parnaíba. Seu pai, Raimundo Teles de Oliveira, era ferroviário e 
provedor de uma prole de seis filhos - três meninos e três meninas. Sua mãe, Francisca das Chagas Freitas de Oliveira era dotada de 
muitos atributos, dentre eles, o zelo pela educação de seus filhos. 
Com a extinção da estrada de ferro que passava pelo povoado em que nasceu não havia mais condições de sobrevivência, visto ser o 
salário dos funcionários da rede ferroviária que sustentava a economia da localidade. 
Em sua juventude, participou ativamente das atividades da Igreja Católica como voluntária atuando nas Comunidades Eclesiais de Base 
- CEBs, nos diversos lugares do Piauí, ao mesmo tempo que iniciou um curso universitário na Universidade de Filosofia Dom José de 
Sobral, que não conseguiu concluir, pois precisava trabalhar. 
Também se engajou nos grupos de esquerda, das Diretas Já, na luta pela Democracia. Ainda no Piauí conheceu Ricardo Manoel da 
Silva, pernambucano, da cidade do Recife, participante também nas atividades da Igreja Católica e posteriormente ativista sindical do 
Sindsprev/ PE. 
Casou com Ricardo na cidade de Aracaju/SE e teve três filhos: Catarina de Angola Oliveira Silva, Samora Machel Oliveira Silva e Ricardo 
Vandré Trótski Oliveira Silva. 
Quando estava de passagem por Recife no final do ano de 1986, com sua filha Catarina de Angola prestes a nascer, se deparou com 
a ocupação de um terreno situado próximo ao Sítio das Palmeiras, no bairro dos Torrões, zona oeste do Recife. Esse terreno tinha 60 
hectares e pertencia à União Federal e estava destinado à construção de um conjunto residencial com a denominação de Cidade 
Previdenciária. 
Decidiu ficar na cidade com seu marido e engajaram-se na equipe formada por entidades da sociedade civil que estava organizando a 
ocupação: Associação dos Moradores do Sítio das Palmeiras, estudantes da UFPE e UFRPE, Comissão de Justiça e Paz da 
Arquidiocese de Olinda e Recife, lideranças sindicais, TV Viva (Centro Luiz Freire) e o mais importante o povo. Famílias de todas as 
áreas do Recife, foram em busca de moradia na Roda de Fogo - nome sugerido para a ocupação e assim conhecida até os dias atuais. 
Em janeiro de 1987 foi efetivada a ocupação com mais de 5 mil famílias. Uma das maiores ocupações já registradas na região 
metropolitana do Recife, momento que ficou marcado na história da cidade, pois o país passava por um período de transição na 
conjuntura política, saindo da Ditadura e entrando na Democracia. 
Os moradores da ocupação Roda de Fogo, entre eles Guadalupe Freitas, passaram por muitas adversidades: ordem de despejo, falta 
de água, de energia, de esgoto, de transporte, barracos de madeira, assaltos, doenças, lama, entre outros problemas. Organizados em 
comissões de luta e posteriormente em associação de moradores, a maioria da força do grito era das mulheres e mulheres idosas, 
matriarcas rotuladas de mães solteiras. 
Com a organização e consciência política, resistiram e conquistaram toda a área para moradia. Lutaram por infraestrutura, urbanização 
e regularização. Em 1992 conseguiram verba federal, via Caixa Econômica Federal e COHAB, à época, para financiamento da 
infraestrutura, mas não para a construção das casas. 
Após muitos embates judiciais, em 2013 trataram da regularização fundiária, após sentença judicial e audiência junto ao MPPE - 35ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital – Habitação e Urbanismo, cada morador recebeu seu título de propriedade 
com inscrição de matrícula individual no 4º Registro Geral de Imóveis da Capital. Guadalupe Freitas, lutou intensamente na linha de 
frente junto com tantas outras mulheres da comunidade. 
Em 2023, recebeu a Medalha Olegária Mariano, maior honraria concedida pela Câmara Municipal do Recife, em virtude de toda sua 
trajetória de luta e contribuição para a cidade do Recife. 
Mãe e avó, continuo advogando e residindo na mesma localidade que ajudou a organizar e regularizar, até os últimos dias de sua vida. 
Ao escrever sua autobiografia, em 23 de outubro de 2023, Maria Guadalupe Freitas de Oliveira Silva disse: 
 
“Por fim, da minha trajetória de vida, digo: 
Não sou feita de barro, sou de carne, sangue e ossos. Não recebi o sopro da vida, recebi a própria vida dada pelo Criador para ser 
multiplicada quantas vezes se fizer necessário lutar.” 
 
Guadalupe de Freitas, fez sua passagem deixando um grande legado e exemplo de luta, inspirando várias gerações. Aguerrida e 
atuante por justiça social até os últimos dias de sua vida. Que sua memória seja sempre lembrada como um farol que guia a luta coletiva 
por uma sociedade mais justa e igualitária. 

 
Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 

 
DANI PORTELA 

Deputada 
 
 
 
 

Requerimento Nº 003431/2025 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja conferido Voto de Aplausos ao Maracatu 
Estrela de Ouro de Condado, na pessoa de seu diretor Natan Noberto Rodrigues e da diretora Mestra Nice Teles, pelo seu trabalho de 
preservação e difusão da cultura popular pernambucan e, em especial, da Zona da Mata Norte do nosso estado. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Natan Noberto Rodrigues, Diretor; Mestra Nice Teles, Diretora. 
 

 
Justificativa 

 
O Maracatu de Baque Solto Estrela de Ouro, fundado em 15 de outubro de 1983, se destaca como uma das mais expressivas 
manifestações culturais da Zona da Mata Norte do Estado. Em 2024, o grupo conquistou o título de Campeão do Grupo 1 do Carnaval 
do Recife, reafirmando sua excelência artística e seu compromisso com a preservação da cultura popular pernambucana. A conquista 
é fruto do talento coletivo dos seus brincantes e da liderança inspiradora da Mestra Nice Teles, figura de grande respeito e admiração 
na cidade do Condado e em todo o cenário cultural do maracatu. 
Sob a condução de Mestra Nice, o Estrela de Ouro mantém viva a tradição do maracatu de baque solto, combinando rigor técnico, 
beleza estética e profunda conexão com as raízes culturais do povo da Zona da Mata Norte. Cada apresentação do grupo é uma 
celebração da identidade local, com seus toques, ritmos, figurinos e movimentos que narram a história e a resistência de um povo. 
Além de sua atuação nos cortejos e festividades, o Estrela de Ouro também cumpre um papel fundamental na educação patrimonial e 
transmissão de saberes, promovendo oficinas, palestras, atividades comunitárias e projetos de formação que asseguram a transmissão 
do saber tradicional às novas gerações. 
Ante todo o exposto, solicitamos aos Ilustres Pares a aprovação do presente requerimento, conferindo uma justa homenagem desta 
Casa Legislativa à trajetória e à importância do Maracatu Estrela de Ouro do Condado, como forma de expressar seu reconhecimento 
público a todos os seus integrantes pela relevante contribuição à cultura pernambucana e brasileira. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

DANI PORTELA 
Deputada 

 
 
 
 

Requerimento Nº 003432/2025 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades regimentais, que seja enviado um Voto de Aplausos ao Maracatu 
de Baque Solto Leão de Ouro do Condado, em reconhecimento aos seus 53 anos de história, celebrados desde sua fundação em 10 
de dezembro de 1970, e pela inestimável contribuição à cultura popular pernambucana, na pessoa de seu diretor Paulo de França da 
Silva. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
Paulo de França da Silva, Presidente. 
 

 
Justificativa 

O Maracatu Leão de Ouro, é uma das mais vibrantes expressões do Maracatu Rural, manifestação cultural que sintetiza tradições afro-
indígenas e folguedos populares como o reisado, o cavalo marinho e o bumba meu boi. Sua orquestra, o “terno”, composta por 
instrumentos como bombo, mineiro, tarol, porca (cuíca), gonguê, trombone e trompete, encanta plateias com suas manobras e loas 
improvisadas. 
Fundado originalmente no Povoado de Tupaoca (Aliança) por Severino Nemésio da Mata, o grupo foi rebatizado em 2004 como Maracatu 
Leão de Ouro do Condado, consolidando-se como referência cultural na Mata Norte de Pernambuco. Desde 1990, sua liderança está sob 
o comando do dedicado presidente Paulo de França da Silva (Paulo Barbeiro), que mantém viva essa tradição através de ensaios, 
sambadas e apresentações durante todo o ano, tanto em seu terreiro quanto em eventos regionais e no Carnaval do Recife. 
Pelo seu legado artístico, histórico e comunitário, e por preservar com maestria uma das mais autênticas expressões da cultura 
pernambucana, solicitamos aos Ilustres Pares a aprovação deste Voto de Aplausos, desejando longa vida ao Maracatu Leão de Ouro 
do Condado. 
 

Sala das Reuniões, em 29 de Abril de 2025. 
 

DANI PORTELA 
Deputada 

 
 
 

Requerimento Nº 003433/2025 
 
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas às formalidades regimentais que seja realizada uma REUNIÃO SOLENE em 
homenagem à Revista Internacional Destaque Nordeste, idealizadora do Prêmio que leva o mesmo nome, no dia 28 de maio, em 
reconhecimento à sua relevante contribuição para a preservação, valorização e promoção  da cultura e da memória histórica. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se conhecimento 
maria goretti, representante. 
 

Justificativa 
 
O Nordeste do Brasil é um verdadeiro tesouro nacional, repleto de riquezas naturais, culturais e humanas que encantam não apenas o 
nosso país, mas também o mundo. De sua vibrante música — como o frevo — aos sabores únicos de sua culinária, cada manifestação 
cultural nordestina representa uma celebração da diversidade, da resistência e da força de seu povo. 
Nesse contexto, merece especial reconhecimento a criação do Prêmio Internacional Destaque Nordeste, o único com esse caráter 
na região, idealizado pelo empresário e escritor pernambucano Patrick Barbosa e por sua esposa, a também empresária e escritora 
portuguesa Helena Almeida. Trata-se de uma iniciativa pioneira que nasceu da crença no poder transformador da cultura nordestina e 
do compromisso com a valorização das vozes que constroem e moldam a identidade da nossa região. 
O projeto se materializa também por meio da Revista Internacional Destaque Nordeste, publicação que se propõe a celebrar as 
conquistas e histórias de superação dos nordestinos. Cada edição da revista é um testemunho da coragem, da perseverança e da 
capacidade de superação daqueles que, mesmo diante de desafios, seguem firmes na construção de seus sonhos, deixando um legado 
de inspiração e sucesso. 
Durante a cerimônia do Prêmio Internacional, são homenageadas personalidades de diversas áreas: educação, literatura, comunicação, 
música, artes visuais, decoração, gastronomia e produção cultural. A premiação também reconhece o trabalho de profissionais de 
destaque nos campos jurídico, médico, empresarial, político e religioso, além de prestar homenagem a autoridades dos poderes 
Judiciário, Legislativo e Executivo da região. 
Portanto, justifica-se plenamente a concessão desta Reunião Solene com o fito de valorizar as contribuições socioculturais promovidas por 
cada pernambucano e fomentar a cidadania pernambucana na construção de uma sociedade unida pelo identitarismo característico do 
Estado de Pernambuco. 
 

Sala das Reuniões, em 23 de Abril de 2025. 
 

WANDERSON FLORÊNCIO 
Deputado 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PARECER Nº 005872/2025 
 
 
A COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL, tendo presente o Projeto de Lei Complementar nº 2832/2025, já aprovado em segunda e última 
discussão, é de Parecer que lhe seja dada a seguinte Redação Final: 
 
 

Altera a Lei Complementar nº 20, de 9 de junho 
de 1998, que institui e organiza a Defensoria 
Pública do Estado de Pernambuco, e 531, de 
2 de janeiro de 2024, que cria o quadro de 
pessoal dos serviços auxiliares da Defensoria 
Pública do Estado, e dá outras providências, 
para aprimorar a eficiência administrativa e 
fortalecer a capacidade de atuação da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco. 

 
 

Art. 1º A Lei Complementar n° 20, de 9 de junho de 1998, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 42. ...................................................................... 
.................................................................................... 
 
§ 4° O membro da Defensoria Pública terá direito à compensação de plantão e de jornada extraordinária ou sua 
indenização em pecúnia, desde que realizados no interesse da administração e previamente autorizados pela 
Defensoria Pública-Geral, na forma a ser disciplinada em Resolução do Conselho Superior da Defensoria Pública. ” 
(NR)  

 
Art. 2º A Lei Complementar n° 531, de 2 de janeiro de 2024, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 

“Art. 6°-A. Os motoristas do estado cedidos à Defensoria Pública de Pernambuco perceberão uma gratificação pelo 
Exercício de Atividades de Transportes, no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais). (AC) 
 
Parágrafo único. A gratificação de que trata esta Lei Complementar não se aplica para efeitos de aposentadoria e 
pensão, sendo de caráter indenizatório.” (AC) 

 
Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei Complementar correrão por conta de dotação orçamentária própria da Defensoria 

Pública do Estado de Pernambuco. 
 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Sala de Comissão de Redação Final, em 23 de Abril de 2025 

 
Diogo Moraes 

Presidente 
 

Favoráveis 
                                                   Diogo Moraes                                                                      Gilmar Junior 
                                       Joãozinho TenórioRelator(a)                                                           Cayo Albino 
 

(REPUBLICADO) 
 
 
 
 
 
 

Parecer Nº 005904/2025 
 
 
PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2823/2025 
AUTORIA: DEPUTADO PASTOR JÚNIOR TÉRCIO 
 

PROPOSIÇÃO QUE CONCEDE O TÍTULO 
HONORÍFICO DE CIDADÃ PERNAMBUCANA A 

Pareceres
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SRA. MARIA SANDRA TEIXEIRA TAVARES. 
COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO. 
INICIATIVA NOS TERMOS DO ART. 228, X, DO 
REGIMENTO INTERNO. ATENDIMENTO AOS 
PRESSUPOSTOS LEGAIS (RESOLUÇÃO Nº 
1.892, DE 18 DE JANEIRO DE 2023). AUSÊNCIA 
DE VÍCIOS DE INCONSTITUCIONALIDADE E 
ILEGALIDADE. PELA APROVAÇÃO NOS 
TERMOS DA EMENDA MODIFICATIVA DESTE 
COLEGIADO. 

 
1. RELATÓRIO 
 
Vem a esta Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, para análise e emissão de parecer, o Projeto de Resolução nº 2823/2025, de 
autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio, que concede o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana a Sra. Maria Sandra Teixeira Tavares. 
 
A proposição veio instruída com documentações diversas em anexo, incluindo declarações negativas de antecedentes criminais em 
diversas esferas governamentais, além de informações relativas à identidade da personalidade agraciada. 
 
O Projeto de Resolução tramita nesta Assembleia Legislativa pelo Regime Ordinário (art. 253, inciso III, Regimento Interno). 
 
É o Relatório. 
 
2. PARECER DO RELATOR 
 
Nos termos do art. 99, I, do Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, compete à Comissão de Constituição, Legislação e Justiça 
dizer sobre a constitucionalidade, legalidade e juridicidade das matérias submetidas a sua apreciação. 
 
O projeto de resolução objetiva conceder o Título Honorífico de Cidadão Pernambucano. Verifica-se, portanto, que a iniciativa tem 
embasamento no art. 228, X, do RI desta Casa Legislativa, segundo o que: 
 

Art. 228. Os projetos de resolução, de iniciativa de Deputado, de Comissão ou da Mesa Diretora, têm eficácia de lei 
ordinária e dispõem sobre as matérias de competência exclusiva da Assembleia, especialmente sobre: 
 
[...] 
 
X - concessão de títulos honoríficos e de comendas; 
 
[...]. 

 
Igualmente, os incisos IV e V do art. 9º da Resolução nº 1.892, de 18 de janeiro de 2023, preconiza que a proposição destinada à 
concessão de Título Honorífico de Cidadão Pernambucano será encaminhada para a CCLJ, após juízo inicial de viabilidade por meio 
da Secretaria Geral da Mesa Diretora: 
 

Art. 9º O projeto de resolução destinado à concessão de Título Honorífico de Cidadão Pernambucano deverá observar 
as seguintes regras quanto à sua apresentação e tramitação: 
 
(...) 
 
 IV - na hipótese de terem sido atendidas as exigências regimentais, a Secretaria Geral da Mesa Diretora adotará as 
providências cabíveis para a autuação e publicação do projeto de resolução na imprensa oficial; e 
 
V - cumpridas as formalidades mencionadas no inciso IV deste artigo, o Presidente da Assembleia encaminhará o projeto de 
resolução para a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, a fim de que seja emitido parecer conclusivo quanto ao 
preenchimento das condições estabelecidas nesta Resolução para a concessão do Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano, seguindo-se, a partir de então, o trâmite regimental, ouvida a Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e 
Participação Popular, quanto ao mérito”. 

 
Por fim, ainda sobre iniciativa e possibilidade, verifica-se inexistência de ultrapassagem do limite de concessão de 02 (dois) títulos de 
cidadão na Sessão Legislativa pelo mesmo autor, conforme dispõe o § 5º, art. 2º, do mesmo Diploma Legal (Resolução nº 1.892/23): 
 

Art. 2º Competirá privativamente à Mesa Diretora, nos termos do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado de 
Pernambuco, criar e extinguir medalhas, méritos, prêmios, títulos honoríficos e demais honrarias a serem concedidas pelo 
Poder Legislativo estadual, bem como alterar os critérios para sua concessão. 
 
[...] 
 
§ 5º Cada Deputada poderá conceder, por Sessão Legislativa, até: (Redação alterada pelo art. 2º da Resolução nº 1.903, de 
15 de junho de 2023.) 
 
I - 2 (dois) Títulos Honoríficos de Cidadão Pernambucano; e (Acrescido pelo art. 2º da Resolução nº 1.903, de 15 de junho 
de 2023). 

 
Analisando a Justificativa e documentação acostada ao projeto de resolução em apreço, é possível inferir o pleno atendimento às 
exigências elencadas pela noviça Resolução nº 1.892, de 18 de janeiro de 2023, uma vez presente o vínculo da agraciada com o Estado 
de Pernambuco, desenvolvimento de atividades habituais e ausência de qualquer informação desabonadora, tendo em vista a 
apresentação de certidões criminais (nada consta). 
 
Entretanto, apresenta-se Emenda Modificativa, a fim de adequar a ementa do Projeto de Resolução à concordância de gênero, nos 
seguintes termos: 
 
 

EMENDA MODIFICATIVA N° 1 /2025 AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 2823/2025 
 

Modifica a redação da ementa do Projeto de 
Resolução nº 2823/2025. 

 
Artigo único. A ementa do Projeto de Resolução nº 2823/2025 passa a ter a seguinte redação: 
 

“Concede o Título Honorífico de Cidadã Pernambucana a Sra. Maria Sandra Teixeira Tavares.” 
 
 
Tecidas as considerações pertinentes, o parecer do Relator é pela aprovação do Projeto de Resolução nº 2823/2025, de autoria do 
Deputado Pastor Júnior Tércio, nos termos da Emenda Modificativa acima apresentada. 
 
É o Parecer do Relator. 
 
3. CONCLUSÃO DA COMISSÃO 
 
Diante do exposto, tendo em vista as considerações expendidas pelo relator, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, por seus 
membros infra-assinados, opina pela aprovação do Projeto de Resolução nº 2823/2025, de autoria do Deputado Pastor Júnior Tércio, 
nos termos da Emenda Modificativa proposta por este Colegiado. 
 

Sala de Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, em 29 de Abril de 2025 
 

Coronel Alberto Feitosa 
Presidente 

 
Favoráveis 

                                                   Edson Vieira                                                                           Diogo Moraes 
                                                 Sileno Guedes                                                                      Waldemar Borges 
                                        Débora AlmeidaRelator(a)                                                                  João Paulo 
                                                 Luciano Duque                                                                       Antônio Moraes 
 

(REPUBLICADO) 
 
 
 
 
 
 

Parecer Nº 005955/2025 
 
 
AO SUBSTITUTIVO Nº 02/2023 AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA DESARQUIVADOS Nº 369/2019 E Nº 406/2019 
Origem: Poder Legislativo 
Autoria: Comissão de Educação e Cultura 
Autoria dos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados: Deputadas Roberta Arraes e Clarissa Tércio, respectivamente 

Parecer ao Substitutivo nº 02/2023 aos Projetos 
de Lei Ordinária Desarquivados nº 369/2019 e nº 
406/2019, que altera a Lei nº 16.499, de 6 de 
dezembro de 2018, originada de projeto de autoria 
da Deputada Teresa Leitão, que estabelece 
medidas de proteção à gestante, à parturiente e à 
puérpera contra a violência obstétrica, no âmbito 
do Estado de Pernambuco, para garantir à 
gestante o direito de optar pela via de parto, no 
âmbito do Sistema Único de Saúde, no Estado de 
Pernambuco, bem como possibilitar que a 
parturiente possa optar pelo recebimento de 
anestesia quando da realização do parto. 
Atendidos os preceitos legais e regimentais. No 
mérito, pela aprovação. 

 
1. Relatório 
 
Submete-se ao exame desta Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular o Substitutivo nº 02/2023, apresentado 
pela Comissão de Educação e Cultura, aos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados nº 369/2019 e nº 406/2019, de autoria das 
Deputadas Roberta Arraes e Clarissa Tércio, respectivamente. 
 
Quanto ao aspecto material, o Substitutivo em questão altera a Lei nº 16.499, de 6 de dezembro de 2018, que estabelece medidas de 
proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência obstétrica, no âmbito do Estado de Pernambuco, para garantir à 
gestante o direito de optar pela via de parto, no âmbito do Sistema Único de Saúde, no Estado de Pernambuco, bem como possibilitar 
que a parturiente possa optar pelo recebimento de anestesia quando da realização do parto. 
 
Em observância ao disposto no Regimento Interno desta Casa Legislativa, as proposições originais foram apreciadas inicialmente pela 
Comissão de Constituição, Legislação e Justiça. No âmbito da primeira comissão, foi apresentado o Substitutivo nº 01/2019, com o 
objetivo de unificá-los em um único texto, uma vez que versam sobre assunto correlato, e para realizar as inovações jurídicas almejadas 
no âmbito da norma estadual que disciplina a matéria em questão. 
 
Na Comissão de Educação e Cultura, foi apresentado o Substitutivo nº 02/2023, uma vez que, após a aprovação do Substitutivo nº 
01/2019 pela Comissão de Constituição, Legislação e Justiça, a Lei nº 16.499/2018 foi alterada pela Lei nº 17.226/2021, que incluiu à 
Lei o art 3º-A, assegurando uma série de direitos às mulheres que sofreram perda gestacional. Desta forma, faz-se necessária a 
alteração na numeração dos dispositivos da proposição para evitar erros de remissão que poderiam implicar na perda dos direitos 
assegurados pela Lei nº 17.226/2021. 
 
Além disso, verificou-se que o art. 3º-D do Substitutivo nº 01/2019 criaria obrigação de afixação de cartazes para as Unidades Básicas 
de Saúde (UBS), maternidades, hospitais que funcionam como maternidades e instituições afins, obrigação esta que não contribuiria 
para a efetividade da norma e que criaria ônus desproporcionais para tais estabelecimentos. Cumpre agora a esta Comissão analisar 
o mérito da proposta. 
 
2. Parecer do Relator 
 
O Substitutivo em análise tem como objetivo garantir o direito da gestante à escolha da via de parto e à anestesia no âmbito do Sistema 
Único de Saúde, no Estado de Pernambuco. 
 
A Lei nº 16.499, de 6 de dezembro de 2018, estabelece medidas de proteção à gestante, à parturiente e à puérpera contra a violência 
obstétrica, no âmbito do Estado de Pernambuco. 
 
A violência obstétrica é caracterizada por todo ato praticado por médicos, equipes de saúde, familiares, acompanhantes ou terceiros, 
que implique em negligência na assistência, discriminação ou violência verbal, física, psicológica ou sexual contra mulheres gestantes, 
parturientes e puérperas. 
 
A proposta em debate aprofunda a compreensão da questão da violência obstétrica para abarcar as questões relativas ao direito de 
escolha da mulher em relação à forma de parto, promovendo a discussão na sociedade em relação ao empoderamento das mulheres 
acerca de seus direitos na gestação, parto e pós-parto. 
 
As alterações efetuadas na Lei nº 16.499/2018 permitem, no âmbito do Sistema Único de Saúde no Estado de Pernambuco, a 
autonomia da mulher para decidir a forma como se dará o parto e para escolher ser anestesiada ou não durante o processo. A solicitação 
da gestante ou parturiente só poderá ser contrariada quando assim exigirem a segurança do parto ou a saúde da mãe ou do recém-
nascido. 
 
Contribui-se, desta maneira, para a humanização do parto e do nascimento, bem como para garantir o protagonismo da mulher durante 
todo o processo. 
 
Diante do exposto, esta relatoria opina pela aprovação do Substitutivo nº 02/2023 aos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados nº 
369/2019 e nº 406/2019, uma vez que promove a proteção e a autonomia da mulher parturiente nos hospitais da rede pública de saúde. 
 
3. Conclusão da Comissão 
 
Com base no parecer fundamentado do relator, este Colegiado considera que o Substitutivo nº 02/2023, de autoria da Comissão de 
Educação e Cultura, aos Projetos de Lei Ordinária Desarquivados nº 369/2019 e nº 406/2019, de autoria das Deputadas Roberta Arraes 
e Clarissa Tércio, respectivamente, está em condições de ser aprovado. 
 

Sala de Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular, em 29 de Abril de 2025 
 

Coronel Alberto Feitosa 
Relator(a) 

 
Dani Portela 
Presidente 

 
Favoráveis 

                                                   Dani Portela                                                                      Pastor Junior Tercio 
                                                  Joel da Harpa                                                                          Rosa Amorim 
                                                Socorro Pimentel                                                                                   
 

(REPUBLICADO) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

RESULTADOS DA ORDEM DO DIA 
 
 
QUADRAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA VIGÉSIMA 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025 ÀS 10:00. 
 
Discussão Única da Indicação nº 10589/2025 
Autor: Dep. Pastor Junior Tercio 
Apelo à Governadora do Estado, ao Secretário de Defesa Social e ao Comandante Geral da Policia Militar do Estado visando o 
policiamento ostensivo na Avenida Beira Rio, no Bairro de Campina do Barreto, na Cidade do Recife. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única da Indicação nº 10590/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Abreu e Lima, neste Estado. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única da Indicação nº 10591/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Aliança, neste Estado. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 

Resultados
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Discussão Única da Indicação nº 10592/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Amaraji, neste Estado. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única da Indicação nº 10593/2025 
Autor: Dep. Joaquim Lira 
Apelo à Governadora do Estado e ao Secretário de Educação do Estado no sentido de viabilizarem a construção de uma creche escolar, 
na cidade de Buíque, neste Estado. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3402/2025 
Autor: Dep. Álvaro Porto 
Solicita que seja realizada uma Reunião em caráter Solene, no dia 2 de junho de 2025, em homenagem aos 27 anos da 
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3403/2025 
Autor: Dep. Izaias Régis 
Voto de Congratulações pelo Dia Mundial da Conscientização do Autismo, que ocorreu no dia de 2 de abril de 2025. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
Discussão Única do Requerimento nº 3404/2025 
Autor: Dep. Jarbas Filho 
Voto de Congratulações pelo Dia do Diplomata e Dia do Cônsul em Recife, respectivamente, comemorados anualmente, nos dias 20 e 
24 de abril. 
DIÁRIO OFICIAL DE - 25/04/2025 
RETIRADO(A) DE PAUTA 
 
 
 

 
 
 

RESULTADO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA DO DIA 29 DE ABRIL DE 2025 

 
DISTRIBUIÇÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2825/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Concede gratuidade no uso dos 
transportes públicos coletivos às mães das pessoas com atipicidades e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Luciano Duque 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 2826/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui o “Programa Estadual de 
Emprego e Apoio para Mães Atípicas”). 
Distribuído ao Deputado Antônio Moraes 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 2827/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Altera a Lei nº 15.487, de 27 de 
abril de 2015, que dispõe sobre a proteção e os direitos da pessoa com Transtorno de Espectro Autista no Estado de Pernambuco e dá 
outras providências, a fim de assegurar o direito à gratuidade de passagem às mães de pessoas com Transtorno do Espectro Autista 
no Estado de Pernambuco). 
Distribuído à Deputada Débora Almeida 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 2829/2025, de autoria do Deputado Pastor Cleiton Collins (Ementa: Institui diretrizes, estratégias e 
ações para o ‘’Programa de Atenção e Cuidado às mães atípicas – Cuidando de quem Cuida’’). 
Distribuído ao Deputado João Paulo 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 2833/2025, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Programa Estadual de Resgate, 
Conservação e Valorização das Espécies Vegetais Nativas do Semiárido Pernambucano e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Cayo Albino 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 2834/2025, de autoria do Deputado Mário Ricardo (Ementa: Institui diretrizes gerais para a criação de 
Áreas Especiais de Interesse Turístico (AEIT) no Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Edson Vieira 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 2835/2025, de autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Dispõe sobre a notificação prévia e 
pessoal de posseiro, com mais de 10 (dez) anos de domínio fático sobre imóvel urbano público, em caso de alienação ou leilão pelo 
Estado, e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Waldemar Borges 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 2836/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 12.321, de 6 de janeiro de 
2003, que cria normas disciplinadoras de utilização da orla marítima, visando a proteção do meio ambiente e do patrimônio turístico e 
paisagístico pernambucano, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Augusto Coutinho, a fim de proibir o tráfego de veículos 
de tração animal). 
Distribuído ao Deputado Joãozinho Tenório 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 2837/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Dispõe sobre a proibição do uso de aeronave 
remotamente pilotada - RPA, também conhecida como drone ou vant, no interior de condomínios residenciais no Estado de Pernambuco). 
Distribuído ao Deputado Diogo Moraes 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 2838/2025, de autoria do Deputado João Paulo (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Desenvolvimento do Cânhamo Industrial no Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Antonio Moraes 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 2839/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 11.751, de 3 de abril 
de 2000, que dispõe sobre a composição alimentar da merenda escolar distribuída a rede pública de escolas, no Estado de 
Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Teresa Duere, a fim de priorizar a aquisição de mel e seus derivados 
produzidos por apicultores, pela agricultura familiar, economia popular solidária e por empreendimentos familiares rurais). 
Distribuído ao Deputado Luciano Duque 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 2840/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Institui a Política Estadual de 
Reconstrução Dentária para Mulheres Vítimas de Violência Doméstica, no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS, e dá outras 
providências). 
Distribuído à Deputada Débora Almeida 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 2841/2025, de autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Dispõe sobre o dever de 
comunicação aos órgãos de segurança pública, pelas entidades de prática desportiva do Estado de Pernambuco, no caso de indícios 
ou ocorrência de crime contra a dignidade sexual). 
Distribuído ao Deputado João Paulo 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 2843/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Institui o Edital Permanente de 
Cadastro de ONGs e Protetores de Animais no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Distribuído ao Deputado Cayo Albino 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 2844/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Cria o Programa de Incentivo à 
Adoção de Animais de Protetores - VALE VET, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Distribuído ao Deputado Edson Vieira 
 
16. Projeto de Lei Ordinária nº 2845/2025, de autoria do Deputado Joaquim Lira (Ementa: Altera a Lei nº 16.559, de 15 de janeiro 
de 2019, que institui o Código Estadual de Defesa do Consumidor de Pernambuco, originada de projeto de lei de autoria do Deputado 

Rodrigo Novaes, a fim de determinar o prazo para a retirada pelo proprietário, de equipamento eletrônico entregue aos prestadores de 
serviços de assistências técnicas). 
Distribuído ao Deputado Waldemar Borges 
 
17. Projeto de Lei Ordinária nº 2846/2025, de autoria do Deputado João Paulo Costa (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
autorização prévia para retirada de crianças e adolescentes, ao final do turno escolar, nas instituições de ensino públicas e privadas no 
Estado de Pernambuco, e dá outras providências). 
Distribuído ao Deputado Joãozinho Tenório 
 
18. Projeto de Lei Ordinária nº 2847/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Institui a Política Estadual de 
acessibilidade à comunicação para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e neurodivergentes no Estado de Pernambuco). 
Distribuído ao Deputado Diogo Moraes 
 
19. Projeto de Lei Ordinária nº 2849/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Altera a Lei nº 16.528, de 9 de janeiro 
de 2019, que dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os assentos em veículos do transporte coletivo rodoviário intermunicipal serem 
preferenciais e dá outras providências, originada de projeto de lei de autoria do Deputado José Humberto Cavalcanti, a fim de 
incluir pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e neurodivergentes como preferenciais nos assentos dos veículos do 
transporte coletivo rodoviário intermunicipal). 
Distribuído ao Deputado Luciano Duque 
 
20. Projeto de Lei Ordinária nº 2850/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
afixação, pelos órgãos da Administração Pública Direta e Indireta do Estado de Pernambuco, de cartazes informando que a pessoa com 
Transtorno do Espectro Autista (TEA) é considerada pessoa com deficiência, nos termos da Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro 
de 2012). 
Distribuído ao Deputado Antonio Moraes 
 
21. Projeto de Lei Ordinária nº 2851/2025, de autoria do Deputado João de Nadegi (Ementa: Altera a Lei nº 17.647, de 10 de janeiro 
de 2022, que dispõe sobre as diretrizes a serem observadas na elaboração das políticas públicas voltadas à Primeira Infância e dá 
outras providências, originada de projeto de lei de autoria da Deputada Priscila Krause, a fim de incluir como áreas prioritárias na saúde 
materno-infantil o acesso ao pré-natal e ao acompanhamento pediátrico). 
Distribuído à Deputada Débora Almeida 
 
II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR): 
 
1. Projeto de Resolução nº 2828/2025, de autoria do Deputado Diogo Moraes (Ementa: Submete a indicação da Benção de São 
Félix para obtenção do Registro do Patrimônio Cultural Imaterial do Estado de Pernambuco). 
Distribuído ao Deputado João Paulo 
 
2. Projeto de Resolução nº 2842/2025, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Concede o Título Honorífico de 
Cidadão Pernambucano ao Deputado Federal, Delegado Bruno Lima). 
Distribuído ao Deputado Cayo Albino 
 
3. Projeto de Resolução nº 2848/2025, de autoria do Deputado Renato Antunes (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano a Severino Gomes de Souza). 
Distribuído ao Deputado Edson Vieira 
 
4. Projeto de Resolução nº 2852/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Inscreve o nome de Mércia Albuquerque 
Ferreira no Livro do Panteão dos Heróis e Heroínas de Pernambuco - Fernando Santa Cruz).  
Distribuído ao Deputado Waldemar Borges 
 
5. Projeto de Resolução nº 2853/2025, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Cria a Medalha Comemorativa em Celebração do 
Bicentenário da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE). 
Distribuído ao Deputado Antonio Moraes 
 
 
DISCUSSÃO 
 
I) PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA (PLO): 
 
1. Projeto de Lei Ordinária nº 2692/2025, de autoria da Governadora do Estado (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto a instituições financeiras nacionais com a garantia da União). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados 
REGIME DE URGÊNCIA 
 
1.1 Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria do Deputado Edson Vieira, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2692/2025, de autoria 
da Governadora do Estado (Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 2692/2025, de autoria do Governo do Estado de Pernambuco, 
visando aprimorar sua redação). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: aprovada à unanimidade dos Deputados 
 
2. Projeto de Lei Ordinária nº 180/2023, de autoria do Deputado Coronel Alberto Feitosa (Ementa: Dispõe sobre a proibição de 
retenção de macas das ambulâncias do SAMU, do e de outras unidades móveis pré-hospitalares de atendimento de urgência de 
natureza pública ou privada, e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Romero Sales Filho 
Redistribuído ao Deputado Cayo Albino 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
3. Projeto de Lei Ordinária nº 313/2023, de autoria do Deputado Abimael Santos (Ementa: Altera a Lei n° 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de conceder isenção aos veículos do 
tipo motocicleta ou similar, com potência até 170 (setenta e setenta) cilindradas). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: Retirado de Pauta. 
 
4. Projeto de Lei Ordinária nº 345/2023, de autoria do Deputado Jeferson Timóteo (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar a propriedade 
de veículos automotores de uso terrestre com mais de 15 (quinze) anos de fabricação e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Mário Ricardo 
Resultado da votação: Retirado de Pauta. 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PLO Nº 664/2023 
 
4.1 Projeto de Lei Ordinária nº 664/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar a propriedade de veículos 
de uso terrestre com mais de 10 (dez) anos de fabricação). 
Relatoria: Deputado William Brígido  
Resultado da votação: Retirado de Pauta. 
 
5. Projeto de Lei Ordinária nº 640/2023, de autoria do Deputado Romero Albuquerque (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar da incidência de 
Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, motoristas de transporte de passageiros por aplicativo). 
Relatoria: Deputado João Paulo  
Resultado da votação: Retirado de Pauta. 
 
6. Projeto de Lei Ordinária nº 723/2023, de autoria do Deputado Jeferson Timóteo (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de isentar do pagamento 
do imposto os veículos rodoviários utilizados na categoria de aluguel, destinado ao transporte escolar, com capacidade mínima de sete 
passageiros, ou superior, incluído, o condutor). 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
Resultado da votação: rejeitado à unanimidade dos Deputados 
 
7. Projeto de Lei Ordinária nº 897/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera a Lei nº 10.489, de 2 de outubro 
de 1990, que dispõe sobre a distribuição, entre os municípios, da parcela do ICMS que lhes é destinada, a fim reduzir a carga tributária 
ao contribuinte nas situações que especifica). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: Retirado de Pauta 
 
8. Projeto de Lei Ordinária nº 898/2023, de autoria do Deputado Gustavo Gouveia (Ementa: Altera Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA., a fim de garantir isenção a veículos 



Recife, 1À de maio de 2025                                 Diário Oficial do Estado de Pernambuco – Poder Legislativo                                             Ano CII • N0 73 – 29
automotores de cooperativas de catadores de material reciclável). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: Retirado de Pauta 
 
9. Projeto de Lei Ordinária nº 1068/2023, de autoria do Deputado Eriberto Filho (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de dezembro 
de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de instituir isenção de IPVA para 
veículos de propriedade de entidades de defesa animal, na forma que especifica). 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
Resultado da votação: Retirado de Pauta 
 
10. Projeto de Lei Ordinária nº 1197/2023, de autoria do Deputado Doriel Barros (Ementa: Institui o Programa Estadual de 
Agricultura Urbana e Periurbana, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado João Paulo 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
11. Projeto de Lei Ordinária nº 1605/2024, de autoria dos Deputados João Paulo, Rosa Amorim e Doriel Barros (Ementa: 
Estabelece critérios para a instalação de empreendimentos eólicos em áreas de Caatinga, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
Resultado da votação: Concedido vistas ao relator 
 
12. Projeto de Lei Ordinária nº 1660/2024, de autoria do Deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Obriga a rede pública e privada 
de Saúde, em Pernambuco, a oferecer leito ou ala separada para as mães de natimorto e/ou mães com óbito fetal). 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
13. Projeto de Lei Ordinária nº 1790/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Cria o Relatório de Vitimização dos 
Agentes de Segurança Pública no Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Romero Albuquerque 
Na ausência, foi distribuído à Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
14. Projeto de Lei Ordinária nº 1810/2024, de autoria do Deputado Gilmar Júnior (Ementa: Cria o Programa Estadual de 
Identificação Precoce da Leucemia em Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Romero Albuquerque 
Na ausência, foi distribuído ao Deputado Junior Matuto 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
15. Projeto de Lei Ordinária nº 1846/2024, de autoria do Deputado Gilmar Junior (Ementa: Cria a Política de Conscientização e 
Diagnóstico da Síndrome de Li-Fraumeni no âmbito do Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
Relatoria: Deputado Renato Antunes 
Redistribuído ao Deputado Cayo Albino 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
16. Projeto de Lei Ordinária nº 1879/2024, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Dispõe sobre a criação do 
Programa Estadual de Educação em Direitos Humanos nas Escolas Públicas da Rede de Ensino de Pernambuco e dá outras 
providências). 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
Resultado da votação: Concedido vistas ao Deputado Sileno Guedes 
 
17. Projeto de Lei Ordinária nº 2103/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Cria o Programa Estadual de Incentivo 
do Desempenho Escolar para estudantes da 5ª à 9ª séries do ensino fundamental e da 1ª à 3ª séries do ensino médio da rede pública 
estadual de ensino de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Rodrigo Farias 
Redistribuído ao Deputado João Paulo 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
18. Projeto de Lei Ordinária nº 2157/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de incluir o Dia Estadual do Vigilante). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados 
 
19. Projeto de Lei Ordinária nº 2258/2024, de autoria do Deputado Edson Vieira (Ementa: Cria a Política Estadual de Prevenção, 
Conscientização e Controle da Osteoporose em Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Joaquim Lira 
Na ausência, foi distribuído ao Deputado Cayo Albino 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
20. Projeto de Lei Ordinária nº 2350/2024, de autoria do Deputado Luciano Duque (Ementa: Altera a Lei nº 15.226, de 7 de janeiro 
de 2014, que institui o Código Estadual de Proteção aos Animais, no âmbito do Estado de Pernambuco, originada de projeto de lei de 
autoria da Deputada Terezinha Nunes, a fim de proibir o uso de práticas agressivas ou abusivas contra cavalos durante o processo de 
doma ou adestramento no Estado de Pernambuco e dá outras providências). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
TRAMITAÇÃO EM CONJUNTO COM O PLO Nº 2409/2024 
 
20.1 Projeto de Lei Ordinária nº 2409/2024, de autoria do Deputado Joel da Harpa (Ementa: Proíbe o uso de violência física e 
psicológica no adestramento de animais domésticos em todo o Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida  
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
21. Projeto de Lei Ordinária nº 2414/2024, de autoria do Deputado Waldemar Borges (Ementa: Altera a Lei nº 10.849, de 28 de 
dezembro de 1992, que dispõe sobre o Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA, a fim de incluir a deficiência 
auditiva entre as hipóteses de isenção). 
Relatoria: Deputado Nino de Enoque 
Resultado da votação: Retirado de Pauta 
 
22. Projeto de Lei Ordinária nº 2647/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Festival Viva Garanhuns). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
23. Projeto de Lei Ordinária nº 2650/2025, de autoria do Deputado Cayo Albino (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de dezembro 
de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e consolida 
as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada de projeto de lei de autoria do Deputado Diogo Moraes, a 
fim de instituir o Garanhuns Jazz Festival). 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
24. Projeto de Lei Ordinária nº 2684/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Altera a Lei nº 16.241, de 14 de 
dezembro de 2017, que cria o Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado de Pernambuco, define, fixa critérios e 
consolida as Leis que instituíram Eventos e Datas Comemorativas Estaduais, originada do projeto de lei de autoria do Deputado Diogo 
Moraes, a fim de instituir o Dia Estadual da Festa do Maracujá, no município de Jurema). 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados. 
 
25. Projeto de Lei Ordinária nº 2690/2025, de autoria do Deputado Fabrizio Ferraz (Ementa: Dispõe sobre a criação, no âmbito do 
Estado de Pernambuco, da Rota Turística do Cangaço). 
Relatoria: Deputado Joaquim Lira 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados. 
 
26. Projeto de Lei Ordinária nº 2768/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a Lei nº 14.512, de 7 de dezembro 
de 2011, que cria o Projeto GANHE O MUNDO, que visa ofertar programas de intercâmbio internacional aos alunos do ensino médio 
da rede pública estadual, define critérios para seleção dos estudantes nos programas e cria a bolsa-intercâmbio, a fim de indicar prazo 
máximo para a realização da viagem de intercâmbio). 

Relatoria: relatoria original do Deputado Luciano Duque, todavia seu relatório restou vencido pela maioria, assumindo a nova 
relatoria o Deputado Sileno Guedes que foi o primeiro a abrir divergência do voto do relator. 
Resultado da votação: aprovado pela maioria dos Deputados. 
 
26.1 Emenda Modificativa nº 01/2025, de autoria do Deputado Álvaro Porto, ao Projeto de Lei Ordinária nº 2768/2025, de autoria 
do Deputado Álvaro Porto (Ementa: Altera a redação do art. 1º do Projeto de Lei Ordinária nº 2768/2025, de autoria do Deputado 
Álvaro Porto). 
Relatoria: relatoria original do Deputado Luciano Duque, todavia seu relatório restou vencido pela maioria, assumindo a nova 
relatoria o Deputado Sileno Guedes que foi o primeiro a abrir divergência do voto do relator. 
Resultado da votação: aprovado pela maioria dos Deputados. 
 
27. Projeto de Lei Ordinária nº 2779/2025, de autoria do Deputado Antônio Moraes (Ementa: Estabelece regras de segurança para 
a prática de soltar pipa, no âmbito do Estado de Pernambuco). 
Relatoria: Deputado Luciano Duque 
Resultado da votação: pela aprovação do substitutivo proposto e consequente prejudicialidade da proposição principal. 
 
II) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR): 
 
1. Projeto de Resolução nº 2792/2025, de autoria do Deputado France Hacker (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano ao Dr. Márcio Gonzalez Leite). 
Relatoria: Deputado Cayo Albino 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados. 
 
2. Projeto de Resolução nº 2819/2025, de autoria da Deputada Débora Almeida (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano a Dom Agnaldo Temóteo da Silveira, Bispo Diocesano da Diocese de Garanhuns). 
Relatoria: Deputado Diogo Moraes 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados. 
 
3. Projeto de Resolução nº 2823/2025, de autoria do Deputado Pastor Junior Tercio (Ementa: Concede o Título de Cidadão 
Pernambucano a Sra. Maria Sandra Teixeira Tavares). 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: aprovado com a Emenda Modificativa 
 
4. Projeto de Resolução nº 2848/2025, de autoria do Deputado Renato Antunes (Ementa: Concede o Título Honorífico de Cidadão 
Pernambucano a Severino Gomes de Souza). 
Relatoria: Deputado Edson Vieira 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos Deputados. 
 
III) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Substitutivo nº 01/2025, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1531/2024, de 
autoria da Deputada Socorro Pimentel (Ementa: Altera a Lei nº 16.272, de 22 de dezembro de 2017, que Institui o Programa de 
Acesso ao Ensino Superior, a fim de incluir objetivos e diretrizes ao programa). 
Relatoria: Deputado Joaquim Lira 
Resultado da votação: pela aprovação do Substitutivo nº 01/2025 da Comissão de Administração Pública. 
 
2. Substitutivo nº 01/2024, de autoria da Comissão de Administração Pública, ao Projeto de Lei Ordinária nº 1882/2024, de 
autoria dos Deputados Rosa Amorim, João Paulo e Dani Portela (Ementa: Institui a Política Estadual de Fortalecimento das 
Costureiras em Facção de Pernambuco - Costurando Moda com Direitos). 
Relatoria: Deputado Coronel Alberto Feitosa 
Resultado da votação: pela aprovação do Substitutivo nº 01/24 da Comissão de Administração Pública. 
 
IV) DEMAIS DELIBERAÇÕES E COMUNICAÇÕES: 
 
1. Indicação para o “PRÊMIO PREFEITURA AMIGA DA BIBLIOTECA” de autoria do Deputado Romero Albuquerque, para o 
município de Petrolina – Categoria Região Sertão. 
Relatoria: Deputada Débora Almeida 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos deputados. 
 
2. Indicação para o “PRÊMIO PREFEITURA AMIGA DA BIBLIOTECA” de autoria do Deputado Wanderson Florêncio, para o 
município de São José do Egito – Categoria Região Sertão. 
Relatoria: Deputado Waldemar Borges 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos deputados. 
 
EXTRAPAUTA  
 
DISCUSSÃO: 
 
I) PROJETOS DE RESOLUÇÃO (PR): 
 
1. Projeto de Resolução nº 2853/2025, de autoria da Mesa Diretora (Ementa: Cria a Medalha Comemorativa em Celebração do 
Bicentenário da Polícia Militar de Pernambuco - PMPE). 
Distribuído ao Deputado Antonio Moraes 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos deputados. 
 
II) PROPOSIÇÕES ACESSÓRIAS:  
 
1. Emenda Modificativa nº 1/2025, de autoria da Governadora do Estado, ao Projeto de Lei Complementar nº 2831/2025, de 
autoria da Governadora do Estado (Ementa: Modifica o Projeto de Lei Complementar nº 2831/2025, que altera a Lei 9.807, de 24 de 
janeiro de 1986, que dispõe sobre a aposentadoria do funcionário policial civil, e a Lei nº 13.487, de 1° de julho de 2008, que cria as 
gratificações que indica, no âmbito da Secretaria de Defesa Social). 
REGIME DE URGÊNCIA 
Relatoria: Deputado Antônio Moraes 
Resultado da votação: aprovado à unanimidade dos deputados. 

 
Recife, 25 de abril de 2025. 

 
Deputado Coronel Alberto Feitosa 

Presidente 
 

(REPUBLICADO) 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CIDADANIA, DIREITOS HUMANOS 
E PARTICIPAÇÃO POPULAR, REALIZADA NO DIA 08 DE ABRIL DE 2025. 

 
Às 09h30 do dia 08 de abril de 2025, no Plenarinho III, reuniram-se a Deputada Dani Portela (PSOL), Presidenta, o Deputado João Paulo 
(PT), o Deputado Rodrigo Farias (PSB), a Deputada Rosa Amorim (PT), e a Deputada Socorro Pimentel (União), para a Reunião Ordinária 
de número 02 do segundo biênio da Comissão de Cidadania, Direitos Humanos e Participação Popular. A presidenta, Deputada Dani 
Portela, ao constatar o quórum regimental, deu início à reunião. Em seguida, colocou em votação a ata da eleição da presidência e vice-
presidência da CCDHPP, que ocorreu no dia 18 de março de 2025. Não houve quem quisesse discutir, e a ata foi aprovada pelos 
parlamentares presentes. Na sequência, foram feitas as distribuições dos Projetos: À Deputada Dani Portela, foram distribuídos os 
Projetos de Lei Ordinária n° 2538/2025, n° 2541/2025, n° 2542/2025, n° 2552/2025, n° 2554/2025, n° 2555/2025, n° 2560/2025, n° 
2562/2025, n° 2565/2025, n° 2567/2025, n° 2568/2025, n° 2569/2025, n° 2571/2025, n° 2572/2025, n° 2573/2025, n° 2576/2025, e o n° 
2579/2025. À Deputada Rosa Amorim foram distribuídos os Projetos de Lei Ordinária n° 2581/2025, n° 2582/2025, n° 2584/2025, n° 
2585/2025, n° 2586/2025, n° 2587/2025, n° 2589/2025, n° 2590/2025, n° 2591/2025, n° 2594/2025, n° 2599/2025, n° 2602/2025, n° 
2605/2025, n° 2612/2025, n° 2614/2025, n° 2615/2025, n° 2621/2025, e o n° 2625/2025. Ao Deputado João Paulo, foram distribuídos os 
Projetos de Lei Ordinária n° 2627/2025, n° 2628/2025, n° 2632/2025, n° 2636/2025, n° 2639/2025, n° 2641/2025, n° 2644/2025, n° 
2645/2025, n° 2646/2025, n° 2649/2025, n° 2658/2025, n° 2659/2025, n° 2660/2025, n° 2661/2025, e o n° 2662/2025; os Projetos de 

Ata de Comissão
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Resolução n° 2637/2025, n° 2638/2025, e o n° 2654/2025. Dando início aos pareceres, a Deputada Rosa Amorim procedeu com a leitura 
das proposições que a ela foram atribuídas: ao Projeto de Lei Ordinária n° 473/2023; aos Projetos de Resolução n° 2637/2025, e o n° 
2638/2025; e ao Substitutivo n° 02/2024 ao Projeto de Lei Ordinária n° 484/2023. Colocados em votação, não havendo quem quisesse 
discutir, foram todos aprovados pelos parlamentares presentes. A Deputada Dani Portela procedeu com a leitura dos pareceres que a ela 
foram atribuídos: Ao Projeto de Lei Ordinária n° 1573/2024; ao Substitutivo n° 02/2024 ao Projeto de Lei Ordinária n° 1254/2023. 
Colocados em votação, não havendo quem quisesse discutir, foram todos aprovados. O Deputado João Paulo procedeu com a leitura dos 
pareceres que a ele foram atribuídos: Ao Projeto de Lei Ordinária n° 2201/2024; Aos Projetos de Resolução n° 2308/2024, e n° 2460/2024; 
aos Substitutivo n° 02/2024 ao Projeto de Lei Ordinária n° 665/2023, e ao Substitutivo n° 01/2024 ao Projeto de Lei Ordinária n° 97/2023, 
em tramitação conjunta com o Projeto de Lei Ordinária n° 577/2023. Colocados em votação, não havendo quem quisesse discutir, foram 
todos aprovados pelos parlamentares presentes. Ademais, foi colocado como extrapauta o parecer ao Projeto de Lei Ordinária n° 
379/2023, cuja relatoria foi incumbida a Deputada Dani Portela, e o projeto foi aprovado pelos parlamentares presentes. Por fim, a 
Deputada Dani Portela colocou em votação a realização de quatro Audiências Públicas, que foram aprovadas por unanimidade. A primeira 
audiência a ser aprovada, foi solicitada pelo levante feminista, campanha feminista composta por organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais e grupos de pesquisas universitários, no qual o objetivo é discutir o crescimento vertiginoso dos casos de feminicídio 
e violência contra a mulher em Pernambuco, e cujo o tema é “Aumento do Feminicídio em Pernambuco: Quais as respostas do 
poder público?”. Além disso, a Deputada solicitou a realização de uma audiência com o tema “A prevenção e o combate a tortura em 
Pernambuco”, cujo o objetivo é discutir as estratégias e mecanismos para a diminuição da tortura no estado, especialmente em 
instituições de longa permanência e espaços de privação de liberdade. Dando prosseguimento, Dani Portela socializou a audiência 
solicitada pelo Deputado Doriel Barros, intitulada “Assédio e adoecimento dos (as) trabalhadores (as) do setor bancário em 
Pernambuco”. Por fim, a última audiência aprovada foi debatida e solicitada em conjunto pelas Deputadas Rosa Amorim, Dani Portela 
e o Deputado João Paulo, que conta com a temática “Aumento dos Casos de Racismo Religioso em Pernambuco”. Por fim, o 
Conjunto dos Deputados também aprovaram uma indicação à Governadora, à Casa Civil e ao Instituto de Terras e Reforma Agrária de 
Pernambuco (ITERPE) para que procedam com a desapropriação por interesse social das terras do Sítio Bananeiras, no município de 
Caruaru, sendo implementada uma colônia agrícola de assentamento. A comunidade foi formada em 1985 por agricultores que ocuparam 
e cultivaram uma área de 30 hectares, que vivem sob constante insegurança quanto ao futuro de suas moradias, lavouras e do próprio 
território em razão de processo de reintegração de posse. Não havendo mais nada a colocar, a Presidenta declarou encerrada a reunião 
da Comissão. E, para que tudo fique registrado, foi lavrada a presente ata, sem emendas, rasuras ou ressalvas. 
 

 
 
 
 
 

 
 
 

DISCURSO DO DEPUTADO JOÃO PAULO NA REUNIÃO  
PLENÁRIA ORDINÁRIA DE 30 DE ABRIL DE 2025. 

 
“O Dia do Trabalhador é a memória viva das mãos que, enfrentando a tirania das máquinas na Revolução Industrial, arrancaram da história o 
direito ao descanso, à dignidade e à esperança: a luta que ensinou que sem resistência não há conquista.”  
Venho a esta tribuna para saudar o Dia do Trabalhador, que comemoraremos neste 1º de maio — e reafirmar nosso compromisso com todos 
e todas que constroem a riqueza deste país.  
É com espírito de homenagem e luta que precisamos lembrar: o 1º de Maio não nasceu como uma simples celebração, mas como um marco 
das duras batalhas travadas pelos trabalhadores ao redor do mundo. Basta recordar que, em 1886, em Chicago, milhares de operários 
tomaram as ruas para exigir um direito tão elementar quanto a jornada de oito horas — enfrentando, de um lado, jornadas que chegavam a 
dezoito horas diárias, e de outro, a brutalidade de uma repressão que não hesitava em acordá-los com o chicote ao lado das máquinas.  
Como ressalta o crítico literário Antônio Candido, autor da frase que encima este pronunciamento, foi dessa realidade desumana que germinou 
o socialismo — não apenas como um sistema, mas como a expressão concreta da busca por dignidade e igualdade. Diversas correntes — 
comunismo, socialismo democrático, cristianismo social, cooperativismo — brotaram de uma mesma raiz: a recusa da exploração e a 
afirmação dos direitos básicos, como férias, educação para os filhos, proteção à maternidade, jornada justa. Os trabalhadores também fizeram 
revoluções, mas as lutas do dia a dia, ao longo de muitos anos, também foram transformadoras.  
Também é preciso afirmar, neste 1º de Maio, o protagonismo histórico das mulheres nas lutas por direitos — muitas vezes silenciado pelas 
próprias narrativas da esquerda. Foram mulheres que, desde as greves operárias do século XIX até a resistência atual nas periferias e nos 
aplicativos, sustentaram a luta com o corpo, com o cuidado e com a força política de quem enfrenta não apenas a exploração do capital, mas 
também a opressão de gênero e de raça.  
O feminismo crítico dentro da tradição marxista, como bem expressam autoras como Silvia Federici, nos mostrou que mesmo no interior dos 
campos progressistas a leitura dominante da exploração — centrada apenas na alienação do trabalho produtivo — ignorou durante muito 
tempo o papel central do trabalho doméstico, invisível e não remunerado, como parte essencial da engrenagem capitalista.  
Esse trabalho, historicamente atribuído às mulheres — lavar, cozinhar, cuidar, educar — não apenas sustenta a vida, mas subsidia o próprio 
sistema que as exclui. Federici, ao retomar o processo histórico da acumulação capitalista, mostra como o corpo das mulheres foi central na 
construção da força de trabalho que o capital exige, ao mesmo tempo em que seu valor foi sistematicamente apagado.  
Reconhecer isso é fundamental para construirmos uma luta por justiça que não seja apenas formalmente igualitária, mas verdadeiramente 
libertadora.  
Não nos iludamos: todas essas conquistas, que hoje muitos tratam como naturais, foram arrancadas do capitalismo com suor, lágrimas e 
sangue. Como ressalta Candido, a “face humana” que hoje alguns atribuem ao capitalismo é, na verdade, fruto da luta incessante dos 
trabalhadores. Nesse sentido, o socialismo é uma história de sucesso: é a história da transformação da indignação em direitos.  
Mas se no passado o chicote era visível, hoje ele se esconde sob a falsa promessa da autonomia. Como alerta o deputado estadual Renato 
Freitas, “ainda estamos numa relação trabalhista de domínio escravocrata” — agora mais sutil, mais cruel, travestida de liberdade. Ao criticar 
as plataformas de trabalho por aplicativo, ele nos chama a atenção para a situação de humilhação cotidiana a que muitos trabalhadores 
estavam submetidos: humilhações tão profundas que, diante delas, muitos preferem a precariedade a ter que se submeter novamente à figura 
explícita de um patrão real que os despreza.  
Se engana quem debocha dos motoristas de aplicativo, dizendo que eles vivem de ilusões ou que acreditam serem capitalistas como os muito 
ricos. Há aí um sofrimento real, uma experiência social marcada pela recusa da humilhação direta e pela tentativa, ainda que limitada e frágil, 
de preservar algum grau de autonomia. Mas isso não apaga o essencial: a dominação persiste — mascarada, fragmentada, digitalizada — e 
é preciso desmascará-la. O que está em jogo não é só o modelo de negócio, mas o modo como o capitalismo, ao se renovar, também renova 
suas formas de exploração.  
É a partir dessa trajetória que hoje levantamos a bandeira contra jornadas desumanas como a escala 6x1. Lutamos por uma semana de 
trabalho mais justa, que assegure o descanso, o convívio familiar e a saúde física e mental dos trabalhadores. Isso não é utopia: países que 
reduziram a jornada mostraram que produtividade e dignidade podem caminhar juntas. Uma sociedade moderna e democrática não pode 
normalizar a exaustão como preço a ser pago.  
Enquanto governos passados, como os de Michel Temer e Jair Bolsonaro, atacaram direitos históricos com reformas que precarizaram o 
trabalho e dificultaram o acesso à aposentadoria, vemos hoje, sob o governo do presidente Lula, outro caminho sendo seguido: salário mínimo 
reajustado acima da inflação, ampliação da isenção do imposto de renda para quem ganha até cinco salários mínimos, fortalecimento das 
políticas de proteção social e a retomada do diálogo com as centrais sindicais.  
É assim que se governa para quem realmente move o Brasil: o povo trabalhador.  
Neste Dia do Trabalhador, honremos a memória de quem veio antes de nós e renovemos nosso compromisso de lutar contra todas as formas 
de exploração — inclusive aquelas que se apresentam com rostos novos e falsas promessas. Que sigamos firmes por mais direitos, mais 
dignidade e mais justiça social.  
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 125/2025 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000503/2025, do Gabinete do Deputado Coronel Alberto Feitosa, 
RESOLVE: alterar gratificações de representação daquele Gabinete Parlamentar, conforme planilha abaixo, a partir do dia 05 de Maio 
de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 
15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 
NOME                                                                                       CARGO/SÍMBOLO                         GRAT. ANTERIOR         NOVA GRAT. 
ANA TERESA DE BARROS PINTO SOBRAL             ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC                        51.0%                        113.0% 
LUCIA MARIA FELICIANA DA SILVA                           ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC                        39.3%                        34.35% 
SEVERINO FELIX DA SILVA NETO                             ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC                        31.0%                          0.0% 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

PORTARIA Nº 126/2025 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000506/2025, do Gabinete do Deputado Antonio Coelho, 
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 120.0% para 63.5% de SILVANA SOUZA DAMASCENO, cargo em comissão 
ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, 
com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 e 18.355, 
de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 127/2025 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000507/2025, do Gabinete do Deputado Antonio Coelho, 
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 63.5% para 120.0% de VILMA SILVA CAETANO, cargo em comissão ASSESSOR 
ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 01 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, com as 
alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 e 18.355, de 23 de 
outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 128/2025 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000518/2025, do Gabinete do Deputado Henrique Queiroz Filho, 
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 20.5% para 94.9% de MARIA VALMA DE PARENTE BENTO, cargo em comissão 
ASSESSOR ESPECIAL ADJUNTO - PL-ASCA daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 
10.568/91, com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 
e 18.355, de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 

PORTARIA Nº 129/2025 
 

O PRIMEIRO SECRETÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, e tendo 
em vista o contido no Alepe Trâmite nº 000519/2025, do Gabinete do Deputado Henrique Queiroz Filho, 
RESOLVE: alterar a gratificação de representação de 120.0% para 116.44% de RAYSSA DE ALENCAR PARENTE, cargo em comissão 
ASSESSOR ESPECIAL - PL-ASC daquele Gabinete Parlamentar, a partir do dia 05 de Maio de 2025, nos termos da Lei nº 10.568/91, 
com as alterações que lhe foram dadas pelas Leis nºs 11.614/98, 11.758/00, 12.347/03, 15.571/15, 17.541/21, 18.150/2023 e 18.355, 
de 23 de outubro de 2023. 
 

Sala Torres Galvão, 30 de Abril de 2025 
 

Deputado Francismar Pontes 
Primeiro Secretário 

 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 164/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 003842/2025 e no Parecer da 
Procuradoria Geral nº 458/2025,  
RESOLVE: conceder a servidora GABRIELA VILELA LYRA, matrícula nº 624, Agente Legislativo, do Quadro de Pessoal Permanente 
deste Poder, Licença Eleitoral prevista no art. 98 da Lei Federal nº 9.504/97, no período de 15, 16, 22, 23 e 24 de abril de 2025. 
 

Sala Austro Costa, 30 de abril de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 

PORTARIA 165/2025 
 
O SUPERINTENDENTE GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, 
conforme Portaria nº 348/18, do Primeiro Secretário, e tendo em vista o contido no Alepe Trâmite n° 003842/2025 e no Parecer da 
Procuradoria Geral nº 458/2025,  
RESOLVE: designar o servidor ALCIDEZIO BARBOSA DE MOURA, matrícula nº 526, Técnico Legislativo, especialidade: Processo 
Legislativo, para responder pela função gratificada de Gerente de Atualização da Legislação Estadual, durante o impedimento da 
Licença Eleitoral prevista no art. 98 da Lei Federal nº 9.504/97, da titular GABRIELA VILELA LYRA, matrícula nº 624, no período de 
15, 16, 22, 23 e 24 de abril de 2025. 
 

Sala Austro Costa, 30 de abril de 2025. 
 

ALDEMAR SANTOS 
Superintendente Geral 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 
 
TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA. Objeto: Reconhecimento de dívida, referente aos serviços prestados, sem 
cobertura, referem-se aos serviços de locação de estruturas, incluindo montagem e desmontagem executados em junho e julho de 
2024. Favorecida: PORTAL DE CONSTRUÇÃO E SERVIÇO LTDA – ME. CNPJ: 28.296.878/0001-35. Valor total: R$ 249.736,00. 
Recife/PE, 29/04/2025. CPL/ALEPE. Deputado Álvaro Porto de Barros – Presidente da ALEPE e Francismar Mendes Pontes – 
Primeiro Secretário.
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